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(Inicia-se a sessão às 9 horas)

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Havendo número regimental, declaro aberta a ses-
são.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos tra-
balhos de sexta-feira, 21 de dezembro, sob a coordena-
ção da Secretária-Geral da Mesa, Drª Cláudia Lyra.

Sobre a mesa, pareceres que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PARECER Nº 1.315, DE 2007

Da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 189, de 
2007 (nº 2.436/2006, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que outorga per-
missão à Fundação Cultural São Judas 
Tadeu para executar serviço de radiodi-
fusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Colinas do Tocantins, Estado do 
Tocantins.

Relator: Senador João Ribeiro

I – Relatório

Chega a esta Comissão, em caráter terminati-
vo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 189, de 
2007 (nº 2.436, de 2006, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à Fundação 
Cultural São Judas Tadeu para executar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com 
fins exclusivamente educativos, na cidade de Colinas 
do Tocantins, Estado do Tocantins. O ato foi submeti-
do à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constitui-
ção Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania daquela Casa, o projeto foi con-
siderado jurídico, constitucional e vazado em boa téc-
nica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, 
cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática opinar acerca de proposi-
ções que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de concessão, 
permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronun-
ciar-se também sobre a constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa dessas proposições.

Devido à sua especificidade, os canais de ra-
diodifusão educativa são reservados à exploração da 
União, Estados e Municípios, universidades e fundações 
constituídas no Brasil, com finalidade educativa, con-
forme preceitua o art. 14 do Decreto-Lei nº 236, de 28 
de fevereiro de 1967, que complementou e modificou 
a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu 
o Código Brasileiro de Telecomunicações.

Não se aplicam à radiodifusão educativa as exi-
gências da Resolução do Senado Federal nº 39, de 
1992, que dispõe sobre formalidades e critérios para 
a apreciação dos atos de outorga e renovação de con-
cessão e permissão para o serviço de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 

Ata da 242ª Sessão Não Deliberativa,  
em 21 de dezembro de 2007

1ª Sessão Legislativa Ordinária da 53ª Legislatura

Presidência dos Srs. Mão Santa, Augusto Botelho
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legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 189, de 2007, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que outorga permissão à Fundação 
Cultural São Judas Tadeu para executar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com 
fins exclusivamente educativos, na cidade de Colinas 
do Tocantins, Estado do Tocantins, na forma do pro-
jeto de decreto legislativo originário da Câmara dos 
Deputados.

Sala da Comissão, 12 de dezembro de 2007.
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e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.
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da mensagem.
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§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
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LEI Nº 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962
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municações.
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DECRETO-LEI Nº 236,  

DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967

Complementa e modifica a Lei nº 4.117 
(*), de 27 de agosto de 1962.

....................................................................................
Art. 14. Somente poderão executar serviço de 

televisão educativa:
a) a União;
b) os estados, territórios e municípios;
c) as universidades brasileiras;
d) as fundações constituídas no Brasil, cujos 

Estatutos não contrariem o Código Brasileiro de Te-
lecomunicações.

§ 1º As Universidades e Fundações deverão, 
comprovadamente possuir recursos próprios para o 
empreendimento.

§ 2º A outorga de canais para a televisão edu-
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visto do art. 34 do Código Brasileiro de Telecomu-
nicações.
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PARECER Nº 1.316, DE 2007

Da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 
296, de 2007 (nº 118/2007, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outor-
ga permissão à Paraíba TV/FM Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de 
Tenório, Estado da Paraíba.

Relator: Senador Cícero Lucena
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I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 296, de 2007 (nº 118, de 2007, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que outorga per-
missão à Paraíba TV/FM Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Tenório, Estado da Paraíba. O ato foi sub-
metido à apreciação do Congresso Nacional por meio 
de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constitui-
ção Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

 
II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, 
cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inova-
ção, Comunicação e Informática opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, impren-
sa, radiodifusão, televisão, outorga e renovação de 
concessão, permissão e autorização para serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa dessas 
proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-

ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e In-
formática.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 296, de 2007, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputa-
dos, destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

 
III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 296, de 2007, não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas na Resolução 
nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que outorga permissão à Paraíba TV/FM 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Tenório, Estado da 
Paraíba, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 12 de dezembro de 2007.
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e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
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PARECER Nº 1.317, DE 2007

Da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática, so-
bre o Projeto de Decreto Legislativo nº 302, 
de 2007 (nº 177, de 2007, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga 
autorização à Associação Comunitária dos 
Moradores do Conjunto Boa Vista para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná.

Relator: Senador Flávio Arns

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 
302, de 2007 (nº 177, de 2007, na Câmara dos Depu-
tados), destinado a aprovar o ato que outorga autoriza-
ção à Associação Comunitária dos Moradores do Con-
junto Boa Vista para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania daquela Casa, o projeto foi con-
siderado jurídico, constitucional e vazado em boa téc-
nica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, 
cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática opinar acerca de proposi-
ções que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de concessão, 
permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronun-
ciar-se também sobre a constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.
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O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 302, de 2007, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 302, de 2007, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 

reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprova-
ção do ato que autoriza a Associação Comunitária dos 
Moradores do Conjunto Boa Vista a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Ubiratã, Estado 
do Paraná, na forma do projeto de decreto legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 12 de dezembro de 2007.
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e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
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art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
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PARECER Nº 1.318, DE 2007

Da Comissão de Ciência, Tecnolo-
gia, Inovação, Comunicação e Informática 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 
315, de 2007 (nº 102/2007, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga 
autorização à Associação Comunitária de 
Radiodifusão Desenvolvimento Artístico e 
Cultural de Sobrália para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Sobrália, Estado de Minas Gerais.

Relator: Senador Eliseu Resende
Relator ad hoc: Senador Eduardo Azeredo

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 
315, de 2007 (nº 102, de 2007, na Câmara dos Depu-
tados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária de Radiodifusão Desenvol-
vimento Artístico e Cultural de Sobrália para executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Sobrá-
lia, Estado de Minas Gerais. O ato foi submetido à apre-
ciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com 
o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania daquela Casa, o projeto foi con-
siderado jurídico, constitucional e vazado em boa téc-
nica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, 
cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática opinar acerca de proposi-
ções que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de concessão, 
permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronun-
ciar-se também sobre a constitucionalidade, juridicida-
de e técnica legislativa dessas proposições.
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O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 315, de 2007, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 315, de 2007, não evidenciou 
violação da legislação pertinente, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
autoriza a Associação Comunitária de Radiodifusão De-
senvolvimento Artístico e Cultural de Sobrália a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Sobrália, 
Estado de Minas Gerais, na forma do projeto de decreto 
legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 12 de dezembro de 2007.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
XII – apreciar os atos de concessão e renovação 

de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................
LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  

DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-

lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

PARECER Nº 1.319, DE 2007

Da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática, sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 310, de 
2007 (nº 107/ 2007, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a per-
missão outorgada à Rádio Copas Verdes de 
Prudentópolis Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada na cidade de Prudentópolis, Estado 
do Paraná.

Relator: Senador Flávio Arns

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 316, de 2007 (nº 107, de 2007, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que renova a per-
missão outorgada à Rádio Copas Verdes de Prudentó-
polis Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Prudentópolis, 
Estado do Paraná. O ato foi submetido à apreciação 
do Congresso Nacional por meio de mensagem presi-
dencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, 
cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática opinar acerca de proposi-
ções que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de concessão, 
permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronun-
ciar-se também sobre a constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam conces-
são, permissão ou autorização para que se executem 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
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nos termos do art. 223 da Constituição Federal, orien-
ta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e 
pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

Essa norma interna relaciona os elementos a 
serem informados pela entidade pretendente e pelo 
Ministério das Comunicações que devem instruir o pro-
cesso submetido à análise da Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 316, de 2007, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-

buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata–se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 316, de 2007, não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas na Resolução 
nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que renova a permissão outorgada 
à Rádio Copas Verdes de Prudentópolis Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada na cidade de Prudentópolis, Estado do 
Paraná, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 12 de dezembro de 2007. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não-renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 1.320, DE 2007

Da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação E Informática; so-
bre o Projeto de Decreto Legislativo nº 320, 
de 2007 (nº 193, de 2007, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova 
a permissão outorgada à Rádio Graúna de 
Palotina Ltda. para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Palotina, Estado do Paraná.

Relator: Senador Flávio Arns
I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 320, 

de 2007 (nº 193, de 2007, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
Rádio Graúna de Palotina Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Palotina, Estado do Paraná. O ato foi submetido à apre-
ciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com 
o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, 
cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática opinar acerca de proposi-
ções que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de concessão, 
permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronun-
ciar-se também sobre a constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, do 
Senado Federal. Essa norma interna relaciona os ele-
mentos a serem informados pela entidade pretendente e 
pelo Ministério das Comunicações que devem instruir o 
processo submetido à análise da Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 320, de 2007, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 239, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
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exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 320, de 2007, não evidenciou 

violação das formalidades estabelecidas na Resolução nº 
39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade 
e de técnica legislativa, opinamos pela aprovação do 
ato que renova a permissão outorgada à Rádio Graúna 
de Palotina Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Palotina, 
Estado do Paraná, na forma do Projeto de Decreto Le-
gislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 12 de dezembro de 2007. 
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ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não-renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 1.321, DE 2007

Da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovacão, Comunicação E Informática, so-
bre o Projeto de Decreto Legislativo, nº 
321, de 2007 (nº 251/2007, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga 
permissão à Rádio FM Norte do Paraná 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade 
de Rolândia, Estado do Paraná.

Relator: Senador Flávio Arns

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 

nº 321, de 2007 (nº 251, de 2007, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que outorga permissão à Rá-
dio FM Norte do Paraná Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Rolândia, Estado do Paraná. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensa-
gem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado 
com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, 
cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática opinar acerca de proposi-
ções que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de concessão, 
permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronun-
ciar-se também sobre a constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, do 
Senado Federal. Essa norma interna relaciona os ele-
mentos a serem informados pela entidade pretendente e 
pelo Ministério das Comunicações que devem instruir o 
processo submetido à análise da Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 321, de 2007, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.
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A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 321, de 2007, não evidenciou 

violação das formalidades estabelecidas na Resolução nº 

39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo reparos 

quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade 

e de técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato 

que outorga permissão à Rádio FM Norte do Paraná 

Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 

freqüência modulada na cidade de Rolândia, Estado 

do Paraná, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 

originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 12 de dezembro de 2007. 
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CONSTITUIÇÃO DA  
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....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não-renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-
riores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 1.322, DE 2007

Da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática, sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 326, de 
2007 (nº 2007, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Cultural, Comunitária e Alterna-
tiva Trespassense para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Três 
Passos, Estado do Rio Grande do Sul.

Relator: Senador Sérgio Zambiasi

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 

326, de 2007 (nº 189, de 2007, na Câmara dos Depu-
tados), destinado a aprovar o ato que outorga autori-
zação à Associação Cultural, Comunitária e Alternativa 
Trespassense para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Três Passos, Estado do Rio 
Grande do Sul. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presiden-
cial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 
223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, 
cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática opinar acerca de proposi-
ções que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de concessão, 
permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronun-
ciar-se também sobre a constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.
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O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 326, de 2007, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 326, de 2007, não evidenciou 
violação da legislação pertinente, e não havendo repa-

ros quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridi-
cidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação 
do ato que autoriza a Associação Cultural, Comunitária 
e Alternativa Trespassense a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Três Passos, Estado 
do Rio Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 12 de dezembro de 2007.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o serviço de radiodifusão co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998 

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

PARECER Nº 1.323, DE 2007

Da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática, so-
bre o Projeto de Decreto Legislativo nº 328, 
de 2007 (nº 234/2007, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o que outorga autori-
zação à Associação Cultural Comunitária 
(RADCOM) Rádio Líder Freqüência Modu-
lada FM para executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Chiapeta, 
Estado do Rio Grande do Sul.

Relator: Senador Sérgio Zambiasi

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 

328, de 2007 (nº 234, de 2007, na Câmara dos Depu-
tados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização 
à Associação Cultural Comunitária (RADCOM) Rádio 
Líder Freqüência Modulada FM para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Chiapeta, Estado 
do Rio Grande do Sul. O ato foi submetido à apreciação 
do Congresso Nacional por meio de mensagem presi-
dencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídi-
co, constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, 
cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática opinar acerca de proposi-
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ções que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de concessão, 
permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronun-
ciar-se também sobre a constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 

consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 328, de 2007, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 328, de 2007, não evidenciou 
violação da legislação pertinente, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
autoriza a Associação Cultural Comunitária (RADCOM) 
Rádio Líder Freqüência Modulada FM a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Chiapeta, Esta-
do do Rio Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 12 de dezembro de 2007.
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ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-
so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998 

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

PARECER Nº 1.324, DE 2007

Da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática, so-
bre o Projeto de Decreto Legislativo nº 329, 
de 2007 (nº 255/2007, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que outorga auto-
rização à Associação de Radiodifusão Co-
munitária do Bairro Nossa Senhora Apare-
cida -ARCOMNOSSA para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Campos Sales, Estado do Ceará.

Relatora: Senadora Maria do Carmo Alves
Relator ad hoc: Senador Antonio Carlos Júnior

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 329, 
de 2007 (nº 255, de 2007, na Câmara dos Deputados), 
destinado a aprovar o ato que outorga autorização à As-
sociação de Radiodifusão Comunitária do Bairro Nossa 
Senhora Aparecida – ARCOMNOSSA para executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade de Campos 
Sales, Estado do Ceará. O ato foi submetido à apreciação 
do Congresso Nacional por meio de mensagem presi-
dencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 
223, § 32, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, 
cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática opinar acerca de proposi-
ções que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de concessão, 
permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronun-
ciar-se também sobre a constitucionalidade, juridicida-
de e técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
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ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 

3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 

destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 

exame, atende aos requisitos constitucionais formais 

relativos à competência legislativa da União e às atri-

buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 

49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-

rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 

Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 

legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 

consonância com o disposto na Lei Complementar nº 

95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 329, de 2007, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 329, de 2007, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação de Radiodifu-
são Comunitária do Bairro Nossa Senhora Aparecida 
– ARCOMNOSSA a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Campos Sales, Estado do 
Ceará, na forma do Projeto de Decreto Legislativo ori-
ginário da Câmara dos Deputados.

 Sala da Comissão, 12 de dezembro de 2007.
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ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998 

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 

conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

PARECER Nº 1.325, DE 2007

Da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovacão, Comunicação e Informática, sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 330, de 
2007 (nº 256/2007, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural e Artístico de Reduto para executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Reduto, Estado de Minas Gerais.

Relator: Senador Eduardo Azeredo

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 

330, de 2007 (nº 256, de 2007, na Câmara dos Depu-
tados), destinado a aprovar o ato que outorga autori-
zação à Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural e Artístico de Reduto para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Reduto, Estado 
de Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presiden-
cial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 
223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, 
cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática opinar acerca de proposi-
ções que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de concessão, 
permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronun-
ciar-se também sobre a constitucionalidade, juridicida-
de e técnica legislativa dessas proposições.
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O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 330, de 2007, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998. 

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 330, de 2007, não evidenciou 
violação da legislação pertinente, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato 
que autoriza a Associação Comunitária de Desenvolvi-
mento Cultural e Artístico de Reduto a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Reduto, Es-
tado de Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 12 de dezembro de 2007.
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CONSTITUIÇÃO DA  
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SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
....................................................................................

 
CAPÍTULO V 

Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-
riores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
.....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

 
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  

DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

 
PARECER Nº 1.326, DE 2007

Da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática, sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 331, de 
2007 (nº 257/2007, na Câmara Deputados), 
aprova o ato que outorga permissão à Fun-
dação Vicente Pinzón para executar servi-
ço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Ipojuca, Estado de 
Pernambuco.

Relator: Senador Marco Maciel
Relator ad hoc: Senador Cícero Lucena

 
I – Relatório

Chega a esta Comissão, em caráter terminati-
vo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 331, de 
2007 (nº 257, de 2007, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à Fundação 
Vicente Pinzón para executar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, com fins exclusiva-
mente educativos, na cidade de Ipojuca, Estado de 
Pernambuco. O ato foi submetido à apreciação do Con-
gresso Nacional por meio de mensagem presidencial, 
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nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

 
II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, 
cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inova-
ção, Comunicação e Informática opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, impren-
sa, radiodifusão, televisão, outorga e renovação de 
concessão, permissão e autorização para serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa dessas 
proposições.

Devido à sua especificidade, os canais de ra-
diodifusão educativa são reservados à exploração 
da União, Estados e Municípios, universidades e 
fundações constituídas no Brasil, com finalidade 
educativa, conforme preceitua o art. 14 do Decreto-
lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, que comple-
mentou e modificou a Lei nº 4.117, de 27 de agosto 
de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Tele-
comunicações.

Não se aplicam à radiodifusão educativa as exi-
gências da Resolução do Senado Federal nº 39, de 
1992, que dispõe sobre formalidades e critérios para 
a apreciação dos atos de outorga e renovação de con-
cessão e permissão para o serviço de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-
tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executi-
vo sob exame, atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 
e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-
se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-
jetar no tocante à sua constitucionalidade material. 
Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o 
disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-
vereiro de 1998.

 
III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 331, de 2007, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que outorga permissão à Fundação 
Vicente Pinzón para executar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, com fins exclusiva-
mente educativos, na cidade de Ipojuca, Estado de 
Pernambuco, na forma do Projeto de Decreto Legisla-
tivo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 12 de dezembro de 2007.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

 
CAPÍTULO V 

Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 

conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962

Institui o Código Brasileiro de Teleco-
municações.

....................................................................................

 
DECRETO-LEI Nº 236,  

DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967

Complementa e modifica a Lei nº 4.117 
(*), de 27 de agosto de 1962

....................................................................................
Art. 14. Somente poderão executar serviço de 

televisão educativa:
a) a União;
b) os Estados, Territórios e Municípios;
c) as Universidades Brasileiras;
d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos 

Estatutos não contrariem o Código Brasileiro de Te-
lecomunicações.

§ 1º As Universidades e Fundações deverão, 
comprovadamente possuir recursos próprios para o 
empreendimento.

§ 2º A outorga de canais para a televisão edu-
cativa não dependerá da publicação do edital pre-
visto do art. 34 do Código Brasileiro de Telecomu-
nicações.
....................................................................................

 
PARECER Nº 1.327, DE 2007

Da Comissão de Ciência, Tecnolo-
gia, Inovação, Comunicação e Informática, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 
332, de 2007 (nº 283/2007, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a 
concessão outorgada à Televisão Paraíba 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
de sons e imagens na cidade de Campina 
Grande, Estado da Paraíba.

Relator: Senador Cícero Lucena
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I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 332, de 2007 (nº 283, de 2007, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que renova a con-
cessão outorgada à Televisão Paraíba Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão de sons e imagens na 
cidade de Campina Grande, Estado da Paraíba. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

 
II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, 
cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inova-
ção, Comunicação e Informática opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, impren-
sa, radiodifusão, televisão, outorga e renovação de 
concessão, permissão e autorização para serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa dessas 
proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 

termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e In-
formática.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 332, de 2007, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

 
III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 332, de 2007, não eviden-
ciou violação das formalidades estabelecidas na Re-
solução nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucio-
nalidade, juridicidade e de técnica legislativa, opina-
mos pela aprovação do ato que renova a concessão 
outorgada à Televisão Paraíba Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade 
de Campina Grande, Estado da Paraíba, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 12 de dezembro de 2007.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUICÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 1.328, DE 2007

Da Comissão de Ciência, Tecnolo-
gia, Inovação, Comunicação e Informática, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 
335, de 2007 (nº 161/2007, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova 
a concessão outorgada à Rádio Difusora 
Platinense Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na ci-
dade de Santo Antônio da Platina, Estado 
do Paraná.

Relator: Senador Flávio Arns

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 335, de 2007 (nº 161, de 2007, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que renova a con-
cessão outorgada à Rádio Difusora Platinense Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Santo Antônio da Platina, Estado 
do Paraná. O ato foi submetido à apreciação do Con-
gresso Nacional por meio de mensagem presidencial, 
nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica-legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, 
cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática opinar acerca de proposi-
ções que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de concessão, 
permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronun-
ciar-se também sobre a constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa dessas proposições.

O processo de exame e apreciação. dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, do 
Senado Federal. Essa norma interna relaciona os ele-
mentos a serem informados pela entidade pretendente e 
pelo Ministério das Comunicações que devem instruir o 
processo submetido à análise da Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 335, de 2007, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.



Dezembro de 2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  22  46507 

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação que 
acompanha o PDS nº 335, de 2007, não evidenciou vio-
lação das formalidades estabelecidas na Resolução nº 
39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade 
e de técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato 
que renova a concessão outorgada à Rádio Difusora Pla-
tinense Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Santo Antônio da Platina, 
Estado do Paraná, na forma do Projeto de Decreto Le-
gislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 12 de dezembro de 2007.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 1.329, DE 2007

Da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática, so-
bre o Projeto de Decreto Legislativo nº 337, 
de 2007 (nº 166/2007, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que outorga auto-
rização à Associação Comunitária Sedeno-
vense para executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Sede Nova, 
Estado do Rio Grande do Sul.

Relator: Senador Sérgio Zambiasi

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 
337, de 2007 (nº 166, de 2007, na Câmara dos Depu-
tados), destinado a aprovar o ato que outorga autori-
zação à Associação Comunitária Sedenovense para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Sede Nova, Estado do Rio Grande do Sul. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, 
cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática opinar acerca de proposi-
ções que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de concessão, 
permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronun-
ciar-se também sobre a constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.
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O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 337, de 2007, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 337, de 2007, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 

reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação Comunitária 
Sedenovense a executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Sede Nova, Estado do Rio Gran-
de do Sul, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 12 de dezembro de 2007.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 

conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

PARECER Nº 1.330, DE 2007

Da Comissão de Ciência, Tecnolo-
gia, Inovação, Comunicação e Informática, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 

340, de 2007 (nº 176/2007, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outor-
ga autorização à Associação Comunitária 
de Prevenção ao Uso Indevido de Drogas 
– Projeto de Vida para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Con-
tagem, Estado de Minas Gerais.

Relator: Senador Eduardo Azeredo

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 
340, de 2007 (nº 176, de 2007, na Câmara dos Depu-
tados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária de Prevenção ao Uso Indevido 
de Drogas – Projeto De Vida para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Contagem, Estado 
de Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presiden-
cial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 
223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, 
cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática opinar acerca de proposi-
ções que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de concessão, 
permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronun-
ciar-se também sobre a constitucionalidade, juridicida-
de e técnica legislativa dessas proposições.
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O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição Federal. Constata-se que 
o referido projeto não contraria preceitos ou princípios 
da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante 
à sua constitucionalidade material. Sob o aspecto de 
técnica legislativa, observa-se que o projeto está em 
perfeita consonância com o disposto na Lei Comple-
mentar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 340, de 2007, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 340, de 2007, não evidenciou 
violação da legislação pertinente, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
autoriza a Associação Comunitária de Prevenção ao Uso 
Indevido de Drogas – Projeto de Vida – a executar servi-
ço de radiodifusão comunitária na cidade de Contagem, 
Estado de Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 12 de dezembro de 2007. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998 

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 

conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

PARECER Nº 1.331, DE 2007

Da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação E Informática, so-
bre o Projeto de Decreto Legislativo nº 341, 
de 2007 (nº 179/2007, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que outorga au-
torização à Associação de Difusão Comu-
nitária – Educacional e Cultural de Urânia 
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Urânia, Estado de 
São Paulo.

Relator: Senador Romeu Tuma
Relator ad hoc: Senador João Ribeiro

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 
341, de 2007 (nº 179, de 2007, na Câmara dos Depu-
tados), destinado a aprovar o ato que outorga autori-
zação à Associação de Difusão Comunitária – Educa-
cional e Cultural de Urânia para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Urânia, Estado 
de São Paulo. O ato foi submetido à apreciação do Con-
gresso Nacional por meio de mensagem presidencial, 
nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, 
cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática opinar acerca de proposi-
ções que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de concessão, 
permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronun-
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ciar-se também sobre a constitucionalidade, juridicida-
de e técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 

consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 341, de 2007, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 341, de 2007, não evidenciou 
violação da legislação pertinente, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicida-
de e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do 
ato que autoriza a Associação de Difusão Comunitária 
– Educacional e Cultural de Urânia a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Urânia, Estado 
de São Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legisla-
tivo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 12 de dezembro de 2007. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

PARECER Nº 1.332, DE 2007

Da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática, so-
bre o Projeto de Decreto Legislativo nº 342, 

de 2007 (nº 160/2007, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que outorga au-
torização à Associação de Comunicação, 
Cultura e Educação de Jijoca de Jericoaco-
ara para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Jijoca de Jerico-
acoara, Estado do Ceará.

Relator: Senador Antonio Carlos Júnior

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 342, de 2007 (nº 160, de 2007, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga 
autorização à Associação de Comunicação, Cultura 
e Educação de Jijoca de Jericoacoara para executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ji-
joca de Jericoacoara, Estado do Ceará. O ato foi sub-
metido à apreciação do Congresso Nacional por meio 
de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constitui-
ção Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da 
Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável 
de seu relator. Na são de Constituição e Justiça e de Ci-
dadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, 
cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática opinar acerca de proposi-
ções que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de concessão, 
permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronun-
ciar-se também sobre a constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
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buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 342, de 2007, não evidenciou violação 
das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 342, de 2007, não evidenciou 
violação da legislação pertinente, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa, opinamos pela aprova do ato que 
autoriza a Associação de Comunicação, Cultura e Edu-
cação de Jijoca de Jericoacoara a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Jijoca de Jericoa-
coara, Estado do Ceará, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 12 de dezembro de 2007.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

PARECER Nº 1.333, DE 2007

Da Comissão de Ciência, Tecnolo-
gia, Inovação, Comunicação e Informática, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 
345, de 2007 (nº 106/2007, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga 
autorização à Associação Comunitária Al-
ternativa de Lins para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Lins, 
Estado de São Paulo.

Relator: Senador Romeu Tuma
Relator ad hoc: Senador João Ribeiro

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 
345, de 2007 (nº 106, de 2007, na Câmara dos Depu-
tados), destinado a aprovar o ato que outorga autoriza-
ção à Associação Comunitária Alternativa de Lins para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Lins, Estado de São Paulo. O ato foi submetido à apre-
ciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com 
o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, 
cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática opinar acerca de proposi-
ções que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
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difusão, televisão, outorga e renovação de concessão, 
permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronun-
ciar-se também sobre a constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, 
atende aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não con-
traria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, 
pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade mate-
rial. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que 

o projeto está em perfeita consonância com o disposto na 
Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 345, de 2007, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 345, de 2007, não evidenciou 
violação da legislação pertinente, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
autoriza a Associação Comunitária Alternativa de Lins a 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Lins, Estado de São Paulo, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 12 de dezembro de 2007. 
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

PARECER Nº 1.334, DE 2007

Da Comissão de Ciência, Tecnolo-
gia, Inovação, Comunicação e Informática, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 
347, de 2007 (nº 120/2007, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga 
permissão à Empresa de Comunicação En-
contro dos Rios Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada na cidade de Benjamim Constant, 
Estado do Amazonas.

Relator: Senador Flexa Ribeiro

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 347, de 2007 (nº 120, de 2007, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga permissão 
à Empresa de Comunicação Encontro dos Rios Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada na cidade de Benjamim Constant, 
Estado do Amazonas. O ato foi submetido à apreciação 
do Congresso Nacional por meio de mensagem presi-
dencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
cjhsiderado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, 
cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
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Comunicação e Informática opinar acerca de proposi-
ções que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de concessão, 
permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronun-
ciar-se também sobre a constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e In-
formática.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 347, de 2007, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 

o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 347, de 2007, não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas na Resolução 
nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que outorga permissão à Empresa 
de Comunicação Encontro dos Rios Ltda. para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada na cidade de Benjamim Constant, Estado do 
Amazonas, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 12 de dezembro de 2007. 
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 1.335, DE 2007

Da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática, so-
bre o Projeto de Decreto Legislativo nº 349, 
de 2007 (nº 141/2007, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a per-
missão outorgada à Rádio Prata FM Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada na cidade de 
Águas da Prata, Estado de São Paulo.

Relator: Senador Romeu Tuma
Relator ad hoc: Senador João Ribeiro 

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 349, de 2007 (nº 141, de 2007, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Rádio Prata FM Ltda. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Águas da Prata, Estado de São Paulo. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, 
cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática opinar acerca de proposi-
ções que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de concessão, 
permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronun-
ciar-se também sobre a constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e In-
formática.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 349, de 2007, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.
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A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-
tados, destinada a aprovar o ato do Poder Execu-
tivo sob exame, atende aos requisitos constitucio-
nais formais relativos à competência legislativa da 
União e às atribuições do Congresso Nacional, nos 
termos dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição Fede-
ral. Constata-se que o referido projeto não contraria 
preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, 
pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade 
material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 349, de 2007, não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas na Resolução 
nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que renova a permissão outorgada 
à Rádio Prata FM Ltda. para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Águas da Prata, Estado de São Paulo, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 12 de dezembro de 2007. 
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 1.336, DE 2007

Da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática, so-
bre o Projeto de Decreto Legislativo nº 350, 
de 2007 (nº 144/2007, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que outorga autori-
zação à Associação e Movimento Comunitá-
rio Rádio Jurema FM para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Jurema, Estado de Pernambuco.

Relator: Senador Marco Maciel
Relator Ad Hoc: Senador Cícero Lucena

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 
350, de 2007 (nº 144, de 2007, na Câmara dos Depu-
tados), destinado a aprovar o ato que outorga autori-
zação à Associação e Movimento Comunitário Rádio 
Jurema FM para executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Jurema, Estado de Pernambuco. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 342, ambos 
da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, 
cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática opinar acerca de proposi-
ções que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de concessão, 
permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronun-
ciar-se também sobre a constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.
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O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 350, de 2007, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 350, de 2007, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-

vação do ato que autoriza a Associação e Movimento 

Comunitário Rádio Jurema FM a executar serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade de Jurema, Estado 

de Pernambuco, na forma do Projeto de Decreto Le-

gislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 12 de dezembro de 2007. 
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................  

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art, 49. E da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPITULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária, e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 

entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-

pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes.(Redacão dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002.)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998 

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

PARECER Nº 1.337, DE 2007

Da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática, , 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 
363, de 2007 (nº 1.574 2007, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga 
concessão à Fundação Mariana Resende 
Costa para executar serviço de radiodifu-
são de sons e imagens na cidade de Saba-
rá, Estado de Minas Gerais.

Relator: Senador Eduardo Azeredo

I – Relatório

Chega a esta Comissão, em caráter terminativo, 
o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 363, de 2007 
(nº 157, de 2007, na Câmara dos Deputados), que apro-
va o ato que outorga concessão à Fundação Mariana 
Resende Costa para executar serviço de radiodifusão 
de sons e imagens, com fins exclusivamente educati-
vos, na cidade de Sabará, Estado de Minas Gerais. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
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vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, 
cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática opinar acerca de proposi-
ções que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de concessão, 
permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronun-
ciar-se também sobre a constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa dessas proposições.

Devido à sua especificidade, os canais de ra-
diodifusão educativa são reservados à exploração da 
União, estados e municípios, universidades e fundações 
constituídas no Brasil, com finalidade educativa, con-
forme preceitua o art. 14 do Decreto-Lei nº 236, de 28 
de fevereiro de 1967, que complementou e modificou 
a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu 
o Código Brasileiro de Telecomunicações.

Não se aplicam à radiodifusão educativa as exi-
gências da Resolução do Senado Federal n2 39, de 
1992, que dispõe sobre formalidades e critérios para 
a apreciação dos atos de outorga e renovação de con-
cessão e permissão para o serviço de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 

o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 363, de 2007, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que outorga concessão à Fundação 
Mariana Resende Costa para executar serviço de ra-
diodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamen-
te educativos, na cidade de Sabará, Estado de Minas 
Gerais, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 12 de dezembro de 2007. 
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-
riores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962

Institui o Código Brasileiro de Teleco-
municações.

....................................................................................

DECRETO-LEI Nº 236, 
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967

Complementa e modifica a Lei nº 4.117 
(*), de 27 de agosto de 1962.

Art. 14. Somente poderão executar serviço de 
televisão educativa:
....................................................................................

a) a União;
b) os estados, territórios e municípios;
c) as universidades brasileiras;
d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos 

Estatutos não contrariem o Código Brasileiro de Te-
lecomunicações.

§ 1º As universidades e fundações deverão, com-
provadamente possuir recursos próprios para o em-
preendimento.

§ 2º A outorga de canais para a televisão educa-
tiva não dependerá da publicação do edital previsto do 
artigo 34 do Código Brasileiro de Telecomunicações.

PARECER Nº 1.338, DE 2007

Da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Novação, Comunicação e Informática, so-
bre o Projeto de Decreto Legislativo nº 368, 
de 2007 (nº 223/2007, na Câmara dos Depu-
tados), que “aprova o ato que outorga au-
torização à Associação de Difusão Comu-
nitária de Hidrolina para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Hidrolina, Estado de Goiás”.

Relator: Senador Marconi Perillo
Relator Ad Hoc: Senador Renato Casagrande

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 368, de 2007 (nº 223, de 2007, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga 
autorização à Associação de Difusão Comunitária de 
Hidrolina para executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Hidrolina, Estado de Goiás. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
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integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, 
cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática opinar acerca de proposi-
ções que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de concessão, 
permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronun-
ciar-se também sobre a constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputa-
dos, destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 

exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 368, de 2007, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 368, de 2007, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação de Difusão 
Comunitária de Hidrolina a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Hidrolina, Estado 
de Goiás, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 12 de dezembro de 2007. 
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e aükirilação para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
dé daranes para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária, e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar á 

entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-

pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes.(Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002.) 
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

PARECER Nº 1.339, DE 2007

Da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática, so-
bre o Projeto de Decreto Legislativo nº 370, 
de 2007 (nº 254/2007, na Câmara dos Depu-
tados), que “aprova o ato que outorga auto-
rização à Associação Comunitária do Bem 
Estar Social de Pequizeiro para executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cida-
de de Pequizeiro, Estado do Tocantins”.

Relator: Senador Leomar Quintanilha
Relator Ad Hoc: Senador João Ribeiro

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 370, de 2007 (nº 254, de 2007, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga 
autorização à Associação Comunitária do Bem-Estar 
Social de Pequizeiro para executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Pequizeiro, Estado do 
Tocantins. O ato foi submetido à apreciação do Con-
gresso Nacional por meio de mensagem presidencial, 
nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
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vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, 
cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática opinar acerca de proposi-
ções que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de concessão, 
permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronun-
ciar-se também sobre a constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 

49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 370, de 2007, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 370, de 2007, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação Comunitária 
do Bem-Estar Social de Pequizeiro a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Pequizeiro, 
Estado do Tocantins, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 12 de dezembro de 2007.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e attiorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária, e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 

entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-

pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, 
de 11-12-2002.)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998 

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

PARECER Nº 1.340, DE 2007

Da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática, so-
bre o Projeto de Decreto Legislativo nº 425, 
de 2007 (nº 210/2007, na Câmara dos Depu-
tados), que “aprova o ato que outorga per-
missão à Rádio Jardim Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqü-
ência modulada na cidade de Onda Verde, 
Estado de São Paulo”.

Relator: Senador Romero Jucá

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 425, de 2007 (nº 210, de 2007, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que outorga per-
missão à Rádio Jardim Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Onda Verde, Estado de São Paulo. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na comissão de Constituição 
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e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, 
cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática opinar acerca de proposi-
ções que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de concessão, 
permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronun-
ciar-se também sobre a constitucionalidade, juridicida-
de e técnica legislativa dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e In-
formática.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 425, de 2007, não evidenciou violação das 

formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 425, de 2007, não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas na Resolução 
nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que outorga permissão à Rádio Jar-
dim Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Onda Verde, 
Estado de São Paulo, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 12 de dezembro de 2007.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não-renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 1.341, DE 2007

Da Comissão de Educação sobre o 
Projeto de Lei da Câmara nº 45, de 2007,(nº 
271/2003, na Casa de origem) que dá nova 
denominação à Reserva Federal que es-
pecifica (Altera a denominação do Parque 
Indígena do Xingu para o “Parque Indígena 
do Xingu Orlando Villas Boas).

Relator: Senador Geraldo Mesquita Júnior

I – Relatório

Chega a esta Comissão o Projeto de Lei da Câma-
ra (PLC) nº 45, de 2007, que dá nova denominação ao 
Parque Indígena do Xingu, que passa a ser chamado 
Parque Indígena do Xingu Orlando Villas Boas.

Na justificação do projeto original da Câmara, o 
autor destaca as contribuições de Orlando Villas Boas 
à causa indígena no Brasil e afirma que a adoção do 
nome desse sertanista internacionalmente reconhe-
cido servirá como um emblema capaz de gerar uma 
grande aliança nacional contra a ameaça de desmem-
bramentos e anexações de partes do atual Parque 
Indígena do Xingu.

A proposição sob exame foi apresentada, na Câ-
mara dos Deputados, no dia 11 de março de 2003. Apro-
vada pelas Comissões de Educação e Cultura (CEC) 
e de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), foi 
remetida a esta Casa no dia 2 de julho de 2007. Em se-
guida, foi encaminhada a esta Comissão de Educação, 
onde não recebeu emendas no prazo regimental

II – Análise

A proposição em análise é constitucional, jurídica 
e redigida de acordo com a adequada técnica legis-
lativa. Quanto ao mérito, há que se louvar a iniciativa, 
posto que consiste em justo reconhecimento ao mais 
importante dos sertanistas brasileiros.

O inequívoco reconhecimento conquistado por 
Orlando Villas Boas contribuiu para alçar o Brasil, no 
cenário internacional, à condição de país que respei-
ta os direitos de suas populações autóctones. Embo-
ra os temas relacionados às áreas indígenas gerem, 
com freqüência, conflitos envolvendo interesses eco-
nômicos e políticos, figuras como Orlando Villas Boas 
simbolizam a determinação do brasileiro no sentido 
da preservação da herança cultural e dos valores hu-
manísticos e ambientais que caracterizam o modo de 
viver dos nossos índios.

Além dessas razões de caráter geral, que, por 
si sós, motivam a deferência ora proposta, há motivos 
específicos a ressaltar. Orlando Villas Boas, juntamente 
com seus irmãos Cláudio e Leonardo, veio a chefiar a 
famosa Expedição Roncador-Xingu criada pelo Governo 
Federal no início de 1943. O mundo vivia as tensões 
geradas pela II Guerra e, por determinação do Presi-
dente Getúlio Vargas, um grupo de sertanistas partiu 
para o Oeste do País com o objetivo de desbravar as 
áreas sobre as quais pouco se sabia. Nosso trio de 
sertanistas foi fundamental para que, no contato com 
os indígenas, se produzisse o germe de uma nova 
cultura sobre esses povos.

O atual Parque Indígena do Xingu foi criado em 1961 
como desdobramento dos trabalhos exploratórios realiza-
dos sob a direção de Orlando Villas Boas e seus irmãos. 
Nada mais justo, portanto, do que a homenagem oportu-
namente proposta pelo ilustre Deputado Lobbe Neto.

III – Voto

Em função do exposto, nosso voto é pela Apro-
vação do PLC nº 45, de 2007.

Sala da Comissão, 11 de dezembro de 2007. 
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PARECER Nº 1.342, DE 2007

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara nº 61, de 2007(nº 
6.511/2002, na Casa de origem), que deno-
mina Ponte Ilha Grande a ponte rodoviária 
sobre o rio Paraná entre os Estados de Mato 
Grosso do Sul e Paraná.

Relator: Senador Valter Pereira

I – Relatório

De autoria do Deputado Osmar Serraglio, o Pro-
jeto de Lei da Câmara nº 61, de 2007, destina-se a de-
nominar “Ponte Ilha Grande” a ponte rodoviária sobre 
o rio Paraná entre os Estados de Mato Grosso do Sul 
e Paraná. A iniciativa pretende, de uma parte, evitar 
que a mencionada obra rodoviária venha a receber a 
denominação de pessoas que, nos termos da justifica-
ção do autor, “em nada se identifiquem com a região”. 
De outra, objetiva propiciar, “pela simples evocação 
do nome”, a imediata localização da ponte, inserida 
no Parque Nacional de Ilha Grande, unidade federal 
de conservação ambiental.

Ao sustentar a iniciativa, o autor informa que se 
trata, na verdade, de um complexo de pontes inaugu-
rado em março de 2002, entre os Municípios de Vila 
Alta e Icaraíma, no Paraná, e o Município de Naviraí, 
no Mato Grosso do Sul. Afirma ainda que a denomi-
nação proposta decorre de consultas populares “rea-
lizadas na região”.

Examinado em três Comissões da Câmara dos 
Deputados – as de Viação e Transportes; de Educa-
ção e Cultura; e de Constituição e Justiça e Cidadania 
–, o projeto mereceu de todas aprovação unânime. 
A matéria veio então ao Senado no último dia 22 de 
agosto, tendo sido distribuída com exclusividade a 
esta Comissão.

II – Análise

Como bem alega o autor do projeto, a denomina-
ção “Ponte Ilha Grande”, consentânea com a da Área 
de Proteção Ambiental em que se encontra, em muito 
facilitará a identificação geográfica dessa obra rodo-
viária de grande importância para o escoamento da 
produção regional, destinada à exportação pelo porto 
de Paranaguá, no Estado do Paraná.

Plenamente justificado no mérito, o projeto, dis-
posto em boa técnica legislativa, encontra abrigo cumu-
lativamente no art. 22, XI, da Constituição Federal, no 
tocante à reserva de competência legislativa da União, 
e nos arts. 48 e 61, relativamente ao âmbito da iniciati-
va parlamentar para a proposição de leis. Encontram-
se igualmente atendidos os requisitos de juridicidade 
e regimentalidade.

III – Voto

Ante o exposto, voto no sentido da aprovação do 
PLC nº 61, de 2007.

Sala da Comissão, 11 de dezembro de 2007.
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PARECER Nº 1.343, DE 2007

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara nº 78, de 2007 (nº 
7.515/2006, de iniciativa do Preseidente da 
República) que acrescenta parágrafos ao 
art. 62 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, que estabelece as Diretrizes e Ba-
ses da Educação Nacional.

Relatora: Senadora Maria do Carmo Alves

I – Relatório

Em exame nesta Comissão o Projeto de Lei da 
Câmara (PLC) nº 78, de 2007, de iniciativa do Poder 
Executivo, que acrescenta os §§ 1º e 2º ao art. 62 da 
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Di-
retrizes e Bases da Educação – LDB).

O § 1º garante que a União, o Distrito Fede-
ral, os Estados e os Municípios deverão promover 
a formação inicial, continuada e a capacitação dos 
profissionais do magistério, inclusive em regime de 
colaboração.

O § 2º permite o emprego de tecnologias e re-
cursos de educação a distância para a capacitação 
e a formação continuada dos profissionais do ma-
gistério.

Pelo art. 2º, a lei em que se transformar o PLC 
entrará em vigor na data de sua publicação.

Não foram apresentadas emendas ao projeto no 
prazo regimental.

II – Análise

A proposição em comento vem preencher uma 
lacuna que seria dificilmente suprida caso a União não 
interviesse nos Estados, Distrito Federal e Municípíos.

A dificuldade administrativo-orçamentária dos 
entes federativos nessa área, mesmo levando em 
conta a Lei de Responsabilidade Fiscal e a assistên-
cia financeira prestada pela União, fica condicionada 
ao cumprimento do art. 212 da Constituição Federal 
e dispositivos legais pertinentes dos governos bene-
ficiados somado à ausência de projeto educacional 
partilhado, em âmbito nacional.

Esses são alguns dos impedimentos à implan-
tação definitiva de programas de formação inicial, 
continuada e a capacitação dos profissionais de ma-
gistério.

Dessa forma, percebe-se como indispensável a 
participação da União, não apenas de maneira suple-
tiva, mas em regime de colaboração.

Nos termos da proposição, o dever do Estado bra-
sileiro na oferta da educação torna-se transparente.

No Título IX da LDB, “Das Disposições Tran-
sitórias”, o art. 87, inciso III cria a possibilidade de 

utilização da educação a distância na realização de 
programas de capacitação dos professores que estão 
em exercício.

A Lei nº 11.502, de 11 de julho de 2007, que al-
tera a Lei nº 8.405, de 9 de janeiro de 1992, permite à 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 
Superior (CAPES) subsidiar o Ministério da Educação 
na formulação de políticas e no desenvolvimento de 
atividades de suporte à formação de profissionais de 
magistério para a educação básica (...) do País. (art. 
2º, caput)

A referida lei ainda diz que no âmbito da edu-
cação básica a Capes terá como finalidade induzir e 
fomentar, inclusive em regime de colaboração com os 
Estados, os Municípios e o Distrito Federal e exclusi-
vamente mediante convênios com instituições de en-
sino superior públicas ou privadas, a formação inicial e 
continuada de profissionais de magistério, respeitada 
a liberdade acadêmica das instituições conveniadas 
(...) (art. 2º, § 2º)

Deve-se observar, ainda, na formação inicial de 
profissionais de magistério, a preferência pelo ensino 
presencial conjugado com o uso de recursos e tecno-
logias de educação a distância. Tal ressalva deve ser 
feita quanto à formação inicial, momento em que se 
deve priorizar o ensino presencial pelo papel exercido 
pelo currículo oculto (ligado a comportamentos, atitu-
des e valores).

A utilização de recursos e tecnologias de educa-
ção a distância deverá ser especialmente empregada 
na capacitação e na formação continuada de profis-
sionais de magistério. Com o atual desenvolvimento 
da educação a distância no País é importante garantir 
que o emprego dessa tecnologia atinja o maior públi-
co possível.

Com vistas a aprimorar o projeto propomos a re-
tirada do termo “inclusive”, no § 1º. A legislação deve 
propor positivamente que os entes federados e o go-
verno central trabalhem em efetivo regime de colabora-
ção, por ínfima que pareça tal colaboração. A educação 
sairá enriquecida com essa interpretação.

No § 2º, em virtude da fragilidade do termo “es-
pecialmente”, após o modal “poderão”, propomos uma 
redação que torne o sentido do texto mais claro.

Adicionamos um § 3º que trata da formação ini-
cial dos profissionais de magistério, nos moldes da Lei 
nº 11.502, de 2007, de modo que não restem dúvidas 
quanto a sua inclusão no projeto.

III – Voto

Diante do exposto, o voto é pela Aprovação do 
Projeto de Lei da Câmara nº 78, de 2007, com a se-
guinte emenda:
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EMENDA Nº 1 – CE

Dê-se ao art. 62 da Lei nº 9.394, de 20 de de-
zembro de 1996, nos termos do que dispõe o art. 1º 
do PLC nº 78, de 2007, a seguinte redação:

Art. 1º .....................................................
“Art. 62. .................................................
§ 1º A União, o Distrito Federal, os Es-

tados e os Municípios, em regime de colabo-
ração, deverão promover a formação inicial, 
continuada e a capacitação dos profissionais 
de magistério.

§ 2º A formação continuada e a capaci-

tação dos profissionais de magistério poderão 

utilizar recursos e tecnologias de educação a 

distância.

§ 3ºA formação inicial de profissionais de 

magistério dará preferência ao ensino presen-

cial, subsidiariamente fazendo uso de recursos 

e tecnologias de educação a distância. (NR)”

Sala da Comissão, 11 de dezembro de 2007.
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PARECER Nº 1.344, DE 2007

Da Comissão de Serviços de Infra-Es-
trutura sobre o Projeto de Lei da Câmara 
no 92, de 2007,(nº 3.607/2004, na Casa de 
origem) que inclui na relação descritiva do 
Sistema Rodoviário Federal, integrante do 
Anexo da Lei no 5.917, de 10 de setembro 
de 1973, que aprova o Plano Nacional de 
Viação, a ligação rodoviária entre Reden-
ção/PA e Marabá/PA.

Relator: Senador Mário Couto

I – Do Relatório

Submetido à análise desta Douta Comissão, 
o Projeto de Lei da Câmara nº 92, de 2007, de ini-
ciativa do ilustre Deputado Zequinha Marinho, visa 
incluir na relação descritiva do Sistema Rodoviário 
Federal, integrante do Anexo da Lei no 5.917, de 10 
de setembro de 1973, que aprova o Plano Nacional 
de Viação, a ligação rodoviária entre Redenção/PA 
e Marabá/PA.

Fundamenta-se o autor no fato de que o trecho 
de aproximadamente 310 quilômetros de extensão, que 
começa no entroncamento com a BR-158, a dezessete 

quilômetros da cidade de Redenção com o seu trajeto 
passando pelas cidades de Rio Maria, Xinguara, Eldo-
rado do Carajás, chegando até Marabá, onde cruza a 
BR-222, deve ser federalizado.

Justifica, ainda, que o traçado da PA-150 na in-
terligação supra, configura-se como a continuação de 
uma dessas três rodovias, portanto, extensão de uma 
BR, o que de pronto ampara a sua transferência para 
o patrimônio da União, por circunscrição federal.

Não há como deixar de reconhecer que os be-
nefícios advindos com a federalização desse trecho 
rodoviário, serão de grande valia para a população, 
posto que a União, com maior capacidade financeira 
que o Estado do Pará, certamente assegurará, dentro 
do seu cronograma de manutenção rodoviária, condi-
ções ideais de trafegabilidade.

II – Do Voto

Pelas razões expostas, reconhecendo o mérito 
da presente proposta, sendo esta Comissão compe-
tente à sua análise, conforme determina o art. 104 do 
Regimento Interno do Senado, é que nos manifesta-
mos pela Aprovação.

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2007.
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O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Os pareceres que acabam de ser lidos vão à publi-
cação.

Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

Of. nº 215/2007 – CCT

Brasília, 12 de dezembro 2007

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que, em reunião 

realizada nesta data, a Comissão de Ciência, Tecno-
logia, Inovação, Comunicação e Informática, aprovou, 
em caráter terminativo, os Projetos de Decretos Legis-
lativos nºs 189, 296, 302, 315, 316, 320, 321, 326, 328, 
329, 330, 331, 332, 335, 337, 340, 341, 342, 345, 347, 
349, 350, 363, 368, 370 e 425 de 2007.

Atenciosamente, – Senador Wellington Salgado 
de Oliveira, Presidente da Comissão de Ciência, Tec-
nologia, Inovação, Comunicação e Informática.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– O ofício que acaba de ser lido vai à publicação.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– A Presidência recebeu o Ofício nº 215, de 2007, que 
acaba de ser lido, da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática, comunicando 
a aprovação em caráter terminativo dos Projetos de 
Decreto Legislativo nºs 189, 296, 302, 315, 316, 320, 
321, 326, 328 a 332, 335, 337, 340, 341, 342, 345, 347, 
349, 350, 363, 368, 370 e 425, de 2007, cujos parece-
res foram lidos anteriormente.

Nos termos do art. 91, § 3º, do Regimento Inter-
no, combinado com o Parecer nº 34, de 2003, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, aprovado 
pelo Plenário em 25 de março de 2003, fica aberto o 
prazo de cinco dias úteis para interposição de recurso, 
por um décimo da composição da Casa, para que as 
matérias sejam apreciadas pelo Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Foram lidos anteriormente os Pareceres nºs 1.341 
a 1.344, de 2007, das Comissões de Educação e de 
Serviços de Infra-Estrutura, sobre os seguintes Pro-
jetos de Lei da Câmara:

– nº 45, de 2007 (nº 271/2003, na Casa de origem), 
que dá nova denominação à Reserva Federal 
que especifica (altera a denominação do Par-
que Indígena do Xingu para “Parque Indígena 
do Xingu Orlando Villas Bôas”);

– nº 61, de 2007 (nº 6.511/2002, na Casa de origem), 
que denomina Ponte Ilha Grande a ponte rodo-
viária sobre o Rio Paraná entre os Estados de 
Mato Grosso do Sul e do Paraná; 

– nº 78, de 2007 (nº 7.515/2006, na Casa de origem), 
de iniciativa do Presidente da República, que 
acrescenta parágrafos ao art. 62 da Lei nº 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional (a União, 
o Distrito Federal, os Estados e os Municípios 
deverão promover a formação e capacitação dos 
profissionais de magistério); e

– nº 92, de 2007 (nº 3.607/2004, na Casa de origem), 
que inclui na relação descritiva do Sistema Ro-
doviário Federal, integrante do Anexo da Lei nº 
5.917, de 10 de setembro de 1973, que aprova 
o Plano Nacional de Viação, a ligação rodoviária 
entre Redenção/PA e Marabá/PA.

As matérias ficarão perante a Mesa durante cinco 
dias úteis a fim de receber emendas, nos termos do 
art. 235, II, d, do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Sobre a mesa, mensagens que passo a ler.

São lidas as seguintes:

MENSAGEM Nº 274, DE 2007 
(Nº 985/2007, na origem) 

Senhores Membros do Senado Federal,
De conformidade com o art. 52, inciso IV, da Cons-

tituição, com § 1º do art. 39 da Lei nº 11.440, de 29 de 
dezembro de 2006, e com o § 1º do art. 46 do Anexo I ao 
Decreto nº 5.979, de 6 de dezembro de 2006 submeto à 
apreciação de Vossas Excelências a escolha, que desejo 
fazer, do Senhor Sergio Luiz Canaes, Ministro de Segunda 
Classe da Carreira de Diplomata do Quadro Permanen-
te do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o 
cargo de Embaixador do Brasil junto ao Reino da Arábia 
Saudita, e, cumulativamente, o cargo de Embaixador do 
Brasil junto à República do Iêmen, e, também, o cargo de 
Embaixador do Brasil no Sultanato de Omã, desde que 
obtido o agrément do governo desse país.

Os méritos do Senhor Sergio Luiz Canaes que 
me induziram a escolhê-lo para o desempenho dessa 
elevada função constam da anexa informação do Mi-
nistério das Relações Exteriores.

Brasília, 19 de dezembro de 2007. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

EM Nº 393 DP/AFEPA/G-MRE/APES 

Brasília, 12 de dezembro de 2007

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
De acordo com o art. 84, inciso XXV, da Cons-

tituição Federal, e com o disposto no art. 39, § 1º, 
da Lei nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006, bem 
como no art. 46, § 1º, do Anexo I ao Decreto nº 5.979, 
de 6 de dezembro de 2006, submeto à apreciação 
de Vossa Excelência a anexa minuta de Mensagem 
ao Senado Federal relativa à indicação do Senhor 
Sergio Luiz Canaes, Ministro de Segunda Classe 
da Carreira de Diplomata do Quadro Permanente 
do Ministério das Relações Exteriores, para o car-
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go de Embaixador do Brasil junto ao Reino da Ará-
bia Saudita e, cumulativamente, junto à República 
do Iêmen.

Caso mereça a aprovação do Senado Federal, o 
Senhor Sergio Luiz Canaes poderá ser nomeado, tam-
bém, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil, 
cumulativamente, no Sultanato de Omã, desde que 
obtido o agrément do governo desse país.

Encaminho, igualmente em anexo, informações 
sobre os países e curriculum vitae do Senhor Sergio 
Luiz Canaes que, juntamente com a Mensagem ora 
submetida à apreciação de Vossa Excelência, serão 
apresentados ao Senado Federal para exame por parte 
de seus ilustres membros.

Respeitosamente, – Samuel Pinheiro Guima-
rães Neto.
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Aviso nº 1.359 C. Civil

Em 19 de dezembro de 2007

Assunto: Indicação de autoridade.

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual 

o Excelentíssimo Senhor Presidente da República sub-
mete à consideração dessa Casa o nome do Senhor 
Sergio Luiz Canaes, Ministro de Segunda Classe da 
Carreira de Diplomata do Quadro Permanente do Mi-
nistério das Relações Exteriores, para exercer o cargo 
de Embaixador do Brasil junto ao Reino da Arábia Sau-
dita, e, cumulativamente, o cargo de Embaixador do 
Brasil junto à República do lêmen, e, também, o cargo 
de Embaixador do Brasil no Sultanato de Omã, desde 
que obtido o agrément do governo desse país.

Atenciosamente, – Dilma Rousseff, Ministra de 
Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da Repú-
blica.

(À Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional.)

MENSAGEM Nº 275, DE 2007  
(Nº 986/2007, na origem)

Senhores Membros do Senado Federal,
De conformidade com o art. 52, inciso IV, da 

Constituição, com o § 1º do art. 39 da Lei nº 11.440, 
de 29 de dezembro de 2006, e com o § 1º do art. 46 
do Anexo I ao Decreto nº 5.979, de 6 de dezembro 
de 2006 submeto à apreciação de Vossas Excelên-
cias a escolha, que desejo fazer, da Senhora Maria 
Auxiliadora Figueiredo, Ministra de Segunda Classe 
da Carreira de Diplomata do Quadro Permanente do 
Ministério das Relações Exteriores, para exercer o 
cargo de Embaixadora do Brasil junto à República 
da Costa do Marfim, e, cumulativamente, o cargo de 
Embaixadora do Brasil junto à República da Libéria, 
e, também, o cargo de Embaixadora do Brasil na Re-

pública de Serra Leoa, desde que obtido o agrément 
do governo desse país.

Os méritos da Senhora Maria Auxiliadora Figueire-
do que me induziram a escolhê-la para o desempenho 
dessa elevada função constam da anexa informação 
do Ministério das Relações Exteriores.

Brasília, 19 de dezembro de 2007. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

EM Nº 394 DP/AFEPA/G-MRE/APES

Brasília, 12 de dezembro de 2007

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
De acordo com o art. 84, inciso XXV, da Consti-

tuição Federal, e com o disposto no art. 39, § 1º, da Lei 
nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006, bem como no 
art. 46, § 1º, do Anexo I ao Decreto nº 5.979, de 6 de 
dezembro de 2006, submeto à apreciação de Vossa 
Excelência a anexa minuta de Mensagem ao Senado 
Federal relativa à indicação da Senhora Maria Auxilia-
dora Figueiredo, Ministra de Segunda Classe da Carrei-
ra de Diplomata do Quadro Permanente do Ministério 
das Relações Exteriores, para, cumulativamente com 
o cargo de Embaixadora do Brasil junto à República 
da Costa do Marfim, exercer o cargo de Embaixadora 
do Brasil junto à República da Libéria.

Caso mereça a aprovação do Senado Federal, 
a Senhora Maria Auxiliadora Figueiredo poderá ser 
nomeada, também, para exercer o cargo de Embai-
xadora do Brasil, cumulativamente, na República de 
Serra Leoa, desde que obtido o agrément do governo 
desse país.

Encaminho, igualmente em anexo, informações 
sobre os países e curriculum vitae da Senhora Maria 
Auxiliadora Figueiredo que, juntamente com a Mensa-
gem ora submetida à apreciação de Vossa Excelência, 
serão apresentados ao Senado Federal para exame 
por parte de seus ilustres membros.

Respeitosamente, – Samuel Pinheiro Guima-
rães Neto.
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Aviso nº 1.360 – C. Civil

Em 19 de dezembro de 2007

Assunto: Indicação de autoridade.

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem na 

qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica submete à consideração dessa Casa o nome 
da Senhora Maria Auxiliadora Figueiredo, Ministra de 
Segunda Classe da Carreira de Diplomata do Quadro 
Permanente do Ministério das Relações Exteriores, 
para exercer o cargo de Embaixadora do Brasil junto 
à República da Costa do Marfim, e, cumulativamente, 
o cargo de Embaixadora do Brasil junto à República 
da Libéria, e, também, o cargo de Embaixadora do 
Brasil na República de Serra Leoa, desde que obtido 
o agrément do governo desse país.

Atenciosamente, – Dilma Rousseff, Ministra de Es-
tado Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

(À Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional.)

MENSAGEM Nº 276, DE 2007 
(Mensagem nº 987/2007, na origem)

Senhores Membros do Senado Federal,
De conformidade com o art. 52, inciso IV, da 

Constituição, com o § 1º do art. 39 da Lei nº 11.440, 
de 29 de dezembro de 2006, e com § 1º do art. 46 do 
Anexo I ao Decreto 112 5.979, de 6 de dezembro de 
2006, submeto à apreciação de Vossas Excelências 
a escolha, que desejo fazer, do Senhor Carlos Edu-
ardo Sette Camara da Fonseca COSTA, Ministro de 
Segunda Classe da Carreira de Diplomata do Quadro 
Permanente do Ministério das Relações Exteriores, 
para exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto ao 

Paquistão, e, cumulativamente, o cargo de Embaixador 
do Brasil junto à República Islâmica do Afeganistão e 
à República do Tadjiquistão.

Os méritos do Senhor Carlos Eduardo Sette Cama-
ra da Fonseca Costa que me induziram a escolhê-lo para 
o desempenho dessa elevada função constam da anexa 
informação do Ministério das Relações Exteriores.

Brasília, 19 de dezembro de 2007. – Luiz Inácio 
da Silva. 

EM Nº 396 MRE – DP/DSE/SGEX/AFEPA/G

 
Brasília, 12 de dezembro de 2007

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
De acordo com o art. 84, inciso XXV, da Consti-

tuição Federal, e com o disposto no art. 39, § 1º, da Lei 
nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006, bem como no 
art. 46, § 1º, do Anexo I ao Decreto nº 5.979, de 6 de 
dezembro de 2006, submeto à apreciação de Vossa 
Excelência a anexa minuta de Mensagem ao Senado 
Federal destinada à indicação do Senhor Carlos Edu-
ardo Sette Camara da Fonseca Costa, Ministro de 
Segunda Classe da Carreira de Diplomata do Quadro 
Permanente do Ministério das Relações Exteriores, 
para, cumulativamente com o cargo de Embaixador 
do Brasil junto ao Paquistão, exercer o cargo de Em-
baixador do Brasil junto à República Islâmica do Afe-
ganistão e à República do Tadjiquistão.

Encaminho, igualmente anexos, informação 
sobre o país e curriculurn vitae do Senhor Carlos 
Eduardo Sette Camara da Fonseca Costa que, jun-
tamente com a Mensagem ora submetida à apre-
ciação de Vossa. Excelência, serão apresentados 
ao Senado Federal para exame por parte de seus 
ilustres membros.

Respeitosamente. – Samuel Pinheiro G. Neto.
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Aviso n º 1.361-C. Civil

Em 19 de dezembro de 2007

Assunto: Indicação de autoridade.

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual 

o Excelentíssimo Senhor Presidente da República sub-
mete à consideração dessa Casa o nome do Senhor 
Carlos Eduardo Sette Câmara da Fonseca Costa, Mi-
nistro de Segunda Classe da Carreira de Diplomata 
do Quadro Permanente do Ministério das Relações 
Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do 
Brasil junto ao Paquistão, e, cumulativamente, o cargo 
de Embaixador do Brasil junto à República Islâmica do 
Afeganistão e à República do Tadjiquistão.

Atenciosamente, – Dilma Rousseff, Ministra de 
Estado da Casa Civil da Presidência da República.

(À Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional.)

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– As mensagens lidas vão à Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Sobre a mesa, projetos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 735, DE 2007

Dispõe sobre o Serviço de Atendi-
mento Pessoal ao Consumidor pelos for-
necedores que oferecem atendimento em 
balcão, por telefone, internet ou outra forma 
de telecomunicação eletrônica.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta lei trata da obrigatoriedade de atendi-

mento pessoal ao consumidor pelos fornecedores que 
oferecem atendimento fisicamente, por telefone, internet 
ou outra forma de telecomunicação eletrônica.

Art. 2º Fica estabelecido que todo serviço de 
atendimento pessoal ao consumidor é obrigado a re-
ceber a reclamação ou pedido do consumidor em até 
3 (três) minutos, quaisquer que sejam as formas, por 
telefone, internet ou outra forma de telecomunicação 
eletrônica.

Parágrafo único. O fornecedor é obrigado a dispo-
nibilizar local apropriado e específico para atendimen-
to pessoal aos seus clientes, sem prejuízo de outras 
exigências legais.

Art. 3º O fornecedor terá o prazo de até 48 (qua-
renta e oito) horas para tomar providências e encami-
nhar o resultado por escrito ao consumidor.

Parágrafo único. Ficam resguardadas as questões 
que estejam em contrato, assinado entre as partes, 
que deverá ser sempre entregue em letra legível pelo 
fornecedor ao consumidor.

Art. 4º O não cumprimento desta lei, total ou 
parcialmente, será cobrado multa de 50 (cinqüenta) 
salários mínimos, no caso de empresa intermediária 
entre o consumidor e a prestadora de serviços; e de 
100 (cem) salários mínimos, para a empresa presta-
dora de serviços.

Art. 5º No caso de reincidência com o mesmo 
consumidor, a multa prevista no art. 4º será acrescida 
de 100% (cem por cento).

Art. 6º No caso de mesma ocorrência com o 
mesmo consumidor pela terceira vez, a multa para a 
empresa intermediária entre o consumidor e a presta-
dora de serviços será de 1.000 (mil) salários mínimos 
e, para a empresa prestadora de serviços, concessio-
nária ou permissionária de serviço público, a perda da 
concessão ou permissão.

Art. 7º Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias 
após sua publicação.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Justificação

O presente projeto busca regular o atendimento 
pessoal ao consumidor pelos fornecedores que ofere-
cem atendimento em balcão, por telefone, internet ou 
outra forma de telecomunicação eletrônica.

Muitas empresas, principalmente as concessio-
nárias de serviços públicos, utilizam os serviços au-
tomatizados telefônicos (a exemplo dos 0800, e-mail, 
internet), sendo que a grande maioria de forma terceiri-
zada, para o atendimento pessoal ao consumidor e se 
desobrigarem a oferecer o atendimento pessoal.

Contudo, o serviço não é de boa qualidade, basta 
saber que o consumidor passa horas tentando fazer 
uma reclamação ou pedido via telefone, e muitas ve-
zes não consegue, pois fica aguardando o atendimento 
específico, sendo obrigado a ouvir música ou todo tipo 
de propaganda da empresa.

Reconheço a importância do serviço de aten-
dimento pessoal ao consumidor, pois soma-se aos 
direitos previstos no Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor, e na tentativa de solucionar os problemas 
no atendimento oferecido pelas operadoras, submeto 
a presente proposição à apreciação desta Casa .

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 207. – Se-
nador Romeu Tuma.
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 736, DE 2007

Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 
3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de 
Processo Penal, para prever a realização de 
interrogatório do acusado preso por vide-
oconferência.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta Lei altera o artigo 185, do Decreto-

Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de 
Processo Penal, para acrescentar o § 3º, com a se-
guinte redação:

“Art. 185. ...............................................
§ 3º A critério do juiz, o interrogatório 

poderá ser realizado por meio de videocon-
ferência ou outro recurso tecnológico de pre-
sença virtual, em tempo real, assegurados 
canais telefônicos reservados para comu-
nicação entre o defensor que permanecer 
no presídio e os advogados presentes nas 
salas de audiência dos fóruns, e entre es-
tes e o preso.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Justificação

O presente projeto tem a pretensão de moder-
nizar a redação do Código do Processo Penal, possi-
bilitando o uso de videoconferência ou outro recurso 
tecnológico de presença virtual em tempo real, para 
fins de interrogatório, desde que observado os princí-
pios constitucionais.

Outro ponto a considerar é que o uso da tec-
nologia reduz os riscos de fuga de presos e produz 
economia aos cofres públicos, reduz gastos com pes-
soal da segurança e despesas de deslocamento para 
o fórum.

Nesse sentido, submeto à apreciação deste Se-
nado Federal a proposição, solicitando a aprovação, 
por entender ser de fundamental importância a adap-
tação da legislação penal brasileira os avanços tec-
nológicos.

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 2007. 
– Senador Romeu Tuma.
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 737, DE 2007

Dispõe sobre a utilização dos recursos 
arrecadados pela União das indústrias que 
exploram o fumo e as bebidas alcoólicas 
para utilização na saúde.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica estabelecido que 20% (vinte por cento) 

dos impostos arrecadados pela União das indústrias 
que exploram o fumo e as bebidas alcoólicas serão 
totalmente direcionados para a área da saúde.

Parágrafo único. Os recursos do art. 1º serão uti-
lizados exclusivamente no custeio do tratamento das 
doenças provenientes do tabagismo e do alcoolismo.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Justificação

O presente Projeto de Lei justifica-se por que o 
nosso Sistema Único de Saúde infelizmente carece de 
recursos que viabilizem tratamento adequado para as 
pessoas portadoras de doenças provenientes do fumo 
e do álcool. São doenças de tratamentos caríssimos, 
como câncer e cirrose hepática, o remédios são im-
portados e de alto custo.

A luta antitabagista registra que o fumo é um fa-
tor cancerígeno e está relacionado a 30 de cada 100 
mortes por câncer. Para ilustrar melhor, em relação ao 
câncer de pulmão, de cada 100 pessoas que morrem, 
90 têm o hábito de fumar cigarros dos 20 aos 30 anos. 
Também, há o fato de os homens que usam o tabaco 
estarem mais expostos ao câncer de próstata e as mu-
lheres, câncer do colo uterino e de mama.

Assim, por julgar ser justo que os impostos arreca-
dados pela União das indústrias de fumo e de bebidas 
alcoólicas sejam destinados para a área da saúde, é 
que apresento esta proposição, certo de contar com 
a apreciação e aprovação deste Senado.

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 2007. 
– Senador Romeu Tuma.

(Às Comissões de Assuntos Sociais, e 
de Assuntos Econômicos, cabendo à última 
decisão terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 738, DE 2007

Altera a Lei nº 10.098, de 19 de de-
zembro de 2000, que “Estabelece normas 
gerais e critérios básicos para a promoção 
da acessibilidade das pessoas portadoras 
de deficiência ou com mobilidade reduzida, 

e dá outras providências”, para obrigar as 
empresas públicas e privadas fazerem as 
adaptações necessárias.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O Capítulo X – Disposições Finais, da Lei 

nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, é acrescido 
do art. 27-A, parágrafo único e alíneas a, b, c, e d; e 
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 27. ...................................................  
Art. 27-A. É obrigatório todas as empre-

sas, públicas e privadas, que façam atendi-
mento ao público em geral, fazer as adapta-
ções, eliminações e supressões de barreiras 
arquitetônicas existentes nos edifícios de uso 
público de sua propriedade e naqueles que 
estejam sob sua administração ou uso, neces-
sárias, para facilitar o acesso dos portadores 
de necessidades especiais.

Parágrafo único. O não-atendimento ao 
disposto nesta Lei acarretará as seguintes 
penalidades, sem prejuízo de outras sanções 
previstas em lei:

a) pagamento de multa de 10.000 (dez 
mil) salários mínimos, pela empresa, pública 
ou privada;

b) pagamento de multa de 5.000 (cinco 
mil) salários mínimos, pelo responsável da 
empresa privada;

c) pagamento de multa de 5.000 (cin-
co mil) salários mínimos, pelo administrador 
responsável da empresa pública, que também 
responderá por crime de responsabilidade.

Justificação

A Lei nº 10.098, de 2000, já completou 8 (oito) 
anos e ainda temos que assistir, muitas vezes, a um 
portador de necessidades especiais submeter-se à 
humilhação de ser carregado nos braços por uma ter-
ceira pessoa, que por mais bem-intencionada que esta 
seja, o portador de necessidades especiais é tolhido, 
claramente, em suas prerrogativas de cidadania.

A dignidade do portador de deficiência física de-
pende, necessariamente, do efetivo exercício de seu 
direito de ir e vir, conforme garantido no texto consti-
tucional, portanto, é fundamental que modifiquemos a 
Lei nº 10.098, de 2000, para tornar obrigatório o seu 
efetivo cumprimento.

Assim para o alcance social da medida propos-
ta, solicito o apoio dos nobres parlamentares, a fim de 
acolher o projeto ora apresentado.

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 2007. 
– Senador Romeu Tuma.
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 739, DE 2007

Altera dispositivos da Lei nº 8.072, 
de 25 de julho de 1990, que dispõe sobre 
os crimes hediondos, nos termos do art. 
5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, e 
determina outras providências, para acres-
centar o inciso VII-C no art. 1º.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Acrescente-se no art. 1º da Lei nº 8.072, 

de 25 de julho de 1990, o inciso VII-C, com a seguin-
te redação:

...............................................................

“Art. 1º ...................................................
I – ..........................................................  
...............................................................
VII-C – Considera-se crime hediondo 

toda e qualquer falsificação, adulteração ou 
alteração da composição ou validade de pro-
dutos alimentares.

...................................................... ”(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrá-
rio.
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Justificação

Preliminarmente, é essencial destacar que do 
ponto de vista da criminologia sociológica os crimes 
hediondos são os que estão no topo da pirâmide de 
desvaloração axiológica criminal, devendo, portanto, ser 
entendidos como crimes mais graves, mais revoltantes, 
que causam maior aversão à coletividade, ao contrá-
rio do que costuma se pensar no senso comum, como 
apenas os crimes praticados com extrema violência e 
requintes de crueldade e sem nenhum senso de com-
paixão ou misericórdia por parte de seus autores.

Recentemente tivemos, novamente, o episódio da 
adulteração do leite e seus derivados. Os fabricantes 
para aumentar o volume e disfarçar as más condições 
de conservação alteraram a composição e acrescenta-

ram peróxido de hidrogênio e soda cáustica, tudo em 
busca de um lucro alto e fácil.

Crimes como esse, que atentam contra a saúde 
pública e colocam em risco a vida, sobretudo de crian-
ças indefesas, devem ser tratados com o máximo rigor. 
As conseqüências desse revoltante crime para saúde 
dos consumidores talvez não teremos nem mesmo 
como certificar.

Assim, objetivando eliminar brecha na legislação 
que dá ensejo à prática deletéria que afronta contra a 
vida, submeto à apreciação do Senado Federal o pre-
sente projeto de lei, certo de contar com sua rápida 
apreciação e aprovação.

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 2007. 
– Senador Romeu Tuma.
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 740, DE 2007

Dispõe sobre a regulamentação das 
profissões de Artistas e de Técnico em Es-
petáculos de Diversões, e dá outras provi-
dências

Art. 1º O exercício das profissões de DJ (disc-jó-
quei), Produtor DJ (produtor disc-jóquei) e Profissional 
de Cabine de Som DJ (disc-jóquei), é regulado pela 
presente Lei.

Art. 2º Para os efeitos desta lei, é considerado:
I – DJ (disc-jóquei) ou Profissional de Cabine de 

Som DJ (disc-jóquei) é aquele que cria seleções de 
obras fixadas e de fonogramas, impressos ou não, or-
ganizando e dispondo de seu conteúdo, executando 
essas seleções e divulgando-as ao público, através 
de aparelhos eletromecânicos, eletrônicos, ou outro 
meio de reprodução.

II – Produtor DJ (disc-jóquei), o profissional que 
manipula obras fonográficas impressas ou não, recrian-
do, criando versões, remixando, fazendo montagens, 
mixagens, cria obra inédita, originária ou derivada.

Parágrafo único. Os profissionais indicados nos 
incisos I e II também atuam na fixação e colocação de 
obras para o público.

Art. 3º Aplicam-se as disposições desta Lei às 
pessoas físicas ou jurídicas que tiverem a seu servi-
ço os profissionais definidos no artigo anterior, para 
realização de espetáculos, eventos, festas, comícios, 
programas, produções ou mensagens publicitárias.

Parágrafo único. Aplicam-se, igualmente, as dis-
posições desta Lei às pessoas físicas ou jurídicas que 
agenciem colocação de mão-de-obra de profissionais 
definidos no artigo anterior.

Art. 4º As pessoas físicas ou jurídicas que agen-
ciem colocação de mão-de-obra de que trata o artigo 
anterior deverão ser previamente inscritas no Ministé-
rio do Trabalho.

Art. 5º O exercício das profissões de DJ (disc-
jóquei), Produtor DJ (disc-jóquei eletromecânico) e 
Profissional de Cabine de Som DJ (disc-jóquei), requer 
prévio registro na Delegacia Regional do Trabalho do 
Ministério do Trabalho, o qual terá validade em todo o 
território nacional.

Art 6º Para registro do DJ (disc-jóquei), Produtor 
DJ (disc-jóquei) e Profissional de Cabine de Som DJ 
(disc-jóquei), é necessária a apresentação de:

I – diploma de curso profissionalizante reconhe-
cido pelo MEC ou pelo Sindicato da Categoria; ou

II – atestado de capacitação profissional forne-
cido pelo Sindicato representativo da categoria pro-
fissional.

§ 1º Os profissionais estrangeiros ficam dispen-
sados das exigências deste artigo, desde que sua 
permanência no território nacional não ultrapasse o 
período de 60 (sessenta) dias.

§ 2º A entidade sindical deverá conceder ou ne-
gar o atestado mencionado no item II, no prazo de 10 
(dez) dias úteis, podendo ser concedido o registro, ain-
da que provisório, se faltar manifestação da entidade 
sindical, nesse prazo.

§ 3º Da decisão da entidade sindical que negar 
a concessão do atestado mencionado no item II deste 
artigo, caberá recurso para a Comissão de Capacitação 
do Sindicato, até 30 (trinta) dias, a contar da ciência.

§ 4º Caso seja mantida a negativa da concessão 
do atestado pelo Sindicato e na hipótese de ter sido 
concedido o registro provisório pelo Ministério do Tra-
balho, o referido registro perderá sua validade.

Art. 7º Aos profissionais registrados de acordo 
com esta Li, serão entregues as carteiras profissionais 
que os habilitarão ao exercício da profissão.

Art. 8º O exercício das profissões de que trata 
esta Lei exige contrato de trabalho padronizado, nos 
termos de instruções a serem expedidas pelo Minis-
tério do Trabalho.

§ 1º O contrato de trabalho será visado pelo Sin-
dicato representativo da categoria profissional, como 
condição para registro no Ministério do Trabalho, até 
a véspera da sua vigência.

§ 2º A entidade sindical deverá visar ou não o 
contrato, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, fin-
dos os quais ele poderá ser registrado no Ministério 
do Trabalho, se faltar a manifestação sindical.

§ 3º Caso a entidade não vise o contrato deverá 
apresentar justificativa devidamente fundamentada e 
nessa hipótese não será possível o registro do contrato 
no Ministério do Trabalho.

Art. 9º O contrato de trabalho conterá, obrigato-
riamente:

I – qualificação das partes contratantes;
II – prazo de vigência;
III – natureza da função profissional, com defini-

ção das obrigações respectivas;
IV – a descrição da atividade, do espetáculo, da 

festa, do comício, do programa, da produção ou das 
mensagens publicitárias, ainda que provisório, com 
indicação das atribuições do contratado;

V – locais onde atuará o contratado, inclusive 
os opcionais;

VI – jornada de trabalho, com especificação do 
horário e intervalo de repouso;

VII – remuneração e sua forma de pagamento;
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VIII – disposição sobre eventual inclusão do nome 
do contratado no crédito de apresentação, cartazes, 
impressos e programas;

IX – dia de folga semanal;
X – ajuste sobre viagens e deslocamentos;
XI – período de realização de trabalhos comple-

mentares, quando posteriores a execução do trabalho 
objeto do contrato;

XII – número da Carteira de Trabalho e Previ-
dência Social.

Parágrafo único. Nos contratos de trabalho por 
tempo indeterminado deverá constar, ainda, cláusula 
relativa ao pagamento de adicional, devido em caso 
de deslocamento para prestação de serviço fora da 
cidade ajustada no contrato de trabalho.

Art. 10. Não poderá ser ajustada cláusula de ex-
clusividade. Qualquer cláusula de exclusividade não 
impedirá o DJ, o Produtor DJ ou o Profissional de Ca-
bine de Som de prestar serviços a outro empregador, 
sem que se caracterize prejuízo para o contratante com 
o qual foi assinada essa cláusula de exclusividade.

Art. 11. O empregador poderá utilizar trabalho de 
profissional, mediante nota contratual para prestação 
de serviço caracteristicamente eventual, por prazo não 
superior a 7 (sete) dias consecutivos, vedada a utiliza-
ção desse mesmo profissional.

Art. 12. Não será permitida a cessão ou promessa 
de cessão de direitos autorais e conexos decorrentes 
da prestação de serviços profissionais.

Parágrafo único. Os direitos autorais e conexos 
dos profissionais serão devidos em decorrência de 
cada exibição da obra, inclusive como intérpretes ou 
executantes.

Art. 13. O contrato de trabalho e a nota contra-
tual serão emitidos com numeração sucessiva e em 
ordem cronológica.

Parágrafo único. Os documentos de que trata este 
artigo serão firmados pelo menos em duas vias pelo 
contratado, ficando uma delas em seu poder.

Art. 14. A utilização de profissional contratado por 
agência de locação de mão-de-obra obrigará o toma-
dor de serviço solidariamente pelo cumprimento das 
obrigações legais, contratuais e fiscais, se se caracte-
rizar a tentativa, pelo tomador de serviço, de utilizar a 
agência para fugir às responsabilidades e obrigações 
decorrentes desta Lei ou de contrato.

Art. 15. O comparecimento do profissional na hora 
e no lugar da convocação implica a percepção integral 
da remuneração contratada, mesmo que o trabalho não 
se realize por motivo independente de sua vontade.

Art. 16. O profissional contratado por prazo deter-
minado não poderá rescindir o contrato de trabalho sem 

justa causa, sob pena de ser obrigado a indenizar o em-
pregador dos prejuízos que desse fato lhe resultarem.

Parágrafo único. A indenização de que trata este 
artigo não poderá exceder àquela a que teria direito o 
empregado em idênticas condições.

Art. 17. Na rescisão sem justa causa, no distrato 
e na cessação do contrato de trabalho, o empregado 
deverá ser assistido pelo Sindicato representativo da 
categoria e, subsidiariamente, pela Federação respec-
tiva, respeitado o disposto no artigo 477 da Consoli-
dação das Leis do Trabalho.

Art. 18. A duração do trabalho normal não po-
derá ser superior a seis horas diárias e trinta horas 
semanais, facultada a compensação de horários e a 
redução da jornada, mediante acordo ou convenção 
coletiva de trabalho.

§ 1º O trabalho prestado além das limitações di-
árias ou das sessões semanais previstas neste artigo 
será considerado extraordinário, aplicando-se o dis-
posto nos artigos 59 a 61 da Consolidação das Leis 
do Trabalho.

§ 4º Será computado como trabalho efetivo o 
tempo em que o empregado estiver à disposição do 
empregador, a contar de sua apresentação no local 
de trabalho, inclusive o período destinado a ensaios, 
e todo aquele que exija a presença do profissional de-
finido nesta Lei, assim como o destinado a preparação 
do ambiente e montagem de equipamento.

Art. 19. Na hipótese de trabalho executado fora 
do local constante do contrato de trabalho, correrão à 
conta do empregador, além do salário, as despesas 
de transporte e de alimentação e hospedagem, até o 
respectivo retorno.

Art. 20. Para contratação de estrangeiro domi-
ciliado no exterior, exigir-se-á prévio recolhimento de 
importância equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
total do ajuste à Caixa Econômica Federal em nome 
da entidade sindical da categoria profissional.

Art. 21. O fornecimento de equipamentos e de-
mais recursos indispensáveis ao cumprimento das 
tarefas contratuais será de responsabilidade do em-
pregador, facultando-se a utilização dos equipamentos 
do empregado a critério desse, desde que seja paga 
taxa de uso e depreciação dos equipamentos a título 
indenizatório.

Art. 22. Nenhum profissional será obrigado a de-
senvolver ou participar de trabalho possível de pôr em 
risco sua integridade física ou moral.

Art. 23. Os profissionais de que trata esta Lei têm 
penhor legal sobre o equipamento e todo o material 
de propriedade do empregador, utilizado na realização 
de programa, espetáculo ou produção, pelo valor das 
obrigações não cumpridas pelo empregador.
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Art. 24. É assegurado o direito ao atestado de que 
trata o item III do artigo 7º ao profissional que, até a 
data da publicação desta Lei tenha exercido, compro-
vadamente, a respectiva profissão.

Art. 25. A realização de eventos com a utilização 
de profissionais estrangeiros deverá ter obrigatoria-
mente a participação de pelo menos 70% (setenta por 
cento) de profissionais nacionais.

Art. 26. As infrações ao disposto nesta Lei serão 
punidas com multa de 2 (duas) a 1000 (mil) vezes o 
maior valor de referência, calculada à razão de um valor 
de referência por empregado em situação irregular.

Parágrafo único. Em caso de reincidência, emba-
raço ou resistência à fiscalização, emprego de artifício 
ou simulação com o objetivo de fraudar a Lei, a multa 
será aplicada em seu valor máximo.

Art. 27. O empregador punido na forma do artigo 
anterior, enquanto não regularizar a situação que deu 
causa à autuação, e não recolher, multa aplicada, após 
esgotados os recursos cabíveis, não poderá:

I – receber qualquer benefício, incentivo ou sub-
venção concedidos por órgãos públicos.

Art. 28. Aplicam-se aos DJ (disc-jóqueis), Produ-
tores DJ (produtores disc-jóqueis) e Profissionais de 
Cabine de Som DJ (disc-jóqueis) as normas da legis-
lação do trabalho, exceto naquilo que for regulado de 
forma diferente nesta Lei.

Art. 29. O Poder Executivo regulamentará esta 
Lei no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data 
de sua publicação.

Art. 30. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário, es-
pecialmente o art. 480, da Consolidação das Leis do 
Trabalho, e os artigos da Lei nº 6.533, de 24 de maio de 
1978, e da Lei nº 3.857, de 22 de dezembro de 1960, 
naquilo que for incompatível com esta Lei.

Justificação

Trata o presente de Projeto de Lei da regula-
mentação da profissão de disc– jóquei (DJ, em seu 
plural DJs).

A Lei Federal nº 6.533, que disciplina atividade 
dos Artistas e Técnicos em Espetáculos, dispõe, em 
seu artigo 2º, que artistas são abrangidos pela legis-
lação.

“Art. 2º Para os efeitos desta Lei, é con-
siderado:

I – Artista, o profissional que cria, inter-
preta ou executa obra de caráter cultural de 
qualquer natureza, para efeito de exibição ou 
divulgação pública, através de meios de co-
municação de massa ou em locais onde se 
realizam espetáculos de diversão pública;

II – Técnico em Espetáculos de Diversões, 
o profissional que, mesmo em caráter auxiliar, 
participa, individualmente ou em grupo, de ati-
vidade profissional ligada diretamente à elabo-
ração, registro, apresentação ou conservação 
de programas, espetáculos e produções.

Parágrafo único. As denominações e des-
crições das funções em que se desdobram as 
atividades de Artista e de Técnico em Espetá-
culos de Diversões constarão do regulamento 
desta Lei.” (g.n. não são do original)

Essa Lei, elaborada em 1978, regula a prática da 
atividade dos artistas e técnicos que eram conhecidos 
até então, como atores de teatro, televisão, apresenta-
dores, atores etc., e necessita ser ajustada às atividades 
artísticas desenvolvidas atualmente, como o DJ.

Muito embora o direito seja dinâmico, ele é sem-
pre afeito ao passado, o que equivale dizer que a rea-
lidade sempre ultrapassa os limites e regras impostas 
pela legislação, criando novas situações à margem de 
qualquer regulamentação.

Por que então os DJ não estão ao abrigo da Lei 
nº 6.533/78, se essa dispõe em caráter geral em sua 
definição de artista e técnico as atribuições do artigo 
2º da mencionada Lei? As profissões/atividades in-
sertas na expressão “artistas” da Lei nº 6.533/78, são 
discriminadas nos grupos como, por exemplo, Artes 
Cênicas, Cinema, Fotonovela, Radiodifusão.

Os DJ também não se enquadram no Decreto 
nº 82.385, de 5 de outubro de 1978, que regulamenta 
a Lei nº 6.533/78, porque não são diretores de teatro, 
coreógrafos, professores de arte dramática, atores, 
contra-regras, cenotécnicos, sonoplastas etc. Sequer 
curso os DJ possuem, sendo que muitas vezes desen-
volvem sua atividade com o aprendizado que tiveram 
ao longo de sua vida e em contato com outros DJ.

Por artista entende-se toda uma gama de funções 
ou mesmo de trabalho ou ainda de forma de trabalho. 
Pode-se dizer que tal pessoa é um artista em sua pro-
fissão, pode-se dizer que são artistas os escultores, os 
pintores etc. Pode-se dizer ainda que todos aqueles 
que trabalham ou lidam com belas-artes são artistas. 
Assim, tratando-se de termo extremamente amplo não 
se pode afirmar que todos os artistas estão abrangidos 
pela legislação em epígrafe, pelo contrário.

Também não é fácil a compreensão da expres-
são “Técnicos em Espetáculos”, vez que termo de tal 
abrangência designaria todo aquele que trabalhar 
para a consecução de um espetáculo desempenhan-
do qualquer atividade que envolva alguma técnica. 
Nesse sentido, apenas estariam livres desse enqua-
dramento os trabalhadores braçais, contudo todos 
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os outros em qualquer atividade para a realização 
do espetáculo seria abrangido pelo termo.

Portanto, diante da interpretação da Lei e de 
seu conteúdo, em especial os artigos 2º e 7º da Lei nº 
6.533/78, bem como do Decreto nº 82.385/78, conclui-
se que os DJ e Produtores DJ não se enquadram na 
referida regulamentação, ou, tampouco, na “Lei dos 
Músicos” – Lei Federal nº 3.857, de 22 de dezembro 
de 1960.

Quanto à Lei dos Músicos, toda a especificação 
de cada uma das atividades descritas no seu artigo 29 
encontra-se nos artigos 30 ao 40 da Lei nº 6.533/78, 
nas quais não se pode enquadrar o DJ, ou o Produtor 
DJ ou o Profissional de Cabine de Som DJ.

Dadas essas considerações, julgo ser coerente 
dizer que estamos diante de uma nova forma de traba-
lho, de uma nova profissão que se desenvolve diante 
de um novo instrumento de trabalho e que essa nova 
profissão não está regulamentada pela legislação em 
vigor.

Assim, apresento o presente projeto de lei, para 
deliberação desta Casa, por entender ser justa a regu-
lamentação desta nova categoria de trabalhadores.

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 2007. 
– Senador Romeu Tuma.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 6.533, DE 24 DE MAIO DE 1978

Dispõe sobre a regulamentação das 
profissões de Artistas e de Técnico em Es-
petáculos de Diversões, e dá outras provi-
dências.

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O exercício das profissões de Artista e 

de Técnico em Espetáculos de Diversões é regulado 
pela presente Lei.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, é considerado:
I – Artista, o profissional que cria, interpreta ou 

executa obra de caráter cultural de qualquer natureza, 
para efeito de exibição ou divulgação pública, através 
de meios de comunicação de massa ou em locais onde 
se realizam espetáculos de diversão pública;

II – Técnico em Espetáculos de Diversões, o pro-
fissional que, mesmo em caráter auxiliar, participa, in-
dividualmente ou em grupo, de atividade profissional 
ligada diretamente à elaboração, registro, apresen-
tação ou conservação de programas, espetáculos e 
produções.

Parágrafo único. As denominações e descri-
ções das funções em que se desdobram as ativi-

dades de Artista e de Técnico em Espetáculos de 
Diversões constarão do regulamento desta Lei.

Art. 3º Aplicam-se as disposições desta Lei às 
pessoas físicas ou jurídicas que tiverem a seu servi-
ço os profissionais definidos no artigo anterior, para 
realização de espetáculos, programas, produções ou 
mensagens publicitárias.

Parágrafo único. Aplicam-se, igualmente, as dis-
posições desta Lei às pessoas físicas ou jurídicas que 
agenciem colocação de mão-de-obra de profissionais 
definidos no artigo anterior.

Art. 4º As pessoas físicas ou jurídicas de que trata 
o artigo anterior deverão ser previamente inscritas no 
Ministério do Trabalho.

Art. 5º Não se incluem no disposto nesta Lei os 
Técnicos em Espetáculos de Diversões que prestam 
serviços a empresa de radiodifusão.

Art. 6º O exercício das profissões de Artista e de 
Técnico em Espetáculos de Diversões requer prévio 
registro na Delegacia Regional do Trabalho do Minis-
tério do Trabalho, o qual terá validade em todo o ter-
ritório nacional.

Art. 7º Para registro do Artista ou do Técnico em 
Espetáculos de Diversões, é necessário a apresen-
tação de:

I – diploma de curso superior de Diretor de Teatro, 
Coreógrafo, Professor de Arte Dramática, ou outros cur-
sos semelhantes, reconhecidos na forma da Lei; ou

II – diploma ou certificado correspondentes às 
habilitações profissionais de 2º Grau de Ator, Contra-
Regra, Cenotécnico, Sonoplasta, ou outras semelhan-
tes, reconhecidas na forma da Lei; ou

III – atestado de capacitação profissional fornecido 
pelo Sindicato representativo das categorias profissio-
nais e, subsidiariamente, pela Federação respectiva.

§ 1º A entidade sindical deverá conceder ou ne-
gar o atestado mencionado no item III, no prazo de 3 
(três) dias úteis, podendo ser concedido o registro, ain-
da que provisório, se faltar manifestação da entidade 
sindical, nesse prazo.

§ 2º Da decisão da entidade sindical que negar a 
concessão do atestado mencionado no item III deste 
artigo, caberá recurso para o Ministério do Trabalho, 
até 30 (trinta) dias, a contar da ciência.

Art. 8º O registro de que trata o artigo anterior 
poderá ser concedido a título provisório, pelo prazo 
máximo de 1 (um) ano, com dispensa do atestado a 
que se refere o item III do mesmo artigo, mediante in-
dicação conjunta dos Sindicatos de empregadores e 
de empregados.

Art. 9º O exercício das profissões de que trata esta Lei 
exige contrato de trabalho padronizado, nos termos de ins-
truções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho.
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§ 1º O contrato de trabalho será visado pelo 
Sindicato representativo da categoria profissional e, 
subsidiariamente, pela Federação respectiva, como 
condição para registro no Ministério do Trabalho, até 
a véspera da sua vigência.

§ 2º A entidade sindical deverá visar ou não o 
contrato, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, fin-
dos os quais ele poderá ser registrado no Ministério 
do Trabalho, se faltar a manifestação sindical.

§ 3º Da decisão da entidade sindical que negar o 
visto, caberá recurso para o Ministério do Trabalho.

Art. 10. O contrato de trabalho conterá, obriga-
toriamente:

I – qualificação das partes contratantes;
II – prazo de vigência;
III – natureza da função profissional, com defini-

ção das obrigações respectivas;
IV – título do programa, espetáculo ou produção, 

ainda que provisório, com indicação do personagem 
nos casos de contrato por tempo determinado;

V – locais onde atuará o contratado, inclusive 
os opcionais;

VI – jornada de trabalho, com especificação do 
horário e intervalo de repouso;

VII – remuneração e sua forma de pagamento;
VIII – disposição sobre eventual inclusão do nome 

do contratado no crédito de apresentação, cartazes, 
impressos e programas;

IX – dia de folga semanal;
X – ajuste sobre viagens e deslocamentos;
XI – período de realização de trabalhos com-

plementares, inclusive dublagem, quando posteriores 
a execução do trabalho de interpretação objeto do 
contrato;

XII – número da Carteira de Trabalho e Previ-
dência Social.

Parágrafo único. Nos contratos de trabalho por 
tempo indeterminado deverá constar, ainda, cláusula 
relativa ao pagamento de adicional, devido em caso 
de deslocamento para prestação de serviço fora da 
cidade ajustada no contrato de trabalho.

Art. 11. A cláusula de exclusividade não impedi-
rá o Artista ou Técnico em Espetáculos de Diversões 
de prestar serviços a outro empregador em atividade 
diversa da ajustada no contrato de trabalho, desde 
que em outro meio de comunicação, e sem que se 
caracterize prejuízo para o contratante com o qual foi 
assinada a cláusula de exclusividade.

Art. 12. O empregador poderá utilizar trabalho 
de profissional, mediante nota contratual, para subs-
tituição de Artista ou de Técnico em Espetáculos de 
Diversões, ou para prestação de serviço caracteristi-
camente eventual, por prazo não superior a 7 (sete) 

dias consecutivos, vedada a utilização desse mesmo 
profissional, nos 60 (sessenta) dias subseqüentes, por 
essa forma, pelo mesmo empregador.

Parágrafo único. O Ministério do Trabalho expe-
dirá instruções sobre a utilização da nota contratual e 
aprovará seu modelo.

Art. 13. Não será permitida a cessão ou promessa 
de cessão de direitos autorais e conexos decorrentes 
da prestação de serviços profissionais.

Parágrafo único. Os direitos autorais e conexos 
dos profissionais serão devidos em decorrência de 
cada exibição da obra.

Art. 14. Nas mensagens publicitárias, feitas para 
cinema, televisão ou para serem divulgadas por ou-
tros veículos, constará do contrato de trabalho, obri-
gatoriamente:

I – o nome do produtor, do anunciante e, se hou-
ver, da agência de publicidade para quem a mensa-
gem é produzida;

II – o tempo de exploração comercial da men-
sagem;

III – o produto a ser promovido;
IV – os veículos através dos quais a mensagem 

será exibida;
V – as praças onde a mensagem será veicula-

da;
VI – o tempo de duração da mensagem e suas 

características.
Art. 15. O contrato de trabalho e a nota contra-

tual serão emitidos com numeração sucessiva e em 
ordem cronológica.

Parágrafo único. Os documentos de que trata este 
artigo serão firmados pelo menos em duas vias pelo 
contratado, ficando uma delas em seu poder.

Art. 16. O profissional não poderá recusar-se à 
autodublagem, quando couber.

Parágrafo único. Se o empregador ou tomador de 
serviços preferir a dublagem por terceiros, ela só poderá 
ser feita com autorização, por escrito, do profissional, 
salvo se for realizada em língua estrangeira.

Art. 17. A utilização de profissional contratado 
por agência de locação de mão-de-obra, obrigará o 
tomador de serviço solidariamente pelo cumprimento 
das obrigações legais e contratuais, se se caracteri-
zar a tentativa, pelo tomador de serviço, de utilizar a 
agência para fugir às responsabilidades e obrigações 
decorrentes desta Lei ou de contrato.

Art. 18. O comparecimento do profissional na hora 
e no lugar da convocação implica a percepção integral 
do salário, mesmo que o trabalho não se realize por 
motivo independente de sua vontade.

Art. 19. O profissional contratado por prazo de-
terminado não poderá rescindir o contrato de trabalho 
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sem justa causa, sob pena de ser obrigado a indeni-
zar o empregador dos prejuízos que desse fato lhe 
resultarem.

Parágrafo único. A indenização de que trata este 
artigo não poderá exceder àquela a que teria direito o 
empregado em idênticas condições.

Art. 20. Na rescisão sem justa causa, no distrato 
e na cessação do contrato de trabalho, o empregado 
poderá ser assistido pelo Sindicato representativo da 
categoria e, subsidiariamente, pela Federação respec-
tiva, respeitado o disposto no artigo 477 da Consoli-
dação das Leis do Trabalho.

Art. 21. A jornada normal de trabalho dos profis-
sionais de que trata esta Lei, terá nos setores e ativi-
dades respectivos, as seguintes durações:

I – Radiodifusão, fotografia e gravação: 6 (seis) 
horas diárias, com limitação de 30 (trinta) horas se-
manais;

II – Cinema, inclusive publicitário, quando em 
estúdio: 6 (seis) horas diárias;

III – Teatro: a partir de estréia do espetáculo terá 
a duração das sessões, com 8 (oito) sessões sema-
nais;

IV – Circo e variedades: 6 (seis) horas diárias, 
com limitação de 36 (trinta e seis) horas semanais;

V – Dublagem: 6 (seis) horas diárias, com limita-
ção de 40 (quarenta) horas semanais.

§ 1º O trabalho prestado além das limitações 
diárias ou das sessões semanais previstas neste arti-
go será considerado extraordinário, aplicando-se-lhe 
o disposto nos artigos 59 a 61 da Consolidação das 
Leis do Trabalho.

§ 2º A jornada normal será dividida em 2 (dois) 
turnos, nenhum dos quais poderá exceder de 4 (quatro) 
horas, respeitado o intervalo previsto na Consolidação 
das Leis do Trabalho.

§ 3º Nos espetáculos teatrais e circenses, des-
de que sua natureza ou tradição o exijam, o intervalo 
poderá, em beneficio do rendimento artístico, ser su-
perior a 2 (duas) horas.

§ 4º Será computado como trabalho efetivo o 
tempo em que o empregado estiver à disposição do 
empregador, a contar de sua apresentação no local de 
trabalho, inclusive o período destinado a ensaios, gra-
vações, dublagem, fotografias, caracterização, e todo 
àquele que exija a presença do Artista, assim como o 
destinado a preparação do ambiente, em termos de 
cenografia, iluminação e montagem de equipamento.

§ 5º Para o Artista, integrante de elenco teatral, a 
jornada de trabalho poderá ser de 8 (oito) horas, duran-
te o período de ensaio, respeitado o intervalo previsto 
na Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 22. Na hipótese de exercício concomitante 
de funções dentro de uma mesma atividade, será as-
segurado ao profissional um adicional mínimo de 40% 
(quarenta por cento), pela função acumulada, toman-
do-se por base a função melhor remunerada.

Parágrafo único. E vedada a acumulação de mais 
de duas funções em decorrência do mesmo contrato 
de trabalho.

Art. 23. Na hipótese de trabalho executado fora 
do local constante do contrato de trabalho, correrão à 
conta do empregador, além do salário, as despesas 
de transporte e de alimentação e hospedagem, até o 
respectivo retorno.

Art. 24. É livre a criação interpretativa do Artista 
e do Técnico em Espetáculos de Diversões, respeita-
do o texto da obra.

Art. 25. Para contratação de estrangeiro domi-
ciliado no exterior, exigir-se-á prévio recolhimento de 
importância equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
total do ajuste à Caixa Econômica Federal em nome 
da entidade sindical da categoria profissional.

Art. 26. O fornecimento de guarda-roupa e demais 
recursos indispensáveis ao cumprimento das tarefas 
contratuais será de responsabilidade do empregador.

Art. 27. Nenhum Artista ou Técnico em Espe-
táculos de Diversões será obrigado a interpretar ou 
participar de trabalho possível de pôr em risco sua 
integridade física ou moral.

Art. 28. A contratação de figurante não qualificado 
profissionalmente, para atuação esporádica, determi-
nada pela necessidade de características artísticas da 
obra, poderá ser feita pela forma da indicação prevista 
no artigo 8º.

Art. 29. Os filhos dos profissionais de que trata 
esta Lei, cuja atividade seja itinerante, terão assegurada 
a transferência da matrícula e conseqüente vaga nas 
escolas públicas locais de 1º e 2º Graus, e autorizada 
nas escolas particulares desses níveis, mediante apre-
sentação de certificado da escola de origem.

Art. 30. Os textos destinados à memorização, 
juntamente com o roteiro de gravação ou plano de 
trabalho, deverão ser entregues ao profissional com 
antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, 
em relação ao início dos trabalhos.

Art. 31. Os profissionais de que trata esta Lei têm 
penhor legal sobre o equipamento e todo o material 
de propriedade do empregador, utilizado na realização 
de programa, espetáculo ou produção, pelo valor das 
obrigações não cumpridas pelo empregador.

Art. 32. É assegurado o direito ao atestado de 
que trata o item III do artigo 7º ao Artista ou Técnico 
em Espetáculos de Diversões que, até a data da pu-
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blicação desta Lei tenha exercido, comprovadamente, 
a respectiva profissão.

Art. 33. As infrações ao disposto nesta Lei serão 
punidas com multa de 2 (duas) a 20 (vinte) vezes o 
maior valor de referência previsto no artigo 2º, pará-
grafo único, da Lei nº 6.205, de 29 de abril de 1975, 
calculada à razão de um valor de referência por em-
pregado em situação irregular.

Parágrafo único. Em caso de reincidência, emba-
raço ou resistência à fiscalização, emprego de artificio 
ou simulação com o objetivo de fraudar a Lei, a multa 
será aplicada em seu valor máximo.

Art. 34. O empregador punido na forma do artigo 
anterior, enquanto não regularizar a situação que deu 
causa à autuação, e não recolher, multa aplicada, após 
esgotados os recursos cabíveis, não poderá:

I – receber qualquer benefício, incentivo ou sub-
venção concedidos por órgãos públicos;

II – obter liberação para exibição de programa, 
espetáculo, ou produção, pelo órgão ou autoridade 
competente.

Art. 35. Aplicam-se aos Artistas e Técnicos em 
Espetáculos de Diversões as normas da legislação 
do trabalho, exceto naquilo que for regulado de forma 
diferente nesta Lei.

Art. 36. O Poder Executivo regulamentará esta 
Lei no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data 
de sua publicação.

Art. 37. Esta Lei entrará em vigor no dia 19 de 
agosto de 1978, revogadas as disposições em con-
trário, especialmente o art. 35, o § 2º do art. 480, o 
Parágrafo único do art. 507 e o art. 509 da Consolida-
ção das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 
nº 5.452, de 1943, a Lei nº 101, de 1947, e a Lei nº 
301, de 1948.

Brasília, 24 de maio de 1978; 157º da Indepen-
dência e 90º da República. – ERNESTO GEISEL, Ar-
mando Falcão, Ney Braga, Arnaldo Prieto, Euclides 
Quandt de Oliveira.

(Às Comissões de Educação e de As-
suntos Sociais, cabendo a última decisão ter-
minativa).

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 741, DE 2007

Dispõe sobre a obrigatoriedade das 
empresas fabricantes de equipamentos de 
escuta e monitoramento telefônico a comu-
nicarem o Departamento da Polícia Federal, 
do Ministério da Justiça.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica obrigado a empresa fabricante de 

equipamentos de escuta telefônica e monitoramento, 

a comunicarem o Departamento da Polícia Federal, do 
Ministério da Justiça, o cadastro completo dos com-
pradores públicos e privados.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Justificação

Tendo em vista que o Departamento de Polícia 
Federal do Ministério da Justiça necessita fazer o con-
trole da distribuição desses equipamentos, solicito a 
apreciação deste Senado Federal o presente projeto de 
lei, certo de contar com sua apreciação e aprovação.

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 2007. 
– Senador Romeu Tuma.

(Às Comissões de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática, e de 
Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo a 
última a decisão terminativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Os projetos que acabam se ser lidos serão publica-
dos e remetidos às Comissões competentes.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Conforme indicações das Lideranças, a Presidência 
designa os seguintes Senadores e Senadoras para 
compor a Comissão Parlamentar de Inquérito criada 
nos termos do Requerimento nº 1.369, de 2007, desti-
nada a acompanhar as investigações sobre a situação 
de mulheres presas em cadeias públicas brasileiras, 
com vistas a analisar os problemas ocorridos no Pará 
e em outros Estados brasileiros onde fatos semelhan-
tes ocorreram e continuam a ocorrer.

Titulares� Suplentes

PMDB

Valter Pereira

DEM

Kátia Abreu

PSDB

Flexa Ribeiro

PT

Serys Slhessarenko 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Há oradores inscritos.

Vamos, pela sensibilidade, ceder a palavra, com a 
permissão de Geraldo Mesquita, a esse extraordinário 
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Líder do Paraná que tem que pegar um vôo. Os para-
naenses estão ansiosamente aguardando S. Exª.

Ele comemorou o seu aniversário dando o maior 
exemplo de solidariedade. Ontem ouvi o nosso Nie-
meyer dizer que a mais bela virtude que se pode exerci-
tar na vida é passar o seu aniversário com as crianças 
pobres do Paraná. Eu quero crer que ele vai repetir 
isso no Natal.

Use a palavra pelo tempo que achar conveniente.
O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Pronuncia 

o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Muito 
obrigado, Senador Mão Santa.

Srªs e Srs. Senadores, estamos chegando ao fi-
nal de um ano muito difícil para o Senado Federal. Um 
ano em que, lastimavelmente, durante mais de oito me-
ses, o Senado Federal foi obrigado a discutir questões 
de natureza ética, em razão de um escândalo que se 
propagou, que ganhou dimensão e provocou enorme 
indignação ao povo brasileiro. Infelizmente, esse foi 
o assunto predominante no ano de 2007, sobretudo 
porque o escândalo alcançou figura importante desta 
Casa, exatamente o seu Presidente.

Mas, ao final do ano, o Senado marcou seu re-
encontro com a sociedade brasileira. Proclamou sua 
independência em relação ao Poder Executivo, rejei-
tando a prorrogação da CPMF pretendida pelo Presi-
dente Lula, e se aproximou das aspirações da socie-
dade brasileira.

Aqui está, Senador Mão Santa, no Jornal do Se-
nado: “78% dos brasileiros apóiam decisão do Senado 
de acabar com a CPMF”. Medida acertada, avalizada 
pela população do País.

A decisão do Senado [diz o Jornal do 
Senado] recebeu o apoio de 78% dos entre-
vistados. Apenas 18% disseram ser contra o 
resultado da votação. De acordo com Ana Lúcia 
Novelli, do DataSenado, ligado à Secretaria de 
Pesquisa e Opinião Pública (Sepop), o núme-
ro mostra a rejeição ao imposto criado como 
provisório, mas que há 11 anos tributa toda a 
movimentação bancária do país.

Os entrevistados fizeram sugestões para 
compensar os R$40 bilhões que o Governo 
Federal deixará de arrecadar, a partir de 1º de 
janeiro, com o fim da cobrança. Cinqüenta e 
um por cento dos entrevistados disseram que 
o Governo deve economizar e cortar gastos. 
Quarenta e três por cento propuseram uma 
melhor divisão dos recursos arrecadados. Não 
há apoio da população para que a criação de 
novo imposto, avalia Novelli.

O DataSenado verificou que 95% dos en-
trevistados consideram haver muitos impostos 

no Brasil, e 70% acham que o Governo não 
usa bem o dinheiro arrecadado. Somente 5% 
afirmaram que o uso é adequado.

O Governo tem que ler essa pesquisa e interpretá-
la. É uma condenação ao comportamento do Governo. 
É uma rejeição ao modelo de gerenciamento adotado 
pelo Presidente Lula.

Esperamos que os compromissos sejam honra-
dos. Ao final deste Ano Legislativo, houve um encontro 
de Oposição e Governo. Após a rejeição da CPMF, o 
Governo precisou do apoio da Oposição para prorrogar 
a DRU. A Oposição aceitou, mediante compromissos 
que foram assumidos pelo Governo, inclusive pelo 
Presidente da República. E é bom repetir quais são 
esses compromissos ao final deste ano: não haverá 
pacote agora, no recesso parlamentar, criando novos 
impostos; não haverá decreto ou medida provisória re-
ajustando alíquotas dos impostos já existentes; e, em 
fevereiro, logo no início dos trabalhos do Congresso 
Nacional, vamos debater a reforma tributária e vamos 
debater para deliberar rapidamente sobre a Emenda 
nº 29, regulamentando a Constituição, assegurando 
o percentual constitucional que deve ser provisiona-
do para atender às despesas com serviços de saúde 
pública no País.

Sempre afirmamos que a rejeição da CPMF teria 
uma conseqüência da maior importância para o País: a 
discussão da reforma tributária. Tínhamos consciência 
de que, sem a rejeição da CPMF, o Governo ignoraria 
esse tema, até porque o Presidente da República já 
havia afirmado que o seu Governo não necessitava da 
reforma tributária. Em outra ocasião, afirmou que era 
impossível a reforma tributária porque não havia con-
senso, especialmente entre os Governadores.

Tínhamos esta convicção, Senador Mão Santa: 
com a rejeição da CPMF, o Governo seria obrigado a 
nos convocar para debater um novo modelo tributário 
para o País, que almejamos seja um modelo moder-
no, capaz de se aproximar dos modelos existentes 
na Europa, nos Estados Unidos, enfim, dos modelos 
dos países mais avançados, possibilitando uma con-
corrência menos desigual com os países economica-
mente mais fortes do que o nosso, uma concorrência 
que permita aos produtores e exportadores do Brasil 
prosperarem e, sobretudo, que permita que o Brasil 
cresça mais. Um modelo tributário que tenha o poder 
de estimular crescimento econômico e a capacidade 
de distribuir melhor a riqueza entre todos os brasileiros 
é o que nós desejamos.

Desde já, é bom prever: não haverá consenso. 
Se o Presidente da República espera pelo consenso, 
desista. Num país como o nosso, com diferenças re-
gionais incríveis, o consenso chega a ser impossível 
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em matéria tributária. Temos que deliberar democrati-
camente e decidir em função do desejo da maioria. Se 
não alcançamos consenso, deliberemos. A proposta 
deve ser discutida amplamente. Já há uma subcomis-
são na Comissão de Assuntos Econômicos que debate 
esse assunto há alguns meses. O Congresso Nacional 
debate, há cerca de dez anos, a reforma tributária. Te-
mos propostas já conhecidas da Casa. Sou adepto da 
proposta defendida pelo Deputado Luiz Carlos Hauly, 
do PSDB, que significa a simplificação do sistema e a 
sua modernização, reduzindo o número de impostos 
e nos aproximando do sistema tributário utilizado nos 
países mais evoluídos.

O Presidente, nos últimos dias, afirma que não 
criará novos impostos e que aguardará fevereiro para 
esse debate, para essa discussão. É o que nós dese-
jamos. E confesso, Senador Mão Santa, até embalado 
pelo espírito natalino, neste cenário de confraternização, 
de encontro da família, de emoção, de amor, confesso 
a V. Exª que, cético como sempre fui em relação às au-
toridades constituídas do País neste momento, tenho 
agora certa esperança de que o próximo ano será de 
muita produção, especialmente no Senado Federal.

Imagino ter sido 2007 um ano para aprender, um 
ano que deve ser esquecido, em razão da tragédia ética 
que se abateu sobre nós, mas que deve ser utilizado 
como aprendizado.

Neste momento de confraternização, há espaço 
para reflexão, para meditar sobre erros cometidos e 
recolher a experiência para que, no próximo ano, pos-
samos ser melhores, preservando esta Instituição que é 
definitiva e que não pode ser comprometida por ações 
individuais daqueles que transitoriamente a ocupam.

Senador Mão Santa, que preside esta sessão, 
que o próximo ano seja o ano da afirmação. Se não 
podemos ousar tanto, promovendo as reformas pro-
fundas que o Poder Legislativo exige, que pelo menos 
avancemos alguns passos na direção daquilo que con-
sideramos ideal.

Tenho propostas polêmicas que tramitam no Con-
gresso Nacional que implicam cortar na própria carne 
para reduzir o tamanho do Poder Legislativo, tornan-
do-o mais econômico, mais ágil, mais eficiente, mais 
qualificado e mais respeitado pela sociedade, reequi-
librando a representação popular no Brasil, desequili-
brada desde o Pacote de Abril, desequilíbrio este que 
se aprofundou com a criação de novas unidades da 
Federação, novos Estados brasileiros, sem prejuízo 
das bancadas existentes nos Estados-mãe.

Há um desequilíbrio. Alguns Estados possuem 
mais representantes do que outros Estados. O equilí-
brio da Federação é assegurado pelo Senado Federal, 
que tem representação igual em todos os Estados. Na 

Câmara dos Deputados, a representação é da popu-
lação e, portanto, a representação na Câmara dos 
Deputados tem de ser proporcional ao número de ha-
bitantes de cada Estado da Federação. Não é assim. 
Apenas um exemplo: no Estado do Senador Augusto 
Botelho, Roraima, um parlamentar, Deputado Federal, 
representa 50 mil habitantes. No Estado de São Paulo, 
um Deputado representa 600 mil habitantes. Portanto, 
nós não temos uma autêntica representação popular. 
Há um desequilíbrio.

O Presidente Ulysses Guimarães, na Consti-
tuinte, o único momento em que deixou a Presidência 
para ocupar a tribuna foi exatamente para defender 
o reequilíbrio da representação popular no Brasil, 
com a Câmara dos Deputados sendo integrada por 
representantes eleitos pelos Estados, guardando a 
proporcionalidade com o número de habitantes. Não 
foi vitorioso nessa empreitada, apesar de todo o seu 
brilhantismo, de toda a sua competência, de toda a 
sua autoridade. Veja, portanto, Mão Santa, que essa 
é uma tarefa complexa, difícil.

De qualquer maneira, se desejamos aprimorar o 
Legislativo, se desejamos uma instituição fortalecida e 
respeitada pelo povo brasileiro, devemos discutir essas 
questões por mais polêmicas que elas possam ser.

Concedo ao Senador Augusto Botelho o aparte, 
com prazer.

O Sr. Augusto Botelho (Bloco/PT – RR) – Sena-
dor Alvaro Dias, V. Exª está puxando um assunto que o 
meu pai, parlamentar por dois mandatos até encerrar 
em 1973, quando Roraima era território, costumava 
comentar. Uma das coisas que ele me dizia naquele 
tempo era que haver apenas um deputado por território 
era pouco. Realmente, tínhamos uma representação 
simbólica, embora tivéssemos 40 mil, 50 mil ou 60 mil 
habitantes. Ele dizia que, enquanto fosse dessa forma, 
os parlamentares não poderiam fazer praticamente 
nada pelos seus Estados, porque existia uma desigual-
dade muito grande, uma desproporção muito séria na 
Federação. Interrompo o seu discurso para falar uma 
coisa que meu pai me contou – vim a esta Casa para 
defender, para lutar por isso: nós, os Estados peque-
nos, se for mantida essa proporcionalidade – o Estado 
do Acre terá um deputado federal, Roraima terá um 
deputado federal –, não seremos um País onde haja 
igualdade, onde os desiguais sejam bem tratados. Acho 
que a Constituição foi sábia nesse sentido. É lógico 
que poderia aumentar o número de deputados – não 
sei se aumentarão os deputados para São Paulo ou 
reduzirão os deputados dos Estados pequenos. Aliás, 
se isso ocorresse, ficariam mais sem representação 
ainda, Senador. O meu Estado foi território até 1980, 
com a Constituição. Depois que virou Estado, que teve 
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mais representação política, a vida das pessoas me-
lhorou. Houve mais oportunidade para as pessoas irem 
ao meu Estado. A população multiplicou por oito até 
hoje em relação ao número que havia quando éramos 
território. Acho que essa idéia que sempre vem à tona 
de que os Estados pequenos têm muitos deputados 
e senadores não é justa para a Federação. Vivemos 
como território desde 1944 até 1980. Eu vivi isso, meu 
pai me transmitiu isso, e eu senti como era realmente. 
Ele entrou aqui também quebrando um elo de corone-
lismo político no meu Estado. Imagine como foi! Meu 
pai foi o primeiro candidato que venceu um que já vinha 
sendo deputado há vinte ou trinta anos. Essa forma 
não é a ideal, mas é a melhor para nós, os pequenos. 
Mesmo assim, o seu Estado, São Paulo, Rio Grande 
do Sul, que são ricos, sempre têm os maiores privilé-
gios. Cito, por exemplo, a história de guerra fiscal, que 
começou a surgir agora. Hoje o tema é guerra fiscal, 
porque os Estados do Nordeste começaram a atrair 
as indústrias, oferecendo perdão de impostos. Antes 
era chamado incentivo fiscal. É assim que manipulam. 
No meu Estado, há grupos políticos que pregam que 
fulano rouba, mas faz, e é bom por isto. Isso é uma 
falta de respeito com o cidadão. São coisas que pre-
gam os poderosos e que oprimem os mais fracos. São 
Paulo, o cone sul, que sempre recebeu investimentos, 
a dívida brasileira quase toda foi do cone sul... A Ama-
zônia mudou depois que houve o governo do período 
revolucionário, de que também discordo pelo desres-
peito às liberdades individuais, pela violência. Mas foi 
nesse período que realmente tomamos posse parcial 
da Amazônia – ainda somos donos dela; apesar de 
dizermos que temos soberania sobre ela, existe a 
cobiça internacional. Imaginem se não tivessem feito 
aquelas estradas para lá. Foi o Juscelino Kubitschek 
que levou a estrada até Belém. Vivíamos isolados na 
Amazônia. Na realidade, eram dois países. O Grão-Pará 
era outro país, independente do Brasil. Não podemos 
voltar, temos que ir para a frente, temos que avançar. 
Não sei qual é a forma, mas reduzir os parlamentares 
dos Estados pequenos vai nos deixar mais isolados, 
mais atrasados, vai fazer com que demoremos mais 
a ocupar o nosso País e a nos desenvolvermos. Sei 
que V. Exª é sábio, mas vou colocar a nossa posição, 
do Estado de Roraima e, com certeza, do Acre, dos 
Estados pequenos. Muito obrigado.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Senador 
Augusto Botelho, muito obrigado pelo aparte.

V. Exª falou do seu pai, e eu me lembrei do meu 
saudoso pai, que faleceu aos 95 anos, um homem do 
campo, mas um homem muito inteligente.

Eu me elegi Senador em 1998, e ele me pergun-
tou: “Você não acha que tem muitos políticos no Bra-

sil?” E eu respondi a ele: “Tenho impressão de que sim, 
meu pai”. Ele perguntou: “Não dá para reduzir isso?” 
Eu falei: “Eu vou tentar”.

Eu cheguei ao Senado e encomendei um estudo 
da Consultoria, dessa competente consultoria técnica 
que tem o Senado Federal, com profissionais da melhor 
qualidade em todas as áreas. Nosso objetivo não era 
reduzir o número de políticos dos Estados pequenos, 
mas de todos os Estados brasileiros. O único Estado 
que não sofreria redução seria São Paulo, que está 
sub-representado, tendo em vista a enorme população 
que tem. São setenta Deputados Federais.

Então, teríamos um teto com setenta, e o menor 
Estado teria quatro parlamentares, o suficiente. Tenho 
absoluta convicção de que quatro parlamentares para 
um Estado pequeno é... O meu Estado teria o número 
de parlamentares reduzido de 30 para 24. Nas Assem-
bléias, teríamos redução; nas Câmaras de Vereadores, 
da mesma forma.

Estaríamos substituindo quantidade por qualida-
de. Teríamos um Legislativo mais competente. A com-
petição seria mais exacerbada, certamente, e os mais 
talentosos, os mais trabalhadores, os mais dedicados é 
que, certamente, seriam premiados pela população. A 
população teria um interesse maior até em acompanhar 
as atividades do Legislativo e teria melhores condições 
até de julgar a representação que possui, distinguindo 
melhor uns dos outros e separando o joio do trigo. Terí-
amos um Legislativo mais enxuto, mais econômico, sim, 
mas muito mais valorizado, sobretudo mais qualificado, 
mais capacitado a oferecer respostas mais eficientes 
e rápidas às aspirações da sociedade.

Lembro-me de que, quando fui Deputado Fede-
ral, Senador Mão Santa, e até quando apresentei essa 
proposta, recebi correspondência de um taquígrafo 
da Câmara dos Deputados àquela época, afirmando: 
quando você foi Deputado Federal, a Câmara tinha 323 
deputados – se não me falha a memória – e funcio-
nava melhor do que agora, com 513. Observação de 
quem trabalhou durante todo esse tempo na Câmara 
dos Deputados.

Sei que defender esta tese é se antipatizar diante 
de boa parte dos parlamentares e dos políticos brasilei-
ros, mas eu a coloco com respeito, respeito às posições 
divergentes, respeito ao Senador Augusto Botelho, que 
faz muito bem em defender o seu Estado. Creio que a 
nossa posição a respeito do assunto – que guarda es-
treita relação com a posição de Ulysses Guimarães, que 
é nosso inspirador na política, um mestre extraordinário 
com quem conseguimos conviver durante alguns anos 
na Câmara dos Deputados – tem por objetivo fortale-
cer uma Instituição onde estão fincados os alicerces 
básicos do Estado democrático de direito, Instituição 
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que não pode ser enxovalhada em momento algum, 
que não pode ser comprometida na sua imagem e no 
seu conceito, a favor da democracia. 

O que nós queremos é que o povo brasileiro res-
peite esta Casa, a Casa de Rui Barbosa, como gosta 
de referir sempre o Senador Mão Santa. Nós estamos 
buscando respeito, não apenas economia. Mas posso 
afirmar, Senador Geraldo Mesquita Júnior, que, quando 
fizemos esse estudo, verificamos que, no primeiro ano, 
teríamos uma economia superior a R$800 milhões. Al-
guém me disse: “Não se economiza com democracia”. 
Mas não se desperdiça com democracia.

Num País como o nosso, de carências sociais in-
críveis, onde se debate a forma de se arrancar do povo 
cada vez mais, por meio de impostos exorbitantes, há, 
sim, obrigação de economizar em todas as áreas, es-
pecialmente aqui, no topo dessa pirâmide. Temos que 
dar aqui o exemplo, se desejarmos que haja economia 
em outras esferas da estrutura pública do País.

Há, sim, que se economizar! E não é com or-
çamentos engordados que vamos fortalecer a demo-
cracia. Democracia se fortalece com qualidade, com 
ética, com disposição para o trabalho, com estudo, 
com competência, com dedicação e, sobretudo, com 
respeito às aspirações da sociedade.

Esse é o nosso desejo neste final de ano.
Quero, Senador Mão Santa, dizer que tenho fun-

dadas esperanças de que o Congresso Nacional, mas 
especialmente esta Casa da maturidade política que é 
o Senado Federal, que acolhe ex-Governadores, ex-
Ministros, ex-Presidentes da República, ex-Embaixa-
dores, integrantes da Academia Brasileira de Letras 
– a casa da maturidade política e que, portanto, tem 
que ser a casa da responsabilidade maior –, possa, 
no ano de 2008, dar exemplos de atuação afirmativa, 
transparente, dedicada e respeitosa à população do 
País. Desta forma, estaremos fortalecendo esta Insti-
tuição e dizendo ao povo brasileiro que é possível, sim, 
reerguermos as instituições públicas do Brasil, tornan-
do-as mais valorizadas e mais respeitadas.

Feliz Natal e um feliz ano novo, Brasil!
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Cumprimentamos V. Exª, também, com votos de Feliz 
Natal e próspero ano novo, sobretudo comemorando o 
sentimento de gratidão que V. Exª manifestou ao recor-
dar a estabilidade econômica garantida pelo Governo 
passado, de Fernando Henrique Cardoso. Lembro-me 
de que, quando eu era Prefeito da cidade de Parnaí-
ba, a inflação atingia 84% ao mês. Então, bastaria isso 
para consagrar Itamar e Fernando Henrique Cardoso 
como grandes governantes de sua época.

Convidamos para usar da palavra o Senador 
Geraldo Mesquita Júnior, do PMDB pelo Estado do 
Acre.

V. Exª poderá falar pelo tempo que achar con-
veniente.

Trocando gentilezas, Marco Maciel cede o espa-
ço ao nosso general e comandante do Acre, Senador 
Geraldo Mesquita. 

O SR. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (PMDB 
– AC. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) – Caríssimo amigo Senador Mão Santa, figura 
pública por quem o Brasil – tenho certeza absoluta – tem 
o maior carinho. Eu sou testemunha disso, porque já 
andei com V. Exª, inclusive no meu Estado, e as pes-
soas lembram sempre da sua visita, da sua passagem 
por lá, muito afável, simpática, alegre, como sempre. E 
tenho notícia de que esse carinho não é exclusivo do 
povo acreano por V. Exª; é admiração, apreço, respei-
to e carinho que grande parte do povo brasileiro tem 
por V. Exª, pela sua participação aqui no Senado, pela 
sua vida pública honrada. Por isso, nesta manhã de 
sexta-feira, inicio a minha fala saudando V. Exª, como 
um parlamentar símbolo desta Casa, talvez – como 
diz V. Exª – o melhor Senado que o Brasil já teve. Eu 
concordo com V. Exª. Apesar de todos os problemas, 
dos entraves que se opõem à nossa atuação, concordo 
com V. Exª. Parabéns pela sua atuação.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores presentes 
nesta sessão, eminente Senador Marco Maciel, queri-
do amigo Senador Augusto Botelho, eu me convenço 
e tenho certeza absoluta de que é praticamente unâ-
nime nesta Casa a decisão acertada que tomamos 
com a eleição para Presidente do Senado do nosso 
companheiro Senador Garibaldi Alves, a quem saúdo 
também desta tribuna. Desejo que S. Exª tenha a maior 
felicidade na condução desta Casa, nesse mandato tão 
curto que vai exercer, de apenas um ano. É evidente, 
cada vez mais, a decisão acertada que tomamos com 
a eleição do Senador Garibaldi.

Hoje pela manhã, detive-me na leitura que os 
jornais oferecem de trechos da entrevista conce-
dida pelo Presidente Garibaldi, muito lúcida, com 
avaliações muito realistas, inclusive da própria 
Casa, e destaco, Senador Mão Santa, como mui-
to importante na entrevista do Senador Garibaldi, 
primeiro, a iniciativa que teve de acionar o DataSe-
nado, instituto de pesquisa que serve a esta Casa 
– assunto já aferido pelo Senador Alvaro Dias, mas 
que faço questão de reproduzir, porque achei muito 
interessante.O DataSenado entrevistou centenas 
de pessoas pelo Brasil afora e há uma constata-
ção, Senador Mão Santa: aos poucos, a partir de 
iniciativas como essa, o povo brasileiro começa a 
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demonstrar também que a decisão que tomamos 
aqui com relação à CPMF foi a mais acertada.

O instituto de pesquisa do Senado reproduz essa 
opinião, essa avaliação. Segundo o DataSenado, cer-
ca de 78% dos entrevistados nas capitais do País, em 
grandes cidades se manifestaram favoravelmente à 
decisão que o Senado tomou de soterrar, de deixar no 
passado a CPMF. Mas a pesquisa foi além e revelou 
que 95% dos entrevistados consideram que o Brasil 
tem muito imposto. Dado interessante, Senador Mar-
co Maciel: 95% dos entrevistados! É uma percepção 
clara, nítida. 

Nós falamos aqui da carga tributária excessiva 
que tem o nosso País, e essa opinião é referendada 
pela população brasileira nessa amostragem aqui feita 
pela pesquisa do DataSenado. Repito: 95% da popu-
lação brasileira consideram a nossa carga tributária 
excessiva.

O Sr. Marco Maciel (DEM – PE) – Senador Ge-
raldo Mesquita, V. Exª tem razão, e a percepção popu-
lar coincide com a observação que V. Exª faz, porque, 
de fato, a carga tributária é muito alta, visto que está 
em torno de 38%. Trocando em miúdos, significa dizer 
que o cidadão brasileiro trabalha um terço do ano para 
pagar imposto. É um das taxas mais altas do mundo. 
Daí porque não podemos deixar de colocar na agen-
da da próxima sessão legislativa a questão da reforma 
tributária, porque essa é a grande questão brasileira, 
juntamente com a chamada reforma política. Sem isso, 
não há governabilidade. Sem isso, não há crescimento 
a taxas mais altas.

O SR. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (PMDB 
– AC) – V. Exª tem razão, Senador Marco Maciel. Esses 
38% que representam a carga tributária brasileira se 
perfazem num universo de cerca de 70 tributos, como 
o Senador Mão Santa costuma ressaltar da tribuna do 
Senado ao relacionar todos eles. São 38% de carga 
tributária num universo de cerca de 70 tributos.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– São 76.

O SR. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (PMDB – 
AC) – Isso, 76 tributos. É um negócio de doido mesmo.

A pesquisa vai além. Entre as centenas de pes-
soas entrevistadas por todo o País, 70% dizem que o 
Governo não aplica bem os recursos arrecadados, e 
52% dos entrevistados dizem que a rejeição da CPMF 
melhora a imagem do Senado. Está aí a percepção 
popular.

Eu dizia que votaria a favor da CPMF e que con-
dicionaria esse voto à realização de um referendo po-
pular, e este, aos poucos, está sendo realizado pelos 
institutos de pesquisa. Quero destacar que, no meu 
Estado, por exemplo, Senador Mão Santa, foram re-

alizadas duas pesquisas. Uma delas foi feita imedia-
tamente após a votação no Senado, Senador Marco 
Maciel, pelo site de notícias AC 24horas, que está sob 
a responsabilidade do jornalista Roberto Vaz. Logo 
após – no dia seguinte, se não me falha a memória –, 
ele realizou uma pesquisa com os leitores do seu site 
e publicou o resultado: a cada dez pessoas consul-
tadas, nove afirmaram que a decisão que o Senado 
tomou foi acertada.

Recentemente, um programa de rádio de muita 
audiência lá na nossa capital, comandado pelo ex-
Deputado Altemir Passos, revelou resultado muito se-
melhante, percentuais elevadíssimos de aprovação à 
decisão que o Senado tomou.

Senador Mão Santa, o próprio Presidente da Re-
pública, que antes da votação da CPMF ameaçava esta 
Casa, inclusive, de que o mundo desabaria sobre ela, se 
rendeu. E ele tem uma percepção muito forte. O Presi-
dente Lula, justiça seja feita, tem uma percepção muito 
forte do movimento da opinião pública, daquilo que o 
povo consolida como entendimento correto. E ele migrou 
de uma posição agressiva, por vezes até desrespeitosa 
com esta Casa, para dizer que está tudo bem, que o 
enterro da CPMF não significa trauma no País. Ou seja, 
ele se rendeu às evidências, o que é um mérito.

Portanto, Senador Mão Santa, é como eu digo: 
aos poucos a população brasileira vai mostrando, além 
daquelas milhares de mensagens que a gente recebia 
e continua recebendo, antes pedindo que votássemos 
contra e, hoje, parabenizando-nos pelo nosso voto e 
pela nossa atitude... O povo brasileiro, aos poucos, 
vem mostrando, de forma consolidada, que a decisão 
do Senado foi a decisão acertada.

Eu trago hoje aqui também, Senador Mão Santa, 
uma preocupação. O Senador Marco Maciel falou há 
pouco que precisamos nos debruçar sobre a tentativa 
de realizarmos uma reforma tributária ampla, geral. Nós 
precisamos conjugar essa ação, essa preocupação 
com outras preocupações em nosso País. 

A competente jornalista Eliane Catanhêde, hoje, 
em sua coluna na Folha de S. Paulo, traz um tema 
que preocupa esta Casa. O Senador Paim, por exem-
plo, está rouco de tanto falar e cobrar medidas mais 
concretas, medidas de amplitude maior, com vistas ao 
fortalecimento da educação técnica no nosso País. A 
jornalista Eliane Catanhêde, em sua coluna, diz que 
tem preocupações com relação à qualidade da educa-
ção de modo geral. Ela reproduz, em seu artigo, dados 
do próprio MEC: apenas 12% estão matriculados no 
ensino superior, quando o Plano Nacional da Educa-
ção prevê 30% até 2011. A preocupação dela com o 
ensino fundamental é grande, como é grande de todos 
nós essa preocupação. 
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Diz ela: 

O Brasil foi competente no rumo da uni-
versalização, mas não é preciso fazer prova em 
cima de prova para mostrar que os alunos saem 
das escolas sem aprender. E o grave continua 
no ensino médio, até com a falta de escolas 
técnicas para os milhões de jovens que, em vez 
de anos e anos em uma universidade teórica, 
precisam e querem empregos reais. O percen-
tual de jovens no ensino técnico nos Estados 
Unidos é de 60%; no Brasil, de 9%.

Portanto, precisamos avançar muito nessa área. 
Eu, particularmente, sou autor de dois projetos autori-
zativos nesta Casa, que têm por objetivo a instalação 
de escolas técnicas no meu Estado, um dos dois ou 
três únicos Estados da Federação que não têm uma 
escola técnica federal.

Propus que a União instalasse uma escola agro-
técnica em Rio Branco, para que lá pudéssemos formar 
jovens capazes de atuar na nossa própria região, de 
acordo com as nossas vocações, naquelas atividades 
que são próprias, nossas, da nossa região. Há uma outra 
escola técnica federal de construção naval na região do 
Juruá, lá em cima, com sede em Cruzeiro do Sul, onde 
poderíamos formar jovens que dessem continuidade à 
cultura, à tradição, com a construção de embarcações, 
Senador Mão Santa, de embarcações pequenas, mé-
dias e grandes, para suprir as necessidades do próprio 
Estado, na região do Juruá, de toda a região e, inclusi-
ve, de países limítrofes, que se valem dos grandes rios 
próximos para fazer circular mercadorias.

Conjugado com essa avaliação da jornalista Elia-
ne Catanhêde, o editorial do Jornal do Brasil traz 
informações reveladoras e preocupantes. Segundo 
a matéria, intitulada “Brasil é desafiado a incluir os 
jovens”:

O índice do desenvolvimento juvenil, ba-
seado em dados dos Ministérios da Saúde, da 
Educação e do Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística, aciona a sirene para a urgência 
da inclusão dos jovens na educação, no mer-
cado de trabalho e na divisão da renda nacio-
nal. Há resultados a comemorar, sim, mas os 
índices a lamentar as superam. O Estudo da 
Rede de Informação Tecnológica Latino-Ame-
ricana (Ritla), coordenado pelo sociólogo Júlio 
Jacobo, revela que 53,1% dos brasileiros entre 
15 e 24 anos estão fora da escola, e 20% não 
trabalham nem estudam.

É um dado assustador. Há avanços no sentido 
da inclusão, sim. É inegável. Mas são lentos, morosos, 
não correspondem às necessidades crescentes com 

vistas à inclusão de toda essa juventude nas escolas, 
no mercado de trabalho e nas atividades produtivas 
do nosso País.

Portanto, Senador Mão Santa, no último pronun-
ciamento que faço no ano, trago esta preocupação, 
colhida e reproduzida por importantes veículos de co-
municação, de que precisamos fazer um esforço muito 
maior do que está sendo feito no sentido de acolher-
mos toda essa juventude que está aí solta. É um dado 
assustador, Senador Mão Santa: 53,1% dos brasileiros 
entre 15 e 24 anos estão fora da escola, e 20% não 
trabalham nem estudam. É uma coisa assustadora. 

O nosso apelo é que todos nós, Poder Execu-
tivo, Poder Legislativo façamos esforços no sentido 
de abrirmos horizontes e espaços para essa moçada 
que está aí, ávida para participar da vida nacional, do 
desenvolvimento nacional, da vida política do País. E 
nada melhor do que a cidadania representada pela 
educação, pelo emprego, para fazer com que essa 
juventude participe da vida política do País. Esse é o 
rumo, esse é o caminho.

No meu último pronunciamento deste ano no Se-
nado Federal, deixo este como um assunto que deva 
nos preocupar, nos prender, nos atrair para o seu de-
bate e para a solução dos grandes desafios que ele 
representa.

Mas eu queria também, Senador Mão Santa, 
aproveitar para me referir, num rapidíssimo balanço, 
às atividades de que tivemos a honra e o privilégio 
de fazer parte referentes ao Parlamento do Mercosul. 
Como bem lembra V. Exª, sua instalação se deu no 
Senado Federal, com a presença do Presidente da 
República, em dezembro do ano passado – se não me 
falha a memória, dia 14 de dezembro do ano passado 
– quando fizemos a sessão de instalação do Parla-
mento do Mercosul.

No início deste ano, na sua sede, em Montevidéu, 
iniciamos as nossas atividades, aprovamos o nosso 
Regimento Interno, as nossas comissões temáticas 
começaram a trabalhar ainda muito lentamente, muito 
timidamente, mas estamos lá tentando repercutir os 
assuntos que preocupam, que interessam às popula-
ções dos nossos países.

Devo destacar um dado interessante: o Parla-
mento do Mercosul, Senador Mão Santa, abriga, no 
conjunto das representações parlamentares, mais de 
20 partidos políticos. Portanto, é uma Casa que ne-
cessita de muita interlocução, de muito equilíbrio, para 
fazer com que os assuntos que ali tramitam tenham 
conseqüências práticas, concretas e boas para as po-
pulações que representamos. 

Temas relevantes começam a ser tratados ali. 
Creio que o Parlamento está no caminho de identificar o 
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seu foco principal. E creio que esse foco principal deva 
ser o cidadão mercosulino, como chamamos, as suas 
necessidades mais imediatas, as suas preocupações 
mais imediatas: o emprego, a conciliação da situação 
previdência de quem trabalha num país e vai para o 
outro, a educação, a conciliação de currículos, a ade-
quação de currículos em nossos países, para que essa 
juventude toda que freqüenta escolas possa transitar 
livremente. Precisamos dar uma força muito grande 
à juventude dos nossos países, para que ela transite 
livremente, para que ela possa reunir-se livremente, 
intercambiar experiências e conhecimentos. 

Essa é uma reflexão que faço toda vez que con-
verso com o Marcos, jornalista muito sério da Agên-
cia Senado, que cobre as realizações do Parlamento 
do Mercosul. Ele considera – e é corretíssimo – que 
precisamos nos concentrar nas necessidades da nos-
sa juventude da Argentina, do Uruguai, do Brasil, do 
Paraguai, fazer com que ela tenha livre trânsito nas 
nossas fronteiras, em visitas recíprocas, seminários, 
encontros culturais, políticos, sociais.

É por aí, Senador Mão Santa. Dessa forma, o 
Mercosul encontrará o seu foco principal. 

Há uma nota que precisamos registrar: lastimo 
profundamente que, no ano em que o Parlamento do 
Mercosul inicia as suas atividades, se instala, a Cú-
pula de Presidentes, realizada no dia 18, em Monte-
vidéu, excluiu a participação do Parlamento dessa 
Cúpula. Lastimável! Uma pena, Senador Mão Santa. 
Um retrocesso político, eu considero. Nem quando 
éramos Comissão Parlamentar, antes da instituição 
do Parlamento do Mercosul, isso acontecia. Sempre 
os parlamentares eram convidados para participar e 
assistir à realização das cúpulas durante a passagem 
das presidências pro tempore. E, este ano, de forma 
inusitada, o Parlamento do Mercosul foi excluído dessa 
participação. Um segmento tão importante, uma estru-
tura tão importante, um órgão tão importante, que deve 
se consolidar. O órgão deveria ter sido prestigiado; o 
Parlamento deveria ter sido prestigiado, e não o foi. 
Foi desprestigiado pela Cúpula de Presidentes, pela 
Cúpula do Mercosul. 

Portanto, é uma nota pessoal, pois lastimo profun-
damente que isso tenha acontecido, porque representa 
um retrocesso político. Isso entra na conta do déficit 
democrático que precisamos resgatar e recuperar.

Quero finalizar o meu pronunciamento, que já se 
estende, Senador Mão Santa, primeiramente, agrade-
cendo pelas milhares de mensagens – hoje podemos 
encher a boca e dizer: milhares de mensagens – de bra-
sileiros de todos os cantos deste País que conversaram 
conosco nesses últimos dias, nesse período tumultua-
do que tivemos de viver no Senado Federal. E, agora, 

por último, pelas mensagens de agradecimento e de 
solidariedade que recebemos pela decisão de darmos 
o nosso voto contrário à prorrogação da CPMF. 

Eu gostaria de responder pessoalmente a todas 
essas mensagens que nos chegaram, mas é humana-
mente impossível, Senador Mão Santa. Por isso, desta 
tribuna, faço este agradecimento por todas essas men-
sagens carinhosas, afáveis, sérias e compenetradas 
que nos chegaram. Faço um agradecimento geral a 
todas as pessoas que se preocuparam em estabele-
cer esse contato conosco para falar sobre o assunto. 
Agradeço de coração.

Aproveito o ensejo para desejar, em primeiro lugar, 
aos meus conterrâneos, às acreanas e aos acreanos, 
tempos melhores. Nessa época de Natal e Ano Novo, 
fico sempre pensando, Senador Mão Santa, que de-
vemos aproveitar esses momentos para uma reflexão 
maior, para abrir o coração, verificar onde erramos, 
verificar o que podemos fazer no sentido de corrigir 
e de acertar. E me assalta um sentimento muito forte 
de solidariedade ao povo acreano, ao povo brasileiro. 
Temos sempre a necessidade de renovar a esperan-
ça de que as coisas melhorem efetivamente no nosso 
Brasil, mas que isso seja real e alcance todas as pes-
soas deste País, Senador Mão Santa! 

Ô povo bom o povo brasileiro! Povo ordeiro, povo 
trabalhador, povo alegre. Até nos momentos de dificul-
dade, o povo consegue, com uma fina ironia, superar 
as suas dificuldades e ir adiante, avante, confiar nas 
instituições – porque ainda confia, mesmo com o des-
crédito ao lado. É nesse momento que devemos nos 
juntar a essas reflexões do povo brasileiro, do povo 
acreano e desejar a todos, como sempre fazemos, um 
feliz Natal e um ano novo que possa significar muita 
coisa para o povo. Que o povo possa se apropriar de 
ganhos! Que muitos possam obter um emprego! Que 
a saúde de todos melhore! Que a educação no nosso 
País alcance, com qualidade, a maioria da população, 
os jovens deste País! É essa a mensagem que eu 
quero deixar aqui.

Agradeço o privilégio de, por mais um ano, ter 
convivido com parlamentares fantásticos nesta Casa 
e quero dar um abraço em particular em todos eles. 
Recebi de muitos um brinde, uma lembrança, uma 
mensagem. Quero agradecer a todos que me envia-
ram essas mensagens, esses brindes. O Senador Au-
gusto Botelho me enviou algo singelo que me tocou. 
Agradeço a todos.

Agradeço ao corpo funcional desta Casa, essas 
pessoas que, a partir das nossas taquígrafas e dos 
nossos taquígrafos, silenciosamente, tentam reprodu-
zir o que falamos desta tribuna, ao competente corpo 
funcional desta Casa. Devemos valorizar, Senador Mão 
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Santa, os funcionários desta nossa instituição, porque 
eles, na sua grande maioria, são permanentes. Eles é 
que são o Senado Federal. Nós passamos; eles ficam, 
continuando a sua tarefa, por vezes silenciosa mes-
mo, de ajudar os parlamentares a dar conta das suas 
obrigações, dos seus ofícios. 

Portanto, como disse o Senador Alvaro Dias: 
Brasil, bom Natal e feliz Ano Novo! 

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Senador Geraldo Mesquita, atentamente, eu o es-
tava ouvindo. Queria dizer que me lembrava, Marco 
Maciel, de Voltaire, há mais de duzentos anos, com o 
seu pensamento. Por isso entendo que este é um dos 
melhores Senados da história da República. O Geral-
do Mesquita, com a sua simplicidade. Então, Voltaire 
disse, há mais de duzentos anos, que o trabalho afas-
ta três malefícios: o tédio, o ócio, que é a preguiça, e 
a pobreza. 

E V. Exª casou o trabalho com o estudo, oferecen-
do grande presente de Natal a Luiz Inácio, as escolas 
técnicas de todo o País. Geraldo Mesquita casou, foi 
muito mais além de Voltaire, que falava só das virtudes 
do trabalho que afastam o tédio, o ócio e a pobreza. E 
Geraldo Mesquita, na sua calma, na sua inteligência, 
casou o trabalho e o estudo, oferecendo um presente 
de Natal a Sua Excelência o Presidente da República. 
Então estamos agradecidos.

Convidamos a falar o Senador Marco Maciel. 
Quando afirmo, Senador Geraldo Mesquita, que este 
é um dos melhores Senados da história da República 
é porque, primeiro, segunda-feira e sexta-feira nunca 
na história deste Senado ele funcionava. Nós fizemos 
funcionar. Lembro-me que quem começou isso foi o 
Efraim Morais, o Antero Paes de Barros, o Arthur Virgílio, 
e eu presidia a maioria das sessões, regimentalmente, 
porque tenho mais idade. Mas isso foi tão fundamen-
tal, Marco Maciel, que recentemente o Presidente Tião 
aproveitou segunda-feira e sexta-feira para contarem 
como sessão deliberativa a fim de apresentarmos nos-
sas teses contra a CPMF. Então é uma realidade. E 
Padre Antonio Vieira dizia que o exemplo arrasta; nós 
fizemos também a Câmara Federal abrir.

E este Senado da República é um dos melhores 
Senados, porque ele tem três ex-Presidentes da Repú-
blica. Entre eles está o Presidente Sarney, intelectual. 
E convido todos – estou aqui com a mídia, um presen-
te de Natal –, a ler o artigo Papai Noel, mostrando a 
sensibilidade cultural desse homem. 

No artigo, publicado na Folha de S.Paulo, ele 
rememora a zanga que teve com Papai Noel, porque 
pediu uma bicicleta e não conseguiu. Mas o que mais 
o chateou foi porque chorava e viu sua mãe chorar. 

Naquele tempo ele não entendia que Papai Noel só 
atende àquilo que o bolso do pai permite.

O outro é o ex-Presidente Collor, que deu a volta 
por cima. Ele viveu aquilo que o poeta diz: 

Não chores, meu filho;
Não chores, que a vida
É luta renhida:
Viver é lutar.
A vida é combate,
Que os fracos abate,
Que os fortes, os bravos
Só pode exaltar.

Ele foi responsável pela globalização.
E V. Exª, de quem nos orgulhamos muito. Sem 

dúvida, com todo respeito a Deodoro, àquele nosso 
mineiro que foi Vice-Presidente, Aureliano Chaves, e 
ao nosso José de Alencar, V Exª ficou na história como 
o melhor Vice-Presidente e assumiu mais de oitenta 
vezes essa Presidência. V. Exª governou este País mais 
dias do que Jânio Quadros. Então, por isso este é um 
dos Senados mais ricos da nossa história.

V. Exª poderá usar a palavra o tempo que achar 
conveniente.

O SR. MARCO MACIEL (DEM – PE. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
SENADOR MARCO MACIEL NA SESSÃO 
DO DIA 21 DE DEZEMBRO DE 2007, QUE, 
RETIRADO PELO ORADOR PARA REVISÃO, 
SERÁ PUBLICADO POSTERIORMENTE.

(Art. 201, §§ 2º e 3º, do Regimento In-
terno.)

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Ao tempo em que cumprimentamos V. Exª, queremos 
apresentar dois cumprimentos excepcionais.

A Secretaria do Senado lançou um boletim so-
bre a assiduidade do ano de 2007. Senador Geraldo 
Mesquita, nós aprendemos que em política o exemplo, 
as ações valem mais do que a fala, E o exemplo vem 
de Marco Maciel: V. Exª, Senador, foi o mais assíduo 
Senador da República neste Plenário. De 119 sessões 
solenes, V. Exª participou de 113. E mais ainda: V. Exª, 
no dia de hoje, recebe uma punição, mas, para mim, 
é uma medalha, está no art. 17. O art. 17 diz respeito 
à inscrição de Senadores que quiserem fazer uso da 
palavra; isso significa que ele não só participou muito 
nas sessões e como também fez muito uso das pala-
vras. Então, ele está mais uma vez premiado. Então, 
quando eu afirmo com muita convicção que este é 
um dos melhores Senados da República é porque V. 
Exª o integra.
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Convidamos para usar da palavra o Senador 
Augusto Botelho, de Roraima, Boa Vista, figura ímpar 
como político. Orgulhosamente, o saudamos por que 
nos liga e nos une o ideal da Medicina. O Senador Au-
gusto Botelho, Senador Geraldo Mesquita, sempre fez 
da Medicina a mais humana das ciências, através dela 
é um benfeitor da humanidade e é reconhecido por seu 
povo, a quem ele representa com grandeza.

O SR. AUGUSTO BOTELHO (Bloco/PT – RR. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Senador Mão Santa, eu me sentiria mais honrado 
em ouvi-lo primeiro para, depois, fazer o é que fizesse 
o meu pronunciamento. 

Ontem, eu estava em casa e peguei uma mídia de 
terça-feira, que comecei a ler. Era um artigo do Antonio 
Delfim Netto, intitulado Chega de chorumelas, no qual 
ele faz uma análise das conjunturas. Acho que esse 
artigo merece ser lido, registrado aqui. Eu sou médico, 
não sou economista, mas vou ler um artigo escrito em 
um jornal de circulação, no qual Delfim faz uma aná-
lise das conjunturas da época que o Lula assumiu a 
Presidência da República e o momento atual.

Observando a natureza o homem inven-
tou o calendário. Isso propicia no início de cada 
ciclo uma reflexão sobre o que se fez e sobre 
o que se espera fazer no futuro. É o tempo de 
analisar “sem irritação e sem preconceito” a 
situação do país. Infelizmente, a necessária, 
fundamental e vital oposição política que con-
sagra as instituições democráticas parece ter 
perdido sua capacidade de analisar o presente 
e de formular para o futuro um projeto econô-
mico e social alternativo capaz de empolgar e 
entusiasmar o imaginário popular sobre o que 
resta fazer. Reduziu-se a proposições risíveis 
(“a política de Lula é a mesma de FHC”) e a 
espantalhos para assustar ingênuos (“o que 
Lula quer mesmo é o terceiro mandato”).

Consideremos objetivamente a situação nacional 
em dezembro de 2002 e em dezembro de 2007. 

Claro que a de dezembro de 2007 ainda é uma 
estimativa, porque não concluímos o mês de dezem-
bro. Passo a ler os dados do IBGE que figuram na re-
portagem do Professor Antonio Delfim Netto.

Vamos considerar o crescimento real do PIB em 
percentuais. Em 2002, o crescimento real era 2,7% 
do PIB; em 2007, 5,0%, podendo até ultrapassar um 
pouco esse percentual – duas vezes mais.

Taxa de inflação anual (%) em 2002: 12,5%; 
hoje, 3,8% a 4%.

Índice de Gini (de concentração de renda). Quanto 
mais próximo de zero mais justo é o País: 0,56%, em 
2002; em 2007, 0,54% – melhorou dois centésimos.

Razão entre o déficit nominal e o PIB: 4,2%, em 
2002; em 2007, 1,9% – baixou quase três vezes.

Dívida Pública Líquida sobre PIB (razão de um 
sobre o outro): 50,5%, em 2002; 44%, em 2007 – bai-
xou quase 15 pontos percentuais).

Balança Comercial: US$13.1 bilhões, em 2002; 
em 2007, US$39 bilhões.

Exportações: em 2002, US$60,4 bilhões; em 
2007, US$159 bilhões. Portanto, quase três vezes 
mais.

Importações: em 2002, US$47,2 bilhões; em 
2007, US$120 bilhões.

Saldo em contas correntes: em 2002, menos 7,6; 
em 2007, 9,0. 

Dívida pública externa: em 2002, devíamos para o 
mundo US$110,4 bilhões; em 2007, US$70 bilhões.

Dívida externa total/exportação: em 2002, 377%; 
em 2007, 117% – três vezes menos.

Reservas internacionais livres: em 2002, U$17 
bilhões; em 2007, US%180 bilhões.

É evidente a melhoria ampla, geral e ir-
restrita. Ela se deve às políticas econômicas e 
sociais radicalizadas no Governo Lula, melhor 
focadas e ajudadas por uma forte expansão do 
comércio mundial. Sem a última, o Brasil teria 
corrido, pela terceira vez em cinco anos, ao FMI, 
confirmando a profecia corrente em 2002 entre os 
educados intelectuais, que o Brasil testemunha-
ria rapidamente a desmoralização do presidente 
“despreparado”. Para ele a história reservava o 
título de “Lula, o breve”. A conjectura tinha fun-
damento: em dezembro de 2002, FHC deixou 
inflação anualizada às voltas de 30%; crescimen-
to ridículo de 2,7%; déficit em conta corrente de 
US$186 bilhões, acumulado entre 1995/2002 (a 
despeito das apressadas privatizações) e dívida 
externa igual a 3,8 anos de exportações. Entre 
1995 e 2002, estas haviam crescido à ridícula 
taxa de 3,8% ao ano, enquanto a dívida externa 
de médio e longo prazo se acumulava à taxa de 
6,6% ao ano. A “trombada” era, portanto, tragé-
dia anunciada. É isso que explica (muito melhor 
do que algumas formulações acadêmicas) boa 
parte do imenso “risco” que o mercado atribuía 
ao Brasil naquele momento. Em dezembro de 
2002, os intelectuais “sabiam”, por uma simples 
e sólida razão, que o país estava sendo entregue 
praticamente falido: a dinâmica do endividamen-
to externo era incapaz de ser sustentada pela 
dinâmica das exportações.
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O futuro opaco costuma divertir-se com 
os que pensam poder “explorá-lo”. Em 2003, a 
expansão do mundo (o efeito China e outros) 
alcançou o Brasil. Entre 2001 a 2002 (último 
ano de FHC), o valor das exportações havia 
crescido os mesmos míseros 3,8%. De 2002 a 
2003 (primeiro ano de Lula), ele cresceu 21% 
e, depois, repetiu a mesma taxa até 2007! [As 
exportações estão crescendo 21%, desde 
2003 até 2007.] As exportações passaram 
de US$70,4 bilhões para US$159 bilhões, por 
puro “efeito externo”. 

O ponto fundamental que a oposição 
precisa ou internalizar ou tentar ilidir é que a 
política econômica da octaetéride fernandis-
tas quebrou o Brasil duas vezes (1998 e 2002 
socorrendo-se do FMI) e que sem a ajuda da 
expansão mundial de 2003 teria quebrado no-
vamente e mais depressa, porque a insustentá-
vel vulnerabilidade externa já havia consumido 
boa parte do patrimônio nacional privatizável. 
Isso em nada diminui o extraordinário resul-
tado do Plano Real, infelizmente acompanha-
do por óbvias e desastradas políticas fiscal e 
cambial no primeiro mandato. Elas só foram 
alteradas por imposição do FMI, quando nos 
salvou em 1998, mas sem melhorar o cresci-
mento do PIB, que foi de 2,4% ao ano entre 
1995 e 2002.(...)

Não é, portanto, sem razão objetiva que 
4/5 da sociedade brasileira “percebe” o governo 
Lula como ótimo, bom ou regular, ainda que 
haja muito (mas muito mesmo) o que fazer 
até que se possa reconhecê-lo como “virtuo-
so”, principalmente em matéria de segurança, 
educação, saúde, emprego e tributação. Fazer 
terrorismo (como se fez sem sucesso no pro-
cesso eleitoral de 2002: “o Brasil será amanhã 
a Argentina de hoje”) ou com a invenção que 
“Lula procura um terceiro mandato” (e depois 
um quarto, um quinto) é: 1) extremamente 
perigoso, porque coloca em dúvida a solidez 
das instituições; 2) extremamente ineficiente, 
porque não é crível; e 3) extremamente injus-
to, porque subestima a inteligência do torneiro 
mecânico que chegou à Presidência e “sabe” 
o que os intelectuais pensam que ele ignora: 
que esse seria o triste enterro de sua brilhan-
te carreira.

As oposições têm que deixar de choru-
melas e colocar de lado o espírito de diretório 
acadêmico exacerbado da semana passada. 
Há um universo de políticas e propostas que 

podem garantir a consolidação e a aceleração 
do desenvolvimento econômico, com estabi-
lidade interna e externa e maior igualdade de 
oportunidades. Façam delas um bom programa 
alternativo para competir em 2009 e dêem ao 
governo a oportunidade de completar o que 
está tentando fazer.

Essas palavras são de Antonio Delfim Netto, 
meus Senadores e minhas Senadores. Ontem à noite 
li esta matéria e acho que, realmente, é uma análise 
feita por uma pessoa que conhece a economia, que 
sabe como está o País e que traz uma proposta no 
sentido de que a gente deve discutir as reformas que 
têm de ser feitas, e também afirma algo que toda a 
população já está vendo: a vida tem melhorado real-
mente para os pobres neste País, mas também tem 
melhorado para os ricos.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
Desejo um feliz Natal a V. Exª e a todos os pre-

sentes, a todos os trabalhadores do Brasil, aos ouvintes 
da rádio Senado e aos trabalhadores na nossa Casa. 
Um feliz Natal e um próspero Ano Novo para todos, 
especialmente aos de Roraima.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Convido o Senador Augusto Botelho para dar pros-
seguimento à sessão, presidindo-a.

O Sr. Mão Santa deixa a cadeira da pre-
sidência, que é ocupada pelo Sr. Augusto Bo-
telho.

O SR. PRESIDENTE (Augusto Botelho. Bloco/
PT – RR) – Com a palavra o Senador Mão Santa, que 
presidia a sessão muito democraticamente. O Senador 
Mão Santa já é um democrático, o que facilita, mas, 
como é Natal, hoje ele estava como um “Papai Noel” 
nesta Presidência.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Senador 
Augusto Botelho, Parlamentares na Casa, brasileiras 
e brasileiros aqui presentes e que os que nos assis-
tem pelo sistema de comunicação do Senado – TV 
Senado, Rádio Senado AM e FM, Jornal do Senado, 
o Semanário do Senado e a Agência Nacional. 

Senador Geraldo Mesquita, V. Exª é o que mais se 
aproxima de Montesquieu nesta Casa, ele que dividiu 
o poder, acabando com o absolutismo. E nós somos 
um deles: o Poder Legislativo. Portanto, devemos fa-
zer leis boas e justas. Mas isso foi se aperfeiçoando, 
e, hoje, também devemos fiscalizar os contrapoderes. 
Somos um tambor de ressonância do povo.

Augusto Botelho, no meu entendimento, tem muito 
de vaidade, abençoada por Montesquieu. Nós não somos 
poder coisa nenhuma; poder mesmo é Deus e o povo de 
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Deus. Nós entendemos ser instrumentos da democracia 
– instrumentos – o Executivo, o Judiciário e nós, Legisla-
tivo. O poder é o povo que trabalha e paga a conta. Eles 
é que são os patrões. Mas nós estamos nesse tripé para 
fazer leis boas e justas e fiscalizar o contrapoder.

Norberto Bobbio diz que a valia maior do Parla-
mento é a denúncia. Este Parlamento é tão grande que 
eu buscaria um parlamentar do nosso Partido, Senador 
Geraldo Mesquita, Teotônio Vilela, que, moribundo, 
com câncer, dizia: “Resistir falando e falando resistir”. 
Nós não vimos o Teotônio, mas nós vimos o Ramez 
Tebet, também moribundo aqui, pregando o que é 
uma verdade, e virtudes, e exemplo. Mas, entendendo 
que tinha que ser lá na França, onde nasceu isso tudo 
– liberdade, igualdade, fraternidade –, Senador Geral-
do Mesquita, essa França que nos encanta, Augusto 
Botelho, numas eleições dessas, é bom que aprenda 
Luiz Inácio, no primeiro turno o estadista Charles de 
Gaulle, da sua linha política, aquele que andou aqui 
no Brasil, no Itamaraty – esse é um fato histórico –, 
foi apresentado a várias pessoas e sempre lhe diziam: 
“General, general, general”. Durante uma hora em que 
ele passou ali, foi apresentado a uma dúzia de gene-
rais; só faltou o general da banda. Aí ele olhou para o 
assessor e disse: “Este parece-me que não é um país 
sério”. Na França só tem quatro generais, quatro, e 
aqui em uma hora ele foi apresentado a uma dezena. 
Em guerra, pode ter cinco generais.

Giscard d’Estaing, discípulo dele, foi eleito Presi-
dente da França, extraordinário Presidente, e governou 
durante sete anos, reeleito. Reeleição lá é como no 
Brasil, muito partidos. Ganha no primeiro turno e vai 
para o segundo turno com François Mitterrand, que, 
como Luiz Inácio, disputou várias vezes. Então tinha 
aquele jeito, sabia jogar, tinha treinado muito, pois ti-
nha perdido muitas vezes, como Luiz Inácio. Então, 
ninguém vai negar que Luiz Inácio não saiba jogar no 
jogo das eleições. Ele foi para o debate.

O problema da França era o desemprego.
Então, ele disse que o funcionário público, que 

trabalhava oito horas, ia trabalhar cinco, e para cobrir 
as três horas ele ia empregar gente. E ali, no debate, 
ele atenuou muito, Augusto Botelho, é o desemprego. 
Juntaram-se os perdedores e votaram em Mitterand. 
Giscard d’Estaing perdeu as eleições no segundo tur-
no. Mas há o belo que ele deu à História, e eu trago 
aqui. Então, ao passar a faixa para Mitterand, foram 
perguntar-lhe os jornalistas, a imprensa, como acon-
tece quando saímos aqui e nos fazem as indagações, 
o que ele ia fazer. E respondeu o estadista Giscard 
d’Estaing, Presidente da França por sete anos – atentai 
bem, Augusto Botelho: “Eu vou ser vereador na minha 
cidade natal”. Ouviu, Senador Geraldo Mesquita? “Eu 

vou ser vereador na minha cidade natal”. Com isso, 
ele dá a grandeza do nosso mundo, o instrumento le-
gislativo, o Poder Legislativo. Nós somos vereadores 
aqui, em Brasília; eles são Senadores de Parnaíba, do 
seu Rio Branco, da sua Boa Vista. É a mesma coisa. 
Existem vereadores extraordinários, estão próximos ao 
povo. E tanto é válido que eu quero dizer que, como 
hoje, este Senado da República, e eu – muitos eram 
como São Tomé – que este é o melhor Senado da his-
tória da República em 183 anos. Isso aqui nunca abriu 
sexta-feira, nem – olha, é quase Natal, e nós estamos 
aqui – segunda-feira; nunca abriu. Aqui há tem três ex-
Presidentes da República. Erros tem. O senadinho de 
Cristo era bem pequenininho, eram só treze com ele 
– eram só treze – e rolou dinheiro, rolou traição, rolou 
forca. É complicado, errare humanum est, esta é uma 
Casa de humanos. Mas nós estamos aqui e podemos 
falar como falavam os romanos nas crises, na crise de 
Júlio César, que quis ser Deus, na crise do Incitatus, 
cavalo que Calígula colocou como Senador, na crise de 
Nero e eles resolviam e diziam: “O Senado e o povo de 
Roma”... Hoje, nós podemos dizer: o Senado e o povo 
do Brasil. Nós somos o povo, nós somos filhos do voto 
e da democracia como Luiz Inácio. No mais, é vaidade. 
Ele teve aqueles milhões de votos, mas somem aqui se 
não dão os milhões de votos do Brasil.

Com a palavra o Senador Geraldo Mesquita, do 
Acre, do PMDB.

O Sr. Geraldo Mesquita Júnior (PMDB – AC) 
– Muito obrigado, Senador Mão Santa. V. Exª trouxe à 
nossa lembrança, há pouco, a vida de Parlamentares 
que deixaram como testamento as suas próprias vidas. 
As pessoas que exercem funções públicas, como Te-
otônio Vilela, como Ramez Tebet, como Ulysses Gui-
marães, como V. Exª, essas pessoas que estão de for-
ma mais visível no exercício da vida pública deixam os 
seus testamentos, Senador Augusto Botelho, que são 
as suas próprias vidas. Não precisam escrever. Esses 
Parlamentares que o Senador Mão acaba de citar vi-
veram e atuaram sob a égide da fé, da esperança, do 
amor, da solidariedade e do despojamento. É interes-
sante V. Exª trazer a memória dessas pessoas. Ramez 
Tebet nos deixou há tão pouco tempo e muita falta nos 
faz como os demais, mas há pessoas também, Sena-
dor Mão Santa, que, na sua simplicidade de vida, sem 
essa visibilidade toda que parlamentares e governan-
tes ostentam, também deixam os seus testamentos. Eu 
queria, neste momento, nesta sexta-feira, Senador Mão 
Santa, por seu intermédio, se V. Exª me permite, home-
nagear as pessoas simples do nosso País de extremado 
amor, pessoas de muita idade, inclusive, os nossos ve-
lhos, as nossas senhoras que dedicaram toda a vida a 
criação de suas famílias e deixam sempre um exemplo 
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para que colhamos, para que aprendamos com exem-
plos deixados. Quero homenagear essas pessoas de 
muita idade no nosso País, os nossos velhinhos, como 
chamamos, alguns que já não estão mais conosco. 
Quantos não estão mais conosco! V. Exª ostenta essa 
alcunha de Mão Santa e sempre faz questão de dizer 
que não tem nada de santo, que santa era sua mãe. Eu 
queria trazer, ao lado do testamento, que V. Exª trou-
xe, de pessoas de grande visibilidade no nosso País 
que já nos deixaram, o testamento de uma pessoa do 
povo, simples, que também já nos deixou e que deixou 
o seu testamento aqui, que é fruto exatamente disto: 
desprendimento, fé, amor e esperança. Permita-me ler 
rapidamente, Senador Mão Santa, porque eu acho que 
é uma coisa tão bonita e deixou uma mensagem tão 
forte, tão impressionante, que eu queria, neste momen-
to, compartilhar com quem está nos ouvindo. Eu acho 
que o Natal e Ano o Novo é um momento muito próprio, 
muito adequado. Vou ler rapidamente, depois eu vou 
revelar o nome da autora. O poema é Meu Testamento.  

Quando percebi que tinha meus dias 
contados,

Que minha vida, rapidamente, chegaria 
ao fim,

Pensei fazer meu testamento.

Dei balanço em tudo que possuía.
Contei casas, contei dinheiro,
Meus livros – grande tesouro!
Meus ricos pertences
Minhas antiguidades...

Depois... Somei tudo.
E vi que tudo era nada!

Cacarecos sem valor,
Coisas inúteis e supérfluas,
Expostas às calamidades, 
Ao risco dos incêndios
E dos ladrões.

Para que testamentar, 
Esses bens que se podem acabar,
Que as traças podem roer,
Ou o fogo devorar,
Se outros bens imperceptíveis
Eu consegui amealhar?

Senhor, tu mesmo disseste
Que nenhum copo d’água 
Dado ao menor irmão, 
Ficaria sem recompensa
No Reino do teu Pai!

Nos celeiros eternos
Vou procurar guardar 

Outras riquezas.
Não as da terra!

Meus filhos não herdarão de mim
Castelos, nem fazendas,
Nem ricas propriedades...

Não deixarei ouro e nem prata,
Nem dinheiro em caixas fortes...
Tudo é vaidade sobre a terra.
Nada há que sempre dure...
Tudo, sem valor que me seduza.
Meu testamento é a minha fé,
É a minha esperança.
É todo o meu amor!

Que meus filhos possam herdar de 
mim

Todo o bem dessa fé.
Que foi a minha luz,
Mais clara e mais querida,
Dessa esperança que foi a minha força
Dessa caridade,
Que me fez ver Deus
Em toda a natureza,
Em todas as pessoas,
Em tudo o que existe,
E Dele provém!
Caridade que é amor,
Amor que é vida!

Esse poema, como V. Exª intuiu, é de sua mãe, Je-
anete Moraes Souza, falecida este ano, e que nos deixou 
essa mensagem belíssima. Eu queria homenagear os ve-
lhinhos do nosso País, através de V. Exª, trazendo aqui, à 
luz deste Plenário do Senado Federal, essa mensagem 
tão bonita, tão expressiva dessa pessoa que, tenho cer-
teza absoluta, é tão cara na sua vida e tanto exemplo lhe 
deixou. Aliás, o testamento dela é para V. Exª um exemplo 
de vida, de dignidade, de bondade, de solidariedade, de 
fé, amor e esperança, como ela mesma fez questão de 
reproduzir em seu poema. Muito obrigado.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Olha, é com 
muita emoção que agradeço ao Senador Geraldo Mes-
quita, um homem de firmeza no Direito, um intelectual, 
por reviver o último escrito de minha mãe. Chegarei 
aí, na conclusão do meu pronunciamento

Por que é que o homem disse que queria ser Ve-
reador, Geraldo Mesquita? Porque ele é que tinha de 
ser Presidente da República, valorizando o papel do 
legislador municipal, o Senador do Município.

Então, com essa mesma emoção durante essa 
luta – e eu sei que não foi por mim, foi por nós – rece-
bi várias moções de louvor, de aplauso de câmaras 
municipais, reconhecendo a bravura e a grandeza, 
que hoje está no Jornal do Senado, que o Alvaro Dias 
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traduziu e o Geraldo Mesquita repetiu. Nós, no debate 
democrático, mostramos ao Brasil que aquele imposto 
deveria ser enterrado. 

Sua Excelência o Presidente da República tem 
essa intuição democrática da soberania do povo. Ele 
já se curvou, viu que era um erro, que nós acertamos. 
Os nossos aplausos. 

Nós recebemos – nós, foi endereçada a mim 
– requerimentos aprovados na Câmara Municipal de 
Lins (de Durval Marçola) e nas Câmaras Municipais de 
Campinas, Guaíra, Jambeiro, São Luís do Paraitinga, 
todas de São Paulo. São mensagens aprovadas, mais 
ou menos idênticas. 

Mas, eu diria, são eles que representam, que 
vivem a cidade, que vivem o povo, que estão lá, que 
são as bases da democracia. 

Diz o Ofício nº 870/07-SG, encaminhado por 
Durval Marçola:

Temos a grata honra de nos dirigir a Vos-
sa. Excelência para informar que esta Câmara 
Municipal, em Sessão Ordinária realizada em 
15/10/07 [logo em seguida, foi no dia 13], apro-
vou o Requerimento nº 724/07, de autoria do 
Senhor vereador Marcelo Moreira da Silva, nos 
termos da cópia inclusa, de interior teor.

Sendo só o que nos cabe para o presente 
momento, subscrevemo-nos, apresentando a 
Vossa Excelência nossos protestos de elevada 
estima e consideração.

Todos são mais ou menos idênticos, porque o fato 
é o mesmo: reconhecimento das bases legislativas, 
das câmara municipais, aquilo que Giscard d’Estaing 
teve ao sair da presidência. 

Então, aprovada na 329ª sessão de 29 de outu-
bro de 1967, menos de 48 horas. 

Sr. Presidente, só vou ler parte de algumas, por-
que as outras são mais ou menos semelhantes. Esse 
é o reconhecimento da Pátria. Nós podemos sair aí e 
dizer: o Senado e o povo do Brasil, como os grandes 
senados das repúblicas democráticas do mundo...

Considerando que o Governo Federal 
apresentou proposta pela prorrogação de mais 
quatro anos da Contribuição Provisória sobre 
Movimentação Financeira –, CPMF a qual já 
foi aprovada, em primeiro turno, na Câmara 
dos Deputados; 

Considerando que, em discurso, o Senador 
Mão Santa disse que os impostos têm que ser 
diretamente proporcionais, pois quem ganha mais 
deveria pagar mais e, dessa forma, a CPMF atin-
ge o pobre que, quando compra um xampu, um 
sabonete, paga 52% de imposto ao Governo;

Considerando que o Senador já adjetivou 
o imposto de ‘imoral, injusto, uma indignidade, 
uma vergonha’ e destacou que se trata de uma 
contribuição que deveria ser provisória;

Considerando que nenhum governo pode 
enganar o povo brasileiro, pois, segundo Mão 
Santa, querem instalar em nosso País a ‘clepto-
cracia’, o ‘governo dos ladrões’, dos ‘aloprados’, 
e não é nada de cheque, é de pobre, alertou 
o supracitado Senador;

Considerando que o Senador disse ain-
da ser contrário a benefícios do Governo que 
não incentivem o cidadão a trabalhar, pois o 
trabalho dignifica o ser humano e ‘quem não 
trabalha não merece ganhar para comer’ [isso 
é do Apóstolo Paulo];

Considerando que o Presidente da Fiesp, 
Paulo Skaf, visitou o Senador Mão Santa e 
agradeceu pelo brilhante discurso proferido 
na tribuna do Senado; 

Requeremos, nos termos regimentais, 
constem da Ata de nossos trabalhos votos de 
congratulações e aplausos ao Senador Mão 
Santa pela manifestação contrária à prorro-
gação da CPMF. 

Requeremos, finalmente, que cópias des-
ta propositura sejam enviadas ao homenage-
ado, bem como aos presidentes da Câmara e 
do Senado Federal.

Marcelo Moreira, Vereador.

Então, a Câmara de Lins; a Câmara de Campinas, 
São Paulo; a Câmara Municipal de Guaíra; a Câmara 
de Jambeiro; e a Câmara da Estância Turística de São 
Luís do Paraitinga refletem isso.

Para terminar, agradeço esse presente. O Luiz Iná-
cio disse que esse seria o melhor Natal, e, para mim foi. 
V. Exª reviveu a minha mãe, poetisa, que, antes de mor-
rer, escreveu “Meu testamento”, que agora fica gravado 
nos Anais. Então, para mim, como Luiz Inácio disse, é o 
melhor dos Natais; isso daí é reviver minha mãe aqui.

Então, minha mãe dizia, Geraldo Mesquita, que 
a gratidão é a mãe de todas as virtudes. Este é o gran-
dioso Senado, mas têm os heróis anônimos, aqueles a 
quem não se prestam homenagens, festas, galardões, 
aqueles que não recebem das câmaras municipais es-
sas moções de louvores. São os que servem aqui. Este 
Senado tem muita história. Imagine os ruis barbosas, 
os afonsos arinos, os mários covas; todos ajudaram a 
moldar, a construir esta Casa que enriquece o Brasil. 
Esta Casa fez nascer oito Constituições, fazendo o povo 
respeitar as leis. Aquilo que Rui Barbosa dizia: “Só tem 
uma salvação: a lei e a justiça”. Cento e oitenta e três 
anos e este País sem guerra, nem na sua Independência. 
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Logo depois foi feita uma Constituição. A paz, a ordem 
e progresso, tudo se deve ao Senado da República.

Esta Casa já foi fechada, e o Luiz Inácio é feliz, por-
que, se ele não leu, eu vou dizer agora... E ele tem paz 
na Pátria. Então ele é muito feliz porque aqui ele tem com 
quem aprender. Mitterrand, moribundo de câncer, tam-
bém, como minha mãe, resolver escrever, e escreveu um 
livro. No final, já não podia escrever, pediu auxílio a um 
amigo seu Prêmio Nobel. Geraldo Mesquita, vamos dar 
esse presente. V. Exª me deu o maior presente: reviver 
a mensagem de minha mãe, o compromisso, o desejo 
dela. E nós vamos dar um presente ao Luiz Inácio.

O Mitterrand, ô Luiz Inácio, 14 anos Presidente 
da França, onde nasceu a Democracia, no seu último 
livro, deixou mensagem aos governantes: fortalecer 
os contrapoderes. Se ele pudesse voltar e governar, 
ele iria fortalecer os contrapoderes; iria fortalecer o 
Executivo, o Legislativo, o Judiciário.

É esse o presente, Luiz Inácio, que, de bandeja, o Se-
nado da República lhe dá. Os “aloprados” não lhe ensinam 
isso, os “aloprados” o envergonham, querem transformar 
este País na “cleptocracia”, no governo do roubo.

Então, o que nós queremos é justamente isto. V. Exª 
deve fortalecer este Poder e o Judiciário, aí estará fortale-
cendo a democracia, o maior patrimônio do povo brasileiro. 
É isso, Luiz Inácio! No colo de minha mãe, Geraldo Mes-
quita, eu aprendi. Ela dizia: a gratidão é a mãe de todas 
as virtudes, Augusto Botelho. E dizia que Deus mora nos 
corações dos homens e mulheres agradecidos. Então, 
este Senado é isso e nunca faltou ao povo brasileiro. Não 
iríamos faltar. Mostramos que a carga tributária é exces-
siva. Nós ganhamos aqui, bonito, no debate qualificado 
em que estava o mais valoroso do PT, Mercadante. Aqui, 
ele teve a virtude de recuar, Luiz Inácio. Nós ganhamos 
aqui, quando provamos que a carga tributária é o dobro 
daquela cobrada quando foi sacrificado Tiradentes. Era de 
20%; hoje é de 40%. Era um quinto; hoje é mais de dois 
quintos; quando nós provamos que Geraldo Mesquita, 
com sua experiência de procurador, homem da Justiça 
e da Fazenda – e que associação: justiça com dinheiro, 
com poder, com riqueza! – depois de muito trabalho, de 
muitas pesquisas, se debruçando, citando autores – e eu 
cito ele que foi quem citou – disse que era tão insignificante 
na riqueza geral da Pátria, era por volta de três ou quatro. 
Se os técnicos da Receita asseguram, basta combater 
a sonegação, a corrupção, a negligência, o desperdício, 
essa diferença seria corrigida. 

Outro: Padre Antonio Vieira – que é citado pelo 
Sarney, que hoje fez um belo artigo de Natal e não 
esqueceu o Senado da República. 

Aí está esse Presidente, o Garibaldi, sorriden-
te, sereno, tranqüilo, satisfação no cumprimento da 
missão.

Senador Geraldo Mesquita, minha mãe cristã 
dizia: “Depois da tempestade, vem a bonança”. A bo-
nança é Garibaldi na Presidência. Nós tivemos grati-
dão. Quis Deus que o Presidente – Deus escreve cer-
to por linhas tortas – chegasse para ver por que este 
Senado é grandioso: porque tem aqueles anônimos, 
que dedicam sua firmeza, sua inteligência. Quem não 
tem saudades do Carreiro? Tantos e tantos anos que 
nós o promovemos para zelar pelo dinheiro da Nação 
no Tribunal de Contas da União. Com esse simbolis-
mo, queremos prestar nossa amizade a essa equipe 
que faz o Senado. O Senado somos todos nós. Aliás, 
como disse o Senador Geraldo Mesquita, estamos de 
passagem. Vamos passar. Eles são permanentes. O 
Carreiro passou quase 40 anos aqui. 

O Brasil tem que agradecer esses exemplos de 
funcionários públicos, esses exemplos de brasileiros. 
Primeiro, tinha que começar com uma mulher, Cláudia 
Lyra Nascimento, Secretária-Geral. A mulher sempre 
tem mais virtudes que os homens. E a Cláudia Lyra 
significa essa mulher, mulher brilhante, corajosa, fir-
me, decente, culta, honesta e bonita, cá para nós. 
João Roberto Leite de Matos, João Pedro Caetano, 
Zilá Neves e Vera Lacerda, José Ednilson, Luiz Gran-
geiro, Oswaldino, David, Jataci, além do José Antônio 
(Zezinho) e do Johnson, que nos servem aqui. A eles 
a nossa gratidão. 

V. Exª foi a inspiração de eu terminar. 
Natal, nascimento de Cristo. Esse é o grande en-

sinamento. Deus, Deus, Deus! Ele não desgarrou seu 
filho, não. Ele colocou em uma família. Ele foi buscar 
uma mulher mãe, um homem pai, a Sagrada Família. 
Este é o exemplo. Já é a mensagem de Deus, antes 
de Cristo. O valor da família. O cimento dela. o Seu 
Filho disse: amor, amai-vos uns aos outros. Essa foi a 
pregação, o primeiro exemplo: o valor da família. Rui 
Barbosa, na sua inspiração... Ele está aí e é único, 
porque também disse que a Pátria é a família amplifi-
cada. É a família. Se quisermos construir um país da 
ordem no progresso, em que a paz ganha da violência, 
a base é a família, a sagrada. 

Que cada família brasileira e do meu Piauí seja 
uma sagrada família!

Essa que é exemplo. É exemplo quando ele foi 
buscar um pai operário, trabalhador. Rui Barbosa, ven-
do isso, nos traduziu e disse: a primazia tem de ser 
dada ao trabalho e ao trabalhador. Ele vem antes, é 
ele que faz a riqueza. Não botou um banqueiro, não, 
um bilionário; botou um trabalhador, para que aceitás-
semos aquela pregação “comerás o pão com o suor 
do teu rosto”. Depois, veio Paulo, o Apóstolo, e disse, 
ô Luiz Inácio: quem não trabalha não merece ganhar 
para comer. É o Apóstolo Paulo. É hora de reflexão, 
Luiz: quem não trabalha não merece ganhar para co-
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mer. E esta Casa é grande. Os franceses, orgulho-
sos pelo seu parlamento, fizeram rolar cabeças com 
guilhotina. Nós, não. Nós fomos mais sábios, mais 
amorosos. Voltaire disse: o trabalho tira três vícios, o 
ócio, o tédio e a pobreza. E o Geraldo Mesquita, na 
sua simplicidade... Daí orgulhosos nós somos, Voltaire 
está nos livros, se repete, ele dizendo, encaminhando 
o francês a trabalhar, que, no mínimo, três vícios são 
afastados: o tédio, a preguiça e a pobreza. E Geraldo 
Mesquita aqui oferece ao Luiz Inácio um presente de 
Natal. Juntou, casou estudo com trabalho, dizendo 
que neste País todos os Estados têm que ter escolas 
técnicas profissionalizantes.

Então, são essas coisas... E Maria, a mãe, e Je-
sus, e de repente ele desaparece. Hoje os teólogos 
sabem, ô Augusto, ele desapareceu como? Só teve 
com as crianças, discutiu com os doutores da lei, cadê 
Jesus? Desapareceu, foi aparecer com trinta e tantos 
anos. Ele foi se recolher, ele foi meditar, ele foi estudar, 
ele foi pensar. Essa é a vida, o estudo que busca o 
saber. Chegou outro na humanidade e disse, esse que 
era o mais sábio: só tem um grande bem: é o saber; 
só tem um grande mal: é a ignorância. Então, sabe-se 
que Jesus não desapareceu. Ele foi meditar, pensar, 
estudar. E quando voltou, falou. E falou bonito! O mais 
bonito é aquele discurso dele, que repito. Um minuto. 
E como nós falamos, Ele, em um minuto, disse 56 pa-
lavras: o Pai Nosso. Quando o balbuciamos nos trans-
portamos dessa esfera aos céus. Cada vez. Ele não 
tinha esse som, a televisão, a rádio AM/FM, o jornal. 
Ia para as montanhas e bradava: “Bem-aventurados 
os que têm fome e sede de justiça”. Para Montaigne, a 
justiça é o pão de que mais a humanidade necessita. 
E ali o Rui. Só tem um caminho: a lei e a justiça. Isso 
tudo é continuação. 

E esta Casa é de Deus; quando Deus entregou 
a Moisés as leis. Para administrar o mundo de Deus 
tinha que ter leis. Para administrar o nosso Brasil tem 
que ter o Senado. Aqui é para nascerem leis boas e 
justas. 

Outro exemplo de Cristo. Falou. E falou boni-
to! Pedro Simon pode bradar, bradar, mas não vai 
se igualar às bem-aventuranças. Mas Ele deu outro 
exemplo. Não é só falar, não. Ô, Geraldo Mesquita, 
tem que ter obra! Tem que trabalhar! Nós, cirurgiões, 
somos de ação. 

Se Cristo não tivesse feito obras, Ele não es-
taria ali. Nós não estaríamos sentados. Ele fez cego 
ver, aleijado andar, mudo falar, surdo ouvir; limpou os 
corpos dos leprosos, tirou o demônio dos endemoni-
nhados, fez obras, os milagres. Então, nós temos que 
fazer essas obras. São essas as mensagens. 

E deu aquele ensinamento da dificuldade: “Pai, 
afaste de mim este cálice”, mostrando que todos nós 
temos sofrimentos, temos amarguras e temos que 
enfrentá-los. 

E, na sua vida, demonstrou num quadro a gran-
deza da mulher, que aqui V. Exª trouxe o nome da 

minha mãe, simbolizando Nossa Senhora, a mulher 
mãe, a mulher esposa, a mulher filha, no maior drama, 
o drama da crucifixão, que nós repetimos todo ano. Ô 
Zezinho, todos nós, homens vaidosos, nós homens, 
que chamamos isso aqui de poder, o Luiz Inácio, o 
poder, a Justiça, o poder, mas ela, a Justiça, é divina, 
mas ela é feita por homens. E como falham os homens 
da Justiça! Mas o ensinamento que Ele deu é que os 
homens todos falharam. Pilatos, líder político como 
nós, governador, dizem que até administrava bem, 
fraquejou! E a mulherzinha dele, a Adalgisinha dele: 
“Não faça isso. Seja homem! Esse homem eu vi pre-
gar, só faz o bem. Curou leproso.” E ele: “É, mas eu 
tenho que servir lá ao Herodes”. Ó Luiz Inácio! E ele 
fraquejou. Que é de seus amigos? Os fortes, Pedro, 
forte, musculoso, dizem que ele negou três vezes, que 
nós sabemos. O Senado que Ele freqüentava dava 
pão, peixe, vinho, rolou dinheiro, traição, forca e os 
homens, apareceu uma mulher e enxugou o rosto, 
Verônica, um que foi, foi forçado, Cirineu carregar... 
E lá três mulheres. E lá no túmulo outras mulheres e 
disse: “O Homem foi para o Pai: Deus.” E se nós acre-
ditamos é porque foi mulher. Mulher é verdadeira. Se 
fosse homem, se tivesse dito que Cristo ressuscitou, 
não tinham acreditado, não. Mas era mulher. Ele es-
tava era bêbado, tomou umas, mas em mulher nós 
acreditamos. E esse é o nascer. 

Vamos ouvir esta vida, vamos meditar. E este 
Senado é tão grandioso que tudo passou. Para fazer 
essa bandeira teve uma lei. E vocês sabem que essa 
“Ordem e Progresso” discutiu-se aqui. E do Senado 
saiu “amor, ordem e progresso”. Mas aí o Executivo 
achou que essa palavra amor era afeminada e tirou. 
Mas o Senado bem pensou de colocar na bandeira 
“amor”. 

Vivamos aquela mensagem de Cristo: “Amai-
vos uns aos outros.” E vamos entrar o ano novo não 
como quem dá um salto no escuro e no desconhecido; 
vamos entrar felizes, porque neste Brasil poderemos 
dizer que o Senado e o povo do Brasil vão manter a 
Pátria no sentido de amor, ordem e progresso.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Augusto Botelho. Bloco/PT 

– RR) – Obrigado, Senador Mão Santa.
Peço a bênção de Deus para este País, desejan-

do um Feliz Natal e um Próspero Ano Novo a todos os 
espectadores da TV Senado e a todos os brasileiros.

O SR. PRESIDENTE (Augusto Botelho. Bloco/PT 
– RR) – Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai 
encerrar os trabalhos.

O SR. PRESIDENTE (Augusto Botelho. Bloco/PT 
– RR) – Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 11 horas e 20 
minutos.) 
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COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 
 

1) Comissão Parlamentar de Inquérito composta de 11 Senadores titulares e 7 suplentes, destinada 
a apurar, no prazo de cento e vinte dias, a liberação, pelo Governo Federal, de recursos 
públicos para organizações não governamentais – ONGs - e para organizações da sociedade 
civil de interesse público - OSCIPs, bem como a utilização, por essas entidades, desses 
recursos e de outros por elas recebidos do exterior, a partir do ano de 1999 até o ano de 2006. 

 
(Requerimento nº 201, de 2007, lido em 15.3.2007) 

(Aditado pelo Requerimento nº 217, de 2007, lido em 20.3.2007)  
 

 
Titulares Suplentes 

BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA (1) 
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Heráclito Fortes (DEM) 1.César Borges (DEM) 
Raimundo Colombo (DEM)   
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(1) De acordo com o cálculo de proporcionalidade partidária, cabe ao Bloco Parlamentar da Minoria a 
indicação de três membros suplentes. 

 
Leitura: 15.3.2007 
Designação: 5.6.2007 
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Prazo Final:  

 



 
2) Comissão Parlamentar de Inquérito, composta de 13 Senadores titulares e 8 suplentes, para, no 

prazo de cento e oitenta dias, apurar as causas, condições e responsabilidades relacionadas aos 
graves problemas verificados no sistema de controle do tráfego aéreo, bem como nos 
principais aeroportos do país, evidenciados a partir do acidente aéreo, ocorrido em 29 de 
setembro de 2006, envolvendo um Boeing 737-800 da Gol e um jato Legacy da American 
ExcelAire, e que tiveram seu ápice no movimento de paralisação dos controladores de vôo 
ocorrido em 30 de março de 2007. 
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¹ O Senador Osmar Dias deixa de compor esta Comissão, a partir de 29.05.2007 (Ofício nº 70/07 – GLPDT). 
². O Senador Expedito Júnior foi substituído pelo Senador João Pedro, conforme número 114/2007 – da liderança do Bloco de 
Apoio do Governo, lido na sessão de 16/05/2007. 
3 Em virtude do falecimento do Senador Antonio Carlos Magalhães, ocorrido em 20.7.2007. 
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COMISSÕES TEMPORÁRIAS 
 

1) Comissão Temporária Externa, composta de três Senadores, com o intuito de avaliar as 
condições da pista do aeroporto de Congonhas. 

 
(Requerimento nº 50, de 2007, aprovado em 13.2.2007) 
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João Vicente Claudino – PTB 9. João Ribeiro – PR 

PMDB 
Romero Jucá 1. Valter Pereira 
Valdir Raupp 2. Roseana Sarney 
Pedro Simon 3. Wellington Salgado de Oliveira 
Mão Santa 4. Leomar Quintanilha 
Gilvam Borges 5. (vago) 
Neuto De Conto 6. Paulo Duque 
Garibaldi Alves Filho 7. Jarbas Vasconcelos 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Adelmir Santana - DEM 1. Jonas Pinheiro - DEM 
Edison Lobão - DEM 2. (vago) 1 
Eliseu Resende - DEM 3. Demóstenes Torres - DEM 
Jayme Campos - DEM 4. Rosalba Ciarlini - DEM 
Kátia Abreu - DEM 5. Marco Maciel - DEM 
Raimundo Colombo - DEM 6. Romeu Tuma - DEM 
Cícero Lucena – PSDB 7. Arthur Virgílio – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 8. Eduardo Azeredo – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 9. Marconi Perillo – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 10. João Tenório – PSDB 

PDT 
Osmar Dias 1. Jefferson Péres 

 
1 Em virtude do falecimento do Senador Antonio Carlos Magalhães, ocorrido em 20.7.2007. 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 
E – Mail: scomcae@senado.gov.br 



 
1.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE – ASSUNTOS MUNICIPAIS  

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

Presidente: Senador Cícero Lucena - PSDB 
Vice-Presidente: Senador Garibaldi Alves Filho - PMDB 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Antonio Carlos Valadares – PSB  1. Delcídio Amaral – PT  
Sibá Machado – PT  2. Serys Slhessarenko – PT  
Expedito Júnior – PR  3. João Vicente Claudino – PTB  

PMDB 
Valdir Raupp  1. Mão Santa  
Garibaldi Alves Filho 2. Renato Casagrande – PSB(1) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Jayme Campos - DEM  1. Jonas Pinheiro - DEM 
Raimundo Colombo - DEM  2. Flexa Ribeiro – PSDB  
Sérgio Guerra – PSDB  3. Eduardo Azeredo – PSDB  

(PMDB, PSDB, PDT) (2) 

Cícero Lucena - PSDB 1. vago 
(1) Vaga do PMDB cedida ao PSB 
(2) Vaga compartilhada entre PMDB, PSDB e PDT 

 
 
 

1.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA – PREVIDÊNCIA SOCIAL  
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
1.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA – REFORMA TRIBUTÁRIA  

(7 titulares e 7 suplentes) 
 
 

Presidente: Senador Tasso Jereissati - PSDB 
Vice-Presidente: Senador Neuto De Conto – PMDB 

Relator: Senador Francisco Dornelles - PP 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Eduardo Suplicy – PT 1. Renato Casagrande – PSB  
Francisco Dornelles – PP 2. Ideli Salvatti – PT  

PMDB 
Mão Santa  1. vago 
Neuto De Conto  2. vago 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Raimundo Colombo - DEM  1. João Tenório – PSDB (2) 
Osmar Dias – PDT (1) 2. Cícero Lucena – PSDB (2) 
Tasso Jereissati – PSDB 1. Flexa Ribeiro – PSDB  

(1) Vaga cedida ao PDT 
(2) Vaga cedida ao PSDB 



 
1.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA – REGULAMENTAÇÃO DOS MARCOS REGULATÓRIOS  

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Delcídio Amaral – PT  1. Francisco Dornelles – PP  
Inácio Arruda – PC do B  2. Renato Casagrande – PSB  

PMDB 
Valdir Raupp  1. Romero Jucá  
Garibaldi Alves Filho 2. Valter Pereira  

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Kátia Abreu - DEM  1. José Agripino - DEM  
Eliseu Resende - DEM  2. Romeu Tuma - DEM  
Sérgio Guerra – PSDB  1. Tasso Jereissati – PSDB  



 
2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 

(21 titulares e 21 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Patrícia Saboya - PSB 
Vice-Presidente: Senadora Rosalba Ciarlini – DEM  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Patrícia Saboya – PSB 1.Fátima Cleide – PT 
Flávio Arns –PT 2. Serys Slhessarenko – PT 
Augusto Botelho – PT 3. Expedito Júnior – PR 
Paulo Paim – PT 4. Fernando Collor – PTB 
Marcelo Crivella – PRB 5. Antonio Carlos Valadares – PSB 
Inácio Arruda – PC do B 6. Ideli Salvatti – PT 
João Pedro - PT 7. Magno Malta - PR 
 8. (vago) 

PMDB 
Romero Jucá  1. Leomar Quintanilha 
Geraldo Mesquita Júnior 2. Valter Pereira  
Garibaldi Alves Filho 3. Pedro Simon 
Valdir Raupp 4. Neuto De Conto 
Wellington Salgado de Oliveira 5. (vago) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Demóstenes Torres – DEM 1. Adelmir Santana – DEM 
Jayme Campos – DEM 2. Heráclito Fortes – DEM 
Kátia Abreu – DEM 3. Raimundo Colombo – DEM 
Rosalba Ciarlini – DEM 4. Romeu Tuma – DEM 
Eduardo Azeredo – PSDB 5. Cícero Lucena – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 6. Sérgio Guerra – PSDB 
Papaléo Paes – PSDB 7. Marisa Serrano – PSDB 

PDT 
João Durval 1. Cristovam Buarque 

PSOL 
José Nery  

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Reuniões: Quintas – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 

E – Mail: scomcas@senado.gov.br 



 
2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA. 

 (5 titulares e 5 suplentes) 
Presidente: Senador Paulo Paim - PT 

Vice-Presidente: Senador Marcelo Crivella - PRB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Paulo Paim - PT 1. Flávio Arns – PT 
Marcelo Crivella - PRB 2. (vago) 

PMDB e PDT 
Geraldo Mesquita Júnior – PMDB 1. (vago) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Lúcia Vânia – PSDB 1. Cícero Lucena – PSDB 
Jayme Campos– DEM 2. Kátia Abreu - DEM 

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 

E – Mail: scomcas@senado.gov.br 
 

2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS SOCIAIS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. 
(5 titulares e 5 suplentes) 

Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 
Vice-Presidente: Senador Flávio Arns - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Flávio Arns - PT 1. Fátima Cleide - PT 
Paulo Paim - PT 2. (vago) 

PMDB e PDT 
Geraldo Mesquita Júnior – PMDB 1. (vago) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Eduardo Azeredo – PSDB 1. Papaléo Paes – PSDB 
Rosalba Ciarlini – DEM 2. Marisa Serrano - PSDB 

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 

E – Mail: scomcas@senado.gov.br 
 



 
2.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROMOÇÃO,  

ACOMPANHAMENTO E DEFESA DA SAÚDE. 
 (5 titulares e 5 suplentes)  

Presidente: Senador Papaléo Paes - PSDB 
Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Augusto Botelho - PT 1. (vago) 
Flávio Arns – PT 2. (vago) 

DEM ou PDT 
João Durval - PDT 1. Adelmir Santana - DEM 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Papaléo Paes – PSDB 1. Cícero Lucena – PSDB 
Rosalba Ciarlini – DEM 2. Kátia Abreu - DEM 

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 

E – Mail: scomcas@senado.gov.br 



 
3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: (vago) 1 

Vice-Presidente: Senador Valter Pereira - PMDB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Serys Slhessarenko – PT 1. Paulo Paim - PT 
Sibá Machado – PT 2. Ideli Salvatti - PT 
Eduardo Suplicy – PT 3. Patrícia Saboya - PSB 
Aloizio Mercadante – PT 4. Inácio Arruda – PC do B 
Epitácio Cafeteira - PTB 5. João Ribeiro - PR 
Mozarildo Cavalcanti - PTB 6. Magno Malta - PR 
Antonio Carlos Valadares - PSB  

PMDB 
Pedro Simon 1. Roseana Sarney 
Valdir Raupp 2. Wellington Salgado de Oliveira 
Romero Jucá 3. Leomar Quintanilha 
Jarbas Vasconcelos 4. Paulo Duque 
Valter Pereira 5. José Maranhão 
Gilvam Borges 6. Neuto De Conto 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Adelmir Santana – DEM 1. Eliseu Resende – DEM 
(vago) 1 2. Jayme Campos – DEM 
Demóstenes Torres – DEM 3. José Agripino – DEM 
Edison Lobão – DEM 4. Kátia Abreu – DEM 
Romeu Tuma – DEM 5. Maria do Carmo Alves – DEM 
Arthur Virgílio - PSDB 6. Flexa Ribeiro - PSDB 
Eduardo Azeredo - PSDB 7. João Tenório - PSDB 
Lúcia Vânia - PSDB 8. Marconi Perillo - PSDB 
Tasso Jereissati - PSDB 9. Mário Couto - PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

PSOL 
 José Nery 

 
1 Em virtude do falecimento do Senador Antonio Carlos Magalhães, ocorrido em 20.7.2007. 

 
Secretária: Gildete Leite de Melo 

Reuniões: Quartas – Feiras às 10:00 horas. – Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3311-3972 Fax: 3311-4315 

E – Mail: scomccj@senado.gov.br 
 

3.1) SUBCOMISSÃO – IMAGEM E PRERROGATIVAS PARLAMENTARES 
(5 titulares) 

 
3.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA PÚBLICA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 



 
4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO   
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Cristovam Buarque - PDT 

Vice-Presidente: Senador Gilvam Borges – PMDB 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Flávio Arns - PT 1. Patrícia Saboya - PSB 
Augusto Botelho - PT 2. João Pedro - PT 

Fátima Cleide - PT 3. Aloizio Mercadante - PT 
Paulo Paim - PT 4. Antonio Carlos Valadares - PSB 
Ideli Salvatti - PT 5. Francisco Dornelles - PP 
Inácio Arruda – PC do B 6. Marcelo Crivella – PRB 
Renato Casagrande - PSB 7. João Vicente Claudino – PTB 
Sérgio Zambiasi - PTB 8. Magno Malta – PR 
João Ribeiro - PR 9. (vago) 

PMDB 
Wellington Salgado de Oliveira 1. Romero Jucá 
Gilvam Borges 2. Leomar Quintanilha 
Mão Santa 3. Pedro Simon 
Valdir Raupp  4. Valter Pereira 
Paulo Duque 5. Jarbas Vasconcelos 
Geraldo Mesquita Júnior 6. (vago) 
(vago) 7. Neuto De Conto 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Edison Lobão - DEM 1. Adelmir Santana - DEM 
Heráclito Fortes - DEM 2. Demóstenes Torres - DEM 
Maria do Carmo Alves - DEM 3. Jonas Pinheiro - DEM 
Marco Maciel - DEM 4. José Agripino - DEM 
Raimundo Colombo - DEM 5. Kátia Abreu - DEM 
Rosalba Ciarlini - DEM 6. Romeu Tuma - DEM 
Marconi Perillo - PSDB 7. Cícero Lucena - PSDB 
Marisa Serrano - PSDB 8. Eduardo Azeredo - PSDB 
Papaléo Paes - PSDB 9. (vago) 1 
Flexa Ribeiro- PSDB 10. Lúcia Vânia - PSDB 

PDT 
Cristovam Buarque 1. Jefferson Péres 

 
1 Em virtude do retorno do titular, Senador Alvaro Dias. 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Reuniões: Terças – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3498 Fax: 3311-3121 

E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 
4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, TEATRO, MÚSICA E COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 
Presidente: Senador Demóstenes Torres - DEM 

Vice-Presidente: Senadora Marisa Serrano - PSDB 
 

(12 titulares e 12 suplentes) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Paulo Paim - PT  1. (vago) 
Flávio Arns - PT  2. (vago) 
Sérgio Zambiasi - PTB 3. Magno Malta - PR 

PMDB 
Geraldo Mesquita Júnior  1. Valdir Raupp 
Valter Pereira  2. (vago) 
Paulo Duque  3. (vago) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Demóstenes Torres - DEM  1. Maria do Carmo Alves - DEM 
Romeu Tuma - DEM  2. Marco Maciel - DEM 
Rosalba Ciarlini - DEM  3. Raimundo Colombo - DEM  

Marisa Serrano - PSDB  4. Eduardo Azeredo - PSDB  
Marconi Perillo - PSDB 5. Flexa Ribeiro- PSDB 

PDT 
Francisco Dornelles - PP 1. Cristovam Buarque 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3498 Fax: 3311-3121 

E – Mail: julioric@senado.gov.br. 
 

4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
(9 titulares e 9 suplentes) 

 
 

4.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO LIVRO 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
 

4.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO ESPORTE 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
 



 
5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE - CMA 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente: Senador Leomar Quintanilha- PMDB 

Vice-Presidente: Senadora Marisa Serrano – PSDB 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Renato Casagrande – PSB 1. Flávio Arns – PT 
Sibá Machado – PT 2. Augusto Botelho –PT 
Fátima Cleide – PT 3. Serys Slhessarenko – PT 
João Ribeiro – PR 4. Inácio Arruda – PC do B 
Fernando Collor – PTB 5. Expedito Júnior – PR 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Romero Jucá 
Wellington Salgado de Oliveira 2. Gilvam Borges 
Valdir Raupp 3. Garibaldi Alves Filho 
Valter Pereira 4. Geraldo Mesquita Júnior 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Eliseu Resende – DEM  1. Adelmir Santana – DEM 
Heráclito Fortes – DEM 2. César Borges – DEM 
Jonas Pinheiro – DEM 3. Edison Lobão – DEM 
José Agripino – DEM 4. Raimundo Colombo – DEM 
Cícero Lucena – PSDB 5. Lúcia Vânia – PSDB 
Marisa Serrano – PSDB 6. Flexa Ribeiro – PSDB 
Marconi Perillo  – PSDB 7. Sérgio Guerra – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. (vago) 

 
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Reuniões: Terças – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3311-3935 Fax: 3311-1060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 



5.1) SUBCOMISSÃO DAS AGÊNCIAS REGULADORAS 
(5 titulares e 5 suplentes) 

 
5.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE – AQUECIMENTO GLOBAL 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente: Senador Renato Casagrande- PSB 

Vice-Presidente: Senador Marconi Perillo – PSDB 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Renato Casagrande – PSB 1. Flávio Arns – PT 
Inácio Arruda – PC do B  2. Expedito Júnior – PR  

PMDB 
Valter Pereira  1. Garibaldi Alves Filho  

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
  1. Adelmir Santana – DEM 
Marconi Perillo  – PSDB  2. Marisa Serrano – PSDB  
Cícero Lucena – PSDB   

 
 
 

5.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE O GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
(5 titulares e 5 suplentes) 

 
Presidente: Senador Cícero Lucena- PSDB 

Vice-Presidente: Senador João Ribeiro – PR 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

João Ribeiro – PR  1. Inácio Arruda – PC do B  
Serys Slhessarenko – PT  2. Augusto Botelho –PT 

PMDB 
Wellington Salgado de Oliveira  1. Garibaldi Alves Filho  

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Jonas Pinheiro – DEM  1. Adelmir Santana – DEM 
Cícero Lucena – PSDB 5. Marisa Serrano – PSDB  

 



 
6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA - CDH 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Paulo Paim- PT 

Vice-Presidente: Senador Cícero Lucena – PSDB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Flávio Arns – PT 1. Serys Slhessarenko- PT 
Fátima Cleide – PT 2. Eduardo Suplicy – PT 
Paulo Paim – PT 3. Sérgio Zambiasi – PTB 
Patrícia Saboya – PSB 4. Sibá Machado - PT 
Inácio Arruda – PC do B 5. Ideli Salvatti- PT 
 6. Marcelo Crivella - PRB 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Mão Santa 
Geraldo Mesquita Júnior 2. Romero Jucá 
Paulo Duque 3. (vago) 
Wellington Salgado de Oliveira 4. Valter Pereira 
Gilvam Borges 5. Jarbas Vasconcelos 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
César Borges – DEM  1. Edison Lobão – DEM 
Eliseu Resende – DEM 2. Heráclito Fortes – DEM 
Romeu Tuma – DEM 3. Jayme Campos – DEM 
Jonas Pinheiro – DEM 4. Maria do Carmo Alves – DEM 
Arthur Virgílio  – PSDB 5. Mário Couto – PSDB 
Cícero Lucena  – PSDB 6. Lúcia Vânia – PSDB 
(vago) 1 7. Papaléo Paes 

PDT 
Cristovam Buarque 1. (vago) 

PSOL 
José Nery  

1 Em virtude do retorno do titular, Senador Alvaro Dias. 
 

Secretário: Altair Gonçalves Soares 
Reuniões: Terças – Feiras às 12:00 horas – Plenário nº 2 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3311-4251/2005 Fax: 3311-4646 
E – Mail: scomcdh@senado.gov.br. 

 



6.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA IGUALDADE RACIAL E INCLUSÃO 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
6.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente: Senador Leomar Quintanilha - PMDB 

Vice-Presidente: Senadora Lúcia Vânia – PSDB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Paulo Paim – PT  1. Flávio Arns – PT  
Serys Slhessarenko- PT  2. Sibá Machado - PT  

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Gilvam Borges  
Geraldo Mesquita Júnior 2. (vago) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Maria do Carmo Alves – DEM  1. (vago) 
Heráclito Fortes – DEM  2. (vago) 
Lúcia Vânia – PSDB  3. Papaléo Paes – PSDB  

 
6.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA CRIANÇA, ADOLESCENTE E JUVENTUDE 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 
 

6.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DO TRABALHO ESCRAVO 
(5 titulares e 5 suplentes) 

 
Presidente: Senador José Nery - PSOL 

Vice-Presidente: Senador Inácio Arruda – PCdoB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Eduardo Suplicy – PT  1. Flávio Arns - PT 
 2. Patrícia Saboya – PSB . 

PMDB 
Inácio Arruda – PcdoB 1. Geraldo Mesquita Júnior 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Maria do Carmo Alves – DEM  1. Edison Lobão – DEM 
Lúcia Vânia – PSDB  5. Cícero Lucena – PSDB  

PSOL 
José Nery  

 
 



 
7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente – Senador Heráclito Fortes - DEM 
Vice-Presidente – Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Eduardo Suplicy – PT 1. Inácio Arruda – PC do B 
Marcelo Crivella – PRB 2. Aloizio Mercadante – PT 
Fernando Collor – PTB 3. Augusto Botelho – PT 
Antonio Carlos Valadares – PSB 4. Serys Slhessarenko – PT 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 5. Fátima Cleide – PT 
João Ribeiro – PR 6. Francisco Dornelles – PP 

PMDB 
Pedro Simon 1. Valdir Raupp 
Mão Santa 2. Leomar Quintanilha 
(vago) 3. Wellington Salgado de Oliveira 
Jarbas Vasconcelos 4. Gilvam Borges 
Paulo Duque 5. Garibaldi Alves Filho 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Heráclito Fortes – DEM  1. Edison Lobão – DEM 
Marco Maciel – DEM 2. César Borges – DEM 
Maria do Carmo Alves – DEM 3. Kátia Abreu – DEM 
Romeu Tuma – DEM 4. Rosalba Ciarlini – DEM 
Arthur Virgílio – PSDB 5. Flexa Ribeiro – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 6. (vago)1 
João Tenório – PSDB 7. Sérgio Guerra – PSDB 

PDT 
Cristovam Buarque 1. Jefferson Péres 

1 Em virtude do retorno do titular, Senador Alvaro Dias. 
 

Secretário: José Alexandre Girão M. da Silva 
Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 
E – Mail: giraomot@senado.gov.br 



7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS CIDADÃOS 
BRASILEIROS NO EXTERIOR 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

 
7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente: Senador Mozarildo Cavalcanti - PTB 
Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Augusto Botelho - PT 1. João Ribeiro - PR 
Mozarildo Cavalcanti - PTB 2. Fátima Cleide - PT 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Leomar Quintanilha 
Pedro Simon 2. Gilvam Borges 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Romeu Tuma – DEM 1. Marco Maciel – DEM 
Flexa Ribeiro - PSDB 2. Arthur Virgílio – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. Cristovam Buarque 

 
 

Secretário: José Alexandre Girão M. da Silva 
Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

E – Mail: giraomot@senado.gov.br 
 
7.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ACOMPANHAMENTO DO REGIME INTERNACIONAL 

SOBRE MUDANÇAS CLIMÁTICAS 
(7 titulares e 7 suplentes) 

Presidente: Senador Fernando Collor - PTB 
Vice-Presidente: Senador João Ribeiro - PR 

  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Fernando Collor - PTB 1. Inácio Arruda – PC do B 
João Ribeiro - PR  2. Augusto Botelho - PT 

PMDB 
Mão Santa 1. Valdir Raupp 
(vago) 2. Leomar Quintanilha 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Romeu Tuma – DEM 1. Rosalba Ciarlini – DEM 
Eduardo Azeredo - PSDB 2. Papaléo Paes – PSDB 

PDT 
Cristovam Buarque 1. Jefferson Péres 

 
 

Secretário: José Alexandre Girão M. da Silva 
Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

E – Mail: giraomot@senado.gov.br 



 
7.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DAS 

FORÇAS ARMADAS 
(5 titulares e 5 suplentes) 

Presidente: Senador Romeu Tuma - DEM 
Vice-Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Fernando Collor - PTB 1. Marcelo Crivella – PRB 

PMDB 
Paulo Duque 1. Pedro Simon 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Romeu Tuma – DEM 1. Marco Maciel – DEM 
Eduardo Azeredo - PSDB 2. Flexa Ribeiro – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres  1.  

 
 

Secretário: José Alexandre Girão M. da Silva 
Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

E – Mail: giraomot@senado.gov.br 



 
8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente - Senador Marconi Perillo - PSDB 
Vice-Presidente – Senador Delcídio Amaral - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Serys Slhessarenko – PT 1. Flávio Arns– PT 
Delcídio Amaral– PT 2. Fátima Cleide– PT 
Ideli Salvatti– PT 3. Aloizio Mercadante– PT 
Francisco Dornelles– PP 4. João Ribeiro– PR 
Inácio Arruda– PC do B 5. Augusto Botelho – PT 
Fernando Collor– PTB 6. João Vicente Claudino – PTB 
Expedito Júnior– PR 7. Renato Casagrande– PSB 

PMDB 
Romero Jucá 1. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 2. José Maranhão 
Leomar Quintanilha 3. Gilvam Borges 
(vago) 4. Neuto De Conto 
Valter Pereira 5. Geraldo Mesquita Júnior 
Wellington Salgado de Oliveira 6. Pedro Simon 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Adelmir Santana – DEM 1. Demóstenes Torres – DEM 
Eliseu Resende – DEM 2. Marco Maciel – DEM 
Jayme Campos – DEM 3. Jonas Pinheiro – DEM 
Heráclito Fortes – DEM 4. Rosalba Ciarlini – DEM 
Raimundo Colombo – DEM 5. Romeu Tuma – DEM 
João Tenório – PSDB 6. Cícero Lucena – PSDB 
Marconi Perillo – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 8. Mário Couto – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 9. Tasso Jereissati – PSDB 

PDT 
João Durval 1. (vago) 

 
Secretária: Dulcídia Ramos Calhao 

Reuniões: Terças – Feiras às 14:00 horas. – Plenário nº 13 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3311-4607 Fax: 3311-3286 

E – Mail : scomci@senado.gov.br 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



8.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR A 
IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

 
 

9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO - CDR 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente - Senadora Lúcia Vânia - PSDB 

Vice-Presidente – Senador Jonas Pinheiro - DEM 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Fátima Cleide  – PT 1. Sibá Machado – PT 
Patrícia Saboya – PSB 2. Expedito Júnior – PR 
João Pedro - PT 3. Inácio Arruda – PC do B 
João Vicente Claudino  – PTB 4. Antonio Carlos Valadares – PSB 
Mozarildo Cavalcanti – PTB  

PMDB 
José Maranhão 1. Leomar Quintanilha 
Geraldo Mesquita Júnior 2. Wellington Salgado de Oliveira 
Garibaldi Alves Filho 3. Pedro Simon 
Valter Pereira 4. Valdir Raupp 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Demóstenes Torres – DEM 1. Adelmir Santana – DEM 
Jonas Pinheiro – DEM 2. Jayme Campos – DEM 
Marco Maciel – DEM 3. Kátia Abreu – DEM 
Rosalba Ciarlini – DEM 4. Maria do Carmo Alves – DEM 
Lúcia Vânia – PSDB 5. Tasso Jereissati – PSDB 
Marisa Serrano – PSDB 6. Flexa Ribeiro – PSDB 
Cícero Lucena  – PSDB 7. João Tenório – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

PSOL 
 José Nery 

 
Secretário: Ednaldo Magalhães Siqueira 
Reuniões: Quartas – Feiras às 14 horas 
Telefone: 3311-4282 Fax: 3311-1627 

E – Mail: scomcdr@senado.gov.br 
 



 
10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA - CRA 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente – Senador Neuto De Conto - PMDB 
Vice-Presidente - Senador Expedito Júnior - PR 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Sibá Machado  – PT 1. Paulo Paim – PT 
Delcídio Amaral – PT 2. Aloizio Mercadante – PT 
Antonio Carlos Valadares – PSB 3. João Ribeiro – PR 
Expedito Júnior – PR 4.Augusto Botelho - PT 

João Pedro – PT 5. José Nery – PSOL 
PMDB 

Garibaldi Alves Filho 1. Valdir Raupp 
Leomar Quintanilha 2. Romero Jucá 
Pedro Simon 3. Valter Pereira 
Neuto De Conto 4. Mão Santa 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Heráclito Fortes – DEM 1. Edison Lobão – DEM 
César Borges – DEM 2. Eliseu Resende – DEM 
Jonas Pinheiro – DEM 3. Raimundo Colombo – DEM 
Kátia Abreu – DEM 4. Rosalba Ciarlini – DEM 
Cícero Lucena – PSDB 5. Marconi Perillo – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 6. João Tenório – PSDB 
Marisa Serrano – PSDB 7. Sérgio Guerra – PSDB 

PDT 
Osmar Dias 1. João Durval 

 
Secretário: Marcello Varella 

Reuniões: Quintas – Feiras às 12 horas –  
Telefone: 3311-3506 Fax:  

E – Mail: marcello@senado.gov.br 



 
 

10.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DOS BIOCOMBUSTÍVEIS 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
Presidente – Senador João Tenório - PSDB 

Vice-Presidente - Senador Sibá Machado - PT 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Sibá Machado  – PT 1. Paulo Paim – PT 
Antonio Carlos Valadares – PSB  2. João Ribeiro – PR 

PMDB 
Valter Pereira 1. Valdir Raupp 
Neuto De Conto 2. Mão Santa 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Jonas Pinheiro – DEM 1. Raimundo Colombo – DEM – DEM 
 2. Rosalba Ciarlini – DEM – DEM 
João Tenório – PSDB 3. Cícero Lucena - PSDB  
Marisa Serrano – PSDB  

 



 
11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA - 

CCT 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente – Senador Wellington Salgado de Oliveira - PMDB 

Vice-Presidente – Senador Marcelo Crivella - PRB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Marcelo Crivella – PRB 1. Expedito Júnior – PR 
Augusto Botelho – PT 2. Flávio Arns – PT 
Renato Casagrande – PSB 3. João Ribeiro – PR 
Sérgio Zambiasi – PTB 4. Francisco Dornelles – PP 
Ideli Salvatti – PT 5. Fátima Cleide – PT 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Romero Jucá 
Wellington Salgado de Oliveira 2. Garibaldi Alves Filho 
Gilvam Borges 3. Mão Santa 
Valter Pereira 4. Leomar Quintanilha 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Demóstenes Torres – DEM 1. Eliseu Resende – DEM 
Romeu Tuma – DEM 2. Heráclito Fortes – DEM 
Maria do Carmo Alves – DEM 3. Marco Maciel – DEM 
José Agripino – DEM 4. Rosalba Ciarlini – DEM 
João Tenório – PSDB 5. Flexa Ribeiro – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 6. Marconi Perillo – PSDB 
Cícero Lucena – PSDB 7. Papaléo Paes – PSDB 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

 
Secretária: Égli Lucena Heusi Moreira 
Reuniões: Quartas-Feiras às 8:45 horas 
Telefone: 3311-1120 Fax: 3311-2025 
E – Mail: scomcct@senado.gov.br. 

 



 
 

11.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
(5 titulares e 5 suplentes) 

 
Presidente – Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

Vice-Presidente – Senador Renato Casagrande - PSB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Flávio Arns – PT  1. Sérgio Zambiasi – PTB  
Renato Casagrande – PSB  2. Expedito Júnior – PR 

PMDB 
Valter Pereira  1. Gilvam Borges  

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Demóstenes Torres – DEM 1. Heráclito Fortes – DEM  
Eduardo Azeredo – PSDB  2. Cícero Lucena – PSDB  

 
 

11.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA O ESTUDO, ACOMPANHAMENTO E APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DOS PÓLOS TECNOLÓGICOS 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente –  
Vice-Presidente –  

 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Marcelo Crivella – PRB 1. Francisco Dornelles – PP  
Augusto Botelho – PT 2. Fátima Cleide – PT  

PMDB 
Mão Santa  1. Garibaldi Alves Filho  

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Romeu Tuma – DEM  1. Rosalba Ciarlini – DEM  
Cícero Lucena – PSDB  2. Eduardo Azeredo – PSDB  



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

COMPOSIÇÃO 
(Eleita na Sessão do Senado Federal de 06/03/2007) 

 
1ª Eleição Geral: 19.04.1995 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 5ª Eleição Geral: 23.11.2005 
3ª Eleição Geral: 27.06.2001 6ª Eleição Geral: 06.03.2007  

Presidente: Senador Leomar Quintanilha 8 
Vice-Presidente: Senador Adelmir Santana ³ 

 
BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT/PTB/PR/PSB)  

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
Augusto Botelho (PT) RR 2041 1. (vago)   
João Pedro (PT) 9 PT 1166 2. Fátima Cleide (PT) 5 RO 2391 
Renato Casagrande (PSB) ES 1129 3. Ideli Salvatti (PT)²  SC 2171 
João Vicente Claudino (PTB) ¹ PI 2415 4. (vago)   
Eduardo Suplicy (PT) SP 3213 5. (vago)   

MAIORIA (PMDB) 
Wellington Salgado de Oliveira  MG 2244 1. Valdir Raupp RO 2252 
Almeida Lima 4 SE 1312 2. Gerson Camata ES 3235 
Gilvam Borges AP 1713 3. Romero Jucá RR 2112 
Leomar Quintanilha TO 2073 4. José Maranhão PB 1891 

DEM 
Demóstenes Torres GO 2091 1. Jonas Pinheiro MT 2271 
Heráclito Fortes PI 2131 2. César Borges (PR)10 BA 2212 
Adelmir Santana DF 4702 3. Maria do Carmo Alves SE 1306 

PSDB 
Marconi Perillo GO 1961 1. Arthur Virgílio 6 MS 3016 
Marisa Serrano 7  AM 1413 2. Sérgio Guerra PE 2382 

PDT 
Jefferson Péres AM 2063 1. (vago)   

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma 11 (PTB/SP) 2051 

(Atualizada em 17.10.2007) 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento - SCOP 
Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5258 

scop@senado.gov.br;  www.senado.gov.br/etica 

¹ Eleito na Sessão de 29.5.2007 para a vaga anteriormente ocupada pela Senadora Serys Slhessarenko (PT/MT), 
que renunciou ao mandato de titular de acordo com o Ofício GSSS nº 346, lido nessa mesma Sessão, Senador 
Epitácio Cafeteira renunciou ao mandato de titular, conforme Ofício 106/2007-GSECAF, lido na sessão do Senado 
de 26.09.2007. Senador João Vicente Claudino foi eleito em 16.10.2007 (Ofício nº 158/2007 – GLDBAG) )DSF 
18.10.2007).  
² Eleitos na Sessão de 29.5.2007. 
³ Eleito em 30.5.2007, na 1ª Reunião de 2007 do CEDP. 
4 Eleito na sessão de 27.06.2007, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Valter Pereira, que renunciou em 
25.6.2007. 
5 Eleita na Sessão de 27.6.2007. 
6 Eleito na Sessão de 04.07.2007, em vaga anteriormente ocupada pela Senadora Marisa Serrano, que renunciou 
em 04.07.2007. 
7 Eleita na Sessão de 04.07.2007, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Arthur Virgílio, que renunciou em 
04.07.2007. 
8 Eleito em 27.06.2007, na 5ª Reunião de 2007 do CEDP. 
9 Eleito na Sessão de 16.08.2007.  
10 O Senador César Borges deixou o Partido dos Democratas (DEM) e filiou-se ao Partido da República (PR), 
conforme comunicado de 1º.10.2007.  
11 O Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 12.10.2007)  



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO 

 
Senador Romeu Tuma¹(PTB-SP) Corregedor 

(Vago) 1º Corregedor Substituto 

(Vago) 2º Corregedor Substituto 

(Vago) 3º Corregedor Substituto 
(Atualizada em 17.10.2007) 

 
Notas: 
1 Eleito na Reunião Preparatória da 1ª Sessão Legislativa da 53ª Legislatura, realizada em 1º.2.2007, nos termos da 
Resolução nº 17, de 17.3.93. O Senador Romeu Tuma, comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 12.10.2007)  

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5259 

scop@senado.gov.br 



 

 

PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 

 
 

COMPOSIÇÃO 
 

(Vago)  
(Vago)  
(Vago)  
(Vago)  
(Vago)  

Atualizado em 23.11.2007 
 
 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Telefones: 3311-4561 e 3311-5255 
scop@senado.gov.br 



CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
 
 
 

COMPOSIÇÃO 
 

1ª Designação Geral: 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 
3ª Designação Geral: 03.04.2007 

 
 

Presidente: Senadora Serys Slhessarenko 
Vice-Presidente: Senador Inácio Arruda 

 
PMDB 

Senadora Roseana Sarney (MA)  
PFL 

Senadora Maria do Carmo Alves (SE)  
PSDB 

Senadora Lúcia Vânia (GO) 
PT  

Senadora Serys Slhessarenko (MT) 
PTB 

Senador Sérgio Zambiasi (RS) 
PR 

(vago) 
PDT 

Senador Cristovam Buarque 
PSB (PDT) 

Senadora Patrícia Saboya (CE) - PDT 
PC do B 

Senador Inácio Arruda (CE)   
PRB 

Senador Marcelo Crivella (RJ) 
PP 

(vago) 
PSOL 
(vago) 

(Atualizada em 02.10.2007) 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5259 

scop@senado.gov.br 
 
 
 
 



 
 

CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Grão-Mestre: Presidente do Senado Federal 

Chanceler: Presidente da Câmara dos Deputados 
 
 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado Arlindo Chinaglia (PT-SP) 

PRESIDENTE 
 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Narcio Rodrigues (PSDB-MG) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Tião Viana (PT-AC) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Inocêncio Oliveira (PR-PE) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Álvaro Dias (PSDB-PR) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Osmar Serraglio (PMDB-PR) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Efraim Morais (DEM-PB) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Ciro Nogueira (PP-PI) 

2º SECRETÁRIO 
Senador Gerson Camata (PMDB-ES) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Waldemir Moca (PMDB-MS) 

3º SECRETÁRIO 
Senador César Borges (DEM-BA) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado José Carlos Machado (DEM-SE) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Magno Malta (PR-ES) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Henrique Eduardo Alves (PMDB-RN) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Valdir Raupp (PMDB-RO) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado Zenaldo Coutinho (PSDB-PA) 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA 
Senador Demóstenes Torres (DEM-GO) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

Deputado Leonardo Picciani (PMDB-RJ) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Marco Maciel (DEM-PE) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Deputado Vieira da Cunha (PDT-RS)    

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador Heráclito Fortes (DEM-PI) 
(Atualizada em 12.12.2007) 

 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5258 

scop@senado.gov.br  



 

CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(13 titulares e 13 suplentes) 
 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

Presidente: Arnaldo Niskier 
Vice-Presidente: João Monteiro de Barros Filho1 

 

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 

Representante das empresas de rádio 
(inciso I) 

PAULO MACHADO DE CARVALHO 
NETO2 

EMANUEL SOARES CARNEIRO2 

Representante das empresas de televisão 
(inciso II) 

GILBERTO CARLOS LEIFERT 
ANTÔNIO DE PÁDUA TELES DE 

CARVALHO2 

Representante de empresas da imprensa 
escrita (inciso III) 

PAULO R. TONET CAMARGO SIDNEI BASILE2 

Engenheiro com notórios conhecimentos na 
área de comunicação social (inciso IV) 

FERNANDO BITTENCOURT2 ROBERTO DIAS LIMA FRANCO 

Representante da categoria profissional 
dos jornalistas (inciso V) 

CELSO AUGUSTO SCHRÖDER3 (VAGO) 

Representante da categoria profissional 
dos radialistas (inciso VI) 

EURÍPEDES CORRÊA CONCEIÇÃO MÁRCIO LEAL 

Representante da categoria profissional 
dos artistas (inciso VII) 

BERENICE ISABEL MENDES BEZERRA2 STEPAN NERCESSIAN2 

Representante das categorias profissionais 
de cinema e vídeo (inciso VIII) 

GERALDO PEREIRA DOS SANTOS2 ANTÔNIO FERREIRA DE SOUSA FILHO2 

Representante da sociedade civil   (inciso 
IX) 

DOM ORANI JOÃO TEMPESTA SEGISNANDO FERREIRA ALENCAR 

Representante da sociedade civil  (inciso 
IX) 

ARNALDO NISKIER GABRIEL PRIOLLI NETO 

Representante da sociedade civil (inciso IX) LUIZ FLÁVIO BORGES D’URSO PHELIPPE DAOU 

Representante da sociedade civil (inciso IX) ROBERTO WAGNER MONTEIRO2 FLÁVIO DE CASTRO MARTINEZ2 

Representante da sociedade civil (inciso IX) JOÃO MONTEIRO DE BARROS FILHO PAULO MARINHO 

 
1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
2ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 
Telefones: (61) 3311-4561 e 3311-5258 

scop@senado.gov.br - www.senado.gov.br/ccs 
 

                                                        
1
 Eleito na 2ª Reunião de 2006 do CCS, em 3.4.2006, em substituição ao Conselheiro Luiz Flávio Borges 

D’Urso. 
2
 Reeleitos na sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004. 

3
 Eleito como suplente na Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004. Foi convocado como titular na 6ª 

Reunião de 2006 do CCS, realizada em 7.8.2006, em função do falecimento, em 30.5.2006, do Conselheiro 
Daniel Koslowsky Herz. 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

COMISSÕES DE TRABALHO 
 

01 – COMISSÃO DE REGIONALIZAÇÃO E QUALIDADE DA PROGRAMAÇÃO E DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA4 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante das empresas da imprensa escrita) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil) 

 

02 – COMISSÃO DE TECNOLOGIA DIGITAL 
§ Fernando Bittencourt (Eng. com notórios conhec. na área de comunicação social) - Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Luiz Flávio Borges D’Urso (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 

 

03 – COMISSÃO DE TV POR ASSINATURA 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da cat. profissional dos artistas) - Coordenadora 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil) 

 

04 – COMISSÃO DE MARCO REGULATÓRIO 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) –  Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 5 

 

05 – COMISSÃO DE LIBERDADE DE EXPRESSÃO 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) – Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 

 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Telefones: (61) 3311-4561 e 3311-5258 

                                                        
4 Constituída na 11ª Reunião do CCS, de 5.12.2005, como união da Comissão de Regionalização e Qualidade da Programação com a Comissão 
de Radiodifusão Comunitária. Todos os membros de cada uma das duas comissões originais foram considerados membros da nova comissão. 
Aguardando escolha do coordenador (art. 31, § 5º, do Regimento Interno do CCS). 
5 Passou a fazer parte desta Comissão na Reunião Plenária de 5.6.2006. 
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REPRESENTAÇÃO BRASILEIRA NO PARLAMENTO DO MERCOSUL 
 
 

COMPOSIÇÃO 
 

18 Titulares (9 Senadores e 9 Deputados) e 18 Suplentes (9 Senadores e 9 Deputados) 
 

 Designação: 27/04/2007  
 

Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior (PMDB-AC)² 
Vice-Presidente: Deputado George Hilton (PP-MG)² 

Vice-Presidente: Deputado Claudio Diaz (PSDB – RS)² 
 

SENADORES 
 

TITULARES SUPLENTES 
Maioria (PMDB)  

PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. NEUTO DE CONTO (PMDB/SC) 
GERALDO MESQUITA JÚNIOR (PMDB/AC) 2. VALDIR RAUPP (PMDB/RO) 

DEM 
EFRAIM MORAIS (DEM/PB) 1. ADELMIR SANTANA (DEM/DF) 
ROMEU TUMA (DEM/SP) 2. RAIMUNDO COLOMBO (DEM/SC) 

PSDB 
MARISA SERRANO (PSDB/MS) 1. EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 

PT 
ALOIZIO MERCADANTE (PT/SP) 1. FLÁVIO ARNS (PT/PR) 

PTB 
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 1. FERNANDO COLLOR³ (PTB/AL) 

PDT 
CRISTOVAM BUARQUE (PDT/DF) 1. JEFFERSON PÉRES (PDT/AM) 

PCdoB 
INÁCIO ARRUDA (PCdoB/CE) 1.  

 
             DEPUTADOS 
 

TITULARES SUPLENTES 
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB 

CEZAR SCHIRMER (PMDB/RS) 1. ÍRIS DE ARAÚJO  (PMDB/GO) 
DR. ROSINHA (PT/PR) 2. NILSON MOURÃO (PT/AC) 
GEORGE HILTON (PP/MG) 3. RENATO MOLLING (PP/RS) 
MAX ROSENMANN (PMDB/PR) 4. VALDIR COLATTO (PMDB/SC) 

              PSDB/DEM/PPS 
CLAUDIO DIAZ (PSDB/RS) 1. FERNANDO CORUJA (PPS/SC) 
GERALDO RESENDE (PPS/MS) 2. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO4 (PSDB/SP)
GERMANO BONOW (DEM/RS) 3. (vago)1 

  PSB/PDT/PCdoB/PMN/PAN 
BETO ALBUQUERQUE (PSB/RS) 1. VIEIRA DA CUNHA (PDT/RS) 

PV 
JOSÉ PAULO TÓFFANO (PV/SP) 1. DR. NECHAR (PV/SP) 

                                                  (Atualizada em 20.12.2007) 
 

Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 
Fones: (55) 61 3216-6871 / 6878  Fax: (55) 61 3216-6880 

e-mail: cpcm@camara.gov.br 
www.camara.gov.br/mercosul 

                                                 
1 Vago em virtude do falecimento do Deputado Júlio Redecker (PSDB-RS), ocorrido em 17.07.2007. 
² Eleito em 14.8.2007, para o biênio 2007/2008.  
³ Encontra-se licenciado do exercício do mandato a partir de 29 de agosto, pelo prazo de 121 dias conforme 
Requerimento nº 968, de 2007, publicado no DSF de 29.8.2007. 
4 Indicado conforme Of. PSDB nº 856/2007, de 28.11.2007, do Líder do PSDB, Deputado Antonio Carlos 
Pannunzio, lido na Sessão do SF de 19.12.2007. 



CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE 
INTELIGÊNCIA 

(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 

 
 

COMPOSIÇÃO 
 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

LÍDER DA MAIORIA 
 

HENRIQUE EDUARDO ALVES 
PMDB-RN 

 

LÍDER DA MAIORIA 
 

VALDIR RAUPP 
PMDB-RO 

LÍDER DA MINORIA 
 

ZENALDO COUTINHO 
PSDB-PA 

 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA  
 

DEMOSTENES TORRES  
DEM-GO 

 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

VIEIRA DA CUNHA 
PDT-RS 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

HERÁCLITO FORTES 
PFL-PI 

(Atualizada em 1º.10.2007) 
 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP)  
Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311- 5258 

scop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccai 



PODER LEGISLATIVO 
SENADO FEDERAL 
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 
 

SEMESTRAL 
 

Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada)  R$ 58,00 
Porte do Correio R$ 488,40 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada)   R$ 546,40 

 
ANUAL 

 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada)    R$ 116,00 
Porte do Correio    R$ 976,80 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 1.092,80 

  
NÚMEROS AVULSOS 

 
Valor do Número Avulso R$ 0,50 
Porte Avulso         R$ 3,70 

 
ORDEM BANCÁRIA 

 
UG – 020055 GESTÃO  –  00001 

 
Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de empenho, a favor do 

FUNSEEP ou fotocópia da Guia de Recolhimento da União-GRU, que poderá ser 
retirada no SITE: http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru–simples.asp 
Código de Recolhimento apropriado e o número de referência: 20815-9 e 00002  e 
o código da Unidade Favorecida – UG/GESTÃO: 020055/00001 preenchida e 
quitada no valor correspondente à quantidade de assinaturas pretendidas e  enviar 
a esta Secretaria. 
 
OBS: NÃO SERÁ ACEITO CHEQUE VIA CARTA PARA EFETIVAR 
ASSINATURA DOS DCN’S. 
 

Maiores informações pelo telefone (0XX–61) 3311-3803, FAX: 3311-1053, 
Serviço de Administração Econômica Financeira/Controle de Assinaturas, falar com, 
Mourão ou Solange. 
Contato internet: 3311-4107 
 

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, AV. N/2, S/Nº – BRASÍLIA–DF 

CNPJ: 00.530.279/0005–49              CEP 70 165–900 
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